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DIRETORIA ADMINISTRATIVA - DA

COMUNICAÇÃO INTERNA-C.l. Ne 26/2023

DIRETORIA ADMINISTRATIVADA:

RECURSOS HUMANOSPARA:

Solicitação de InformaçãoASSUNTO:

Balsas/MA 02 de junho de 2023

À Sua Excelência, o Senhor
MOISÉS COELHO E SILVA NETO

Setor de Recursos Humanos

Prezado Senhor,

Tendo em vista a necessidade de assessoria e apoio jurídico junto

ao órgão responsável pelo planejamento, solicitação de compras, bem como a

Comissão Permanente de Licitações e Pregoeiro no tocante aos procedimentos

licitatórios e demais atos de competência daqueles órgãos, solicito informação

acerca da eventual existência de servidor público efetivo ocupante de cargo jurídico

com qualificação técnica na área de licitações e contratos administrativos.

Atenciosamente,

)OEL DE SOUSA SANTANA

Diretor Geral Administrativo da Câmara Municipal

ÜÂ.', UA?de 2023. ObservaçõesCiente em:
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA - DA

COMUNICAÇÃO INTERNA - C.l. N2 02/2023

RECURSOS HUMANOSDE:

DIRETORIA ADMINISTRATIVAPARA:

Resposta à solicitação de informaçãoASSUNTO:

Balsas/MA 02 de junho de 2023

A Sua Excelência, o Senhor

JOEL DE SOUSA SANTANA

Diretor Geral Administrativo da Câmara Municipal

Prezado Senhor,

Em resposta à solicitação de Vossa Excelência, venho por meio

deste esclarecer que, após consulta, constatamos que esta Casa de Leis não dispõe

de assessor jurídico em seu quadro de servidores efetivos com qualificação técnica

especializada para atuação em matéria de licitações e contratos administrativos.

Atenciosamente,

ZENOBIO ORTEGAL NETO

Diretor de Departamento de Recursos Humanos

Tí Observaçõesde 2023.Ciente em:
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA - DA

N9 271202^COMUNICAÇÃO INTERNA - C.l.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e consultoria jurídica em procedimentos

de licitação e contratos administrativos.

DA:

PARA:

ASSUNTO:

Balsas/MA 05 de junho de 2023.

A Sua Excelência, o Senhor

MOISÉS COELHO E SILVA NETO

Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

Tendo em vista a necessidade desta Casa de Leis no tocante a

serviços especializados de assessoria e consultoria jurídica junto ao órgão

responsável pelo planejamento, solicitação de compras e Comissão Permanente de

Licitações, solicito providências no sentido de autorizar a instauração de processo de

contratação direta dos retrocitados serviços.

Atenciosamente,

à /bu/^
f JOEL DE SOUSA SANTANA

Diretor Geral Administrativo da Câmara Municipal

'úM- Observaçõesde 2023.Ciente em:
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GP

N° 45/2023COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GP

DIRETORIA DE COMPRAS E ORÇAMENTO

DO:

PARA:

ASSUNTO: Elaboração de Termo de Referência

Balsas/MA, 05 de junho de 2023

À

Diretoria de Compras e Orçamento
HELCIO SANTOS BASTOS

Diretor de Compras e Orçamento

Senhor Diretor,

Encaminho a este departamento solicitação da Diretoria
Administrativa desta Casa a fim de que sejam tomadas todas as

providências legais cabíveis no sentido de elaborar Termo de Referência

destinado a contratação direta de pessoa jurídica especializada em

prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica em

procedimentos de licitação e contratos administrativos.
Assim, elaborado o docu

se os autos para a devida aprovaoàoC

to acima mencionado, retomem-

ETOMOISÉS

idenü^Vèceádor-

Ciente em ^/5 / 2023. Observações:

Comp4s ^rçanmtotj
HeUio
Dir àe
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N" 49/2023COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I

DIRETORIA DE COMPRAS E ORÇAMENTO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DA:

VARA:

Autorização para a deflagração de contratação diretaASSUNTO:

Balsas/MA, 14 de junho de 2023

À Sua Excelência, o Senhor

MOISÉS COELHO E SILVA NETO

Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

A Diretoria de Compras e Orçamento vem por meio deste requerer seja

APROVADO o Termo de Referência em anexo, cujo objeto consiste na contratação de

pessoa jurídica para a prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria

jurídica em licitações e contratos administrativos, bem como requerer seja

AUTORIZADA a deflagração do procedimento de contratação direta.

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância

com a LDO. LOA e PPA. (art. 16, II, da LC rf 101/00)

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas

reais considerações e apreço.

Aleod ite.

^TOSHE

Dir de Comí

Diretor de Compras e Orçamento
renros
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TERMO DE REFERÊNCIA

l. OBJETO

1.1. Contratação dc pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados de

assessoria e consultoria jurídica cm procedimentos dc licitação e contratos administrativos,

conforme as especificações deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação do objeto deve-se à necessidade dc assessorar juridicamente o corpo técnico
lotado na Diretoria de Compras e Orçamento, bem como a Comissão Permanente de Licitações

do Poder Legislativo Municipal no âmbito dc suas respectivas competências, a fim de que sejam
observados todos os preceitos legais pertinentes a matéria e conforme especificações constantes
no item 4 deste Termo de Referencia.

2.2. Justifica-se ainda a contratação cm decorrência da experiência do profissional responsável
pela execução do objeto, cuja singularidade dos serviços e notória especialização restam

evidenciados pelos documentos acostados ao feito, especialmente os documentos de nomeação e

atestados dc capacidade técnica lavrados por gestores da administração pública.

2.3. O art. 25. II da Lei n° 8.666/93 reza que:

“Art. 25. É iiicxígívei a licitação quando houver inviabilidade dc competição, em

especial:

[...] II - para a contratação dc serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, dc

natureza singular, com profissionais ou empresas dc notória especialização, vedada

a ínexígibilídade para serviços dc publicidade e divulgação;"

- A da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da OAB), recentementePor seu turno, o art. 3

regulamentou o tema assim disciplinando:

“Artigo 3”-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos

c singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade

dc ad\'ogados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente dc

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial c indiscutivelmente o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato."

Portanto, os documentos que comprovam a notória especialização e atuação do profissional

que integra os quadros da pessoa jurídica a ser contatada demonstram a experiência do mesmo no

tocante a prestação dos serviços dc assessoria jurídica especializada cm licitações e contratos
administrativos, o qual vem atuando junto a administração há dezoito anos (desempenho

anterior e experiência), bem como é dotado de várias certificações, incluindo pós-graduação,

que contemplam a matéria (estudos), trazendo à tona a essencialidade e adequação da

contratação pretendida.

3. DO PREÇO

3.10 preço mensal proposto para a prestação dos serviços cuja contratação é pretendida totali/.a

R$ 6.600,00 (seis mil, seiscentos reais), conforme orçamento em anexo, já considerada a
incidência dc tributos e demais despesas diretas ou indiretas que se fizerem necessárias a

execução do objeto.
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4. ESPFXIFICAÇOES

4.1. Os serviços compreendem a análise e acompanhamento de procedimentos licitatórios

realizados pela administração pública, incluindo:

a) Auxílio no Planejamento e elaboração de 'lermos de Referência, procedimentos de dispensa c

inexigibilidade de licitações, minutas de instrumento convocatório, minutas de contrato

administrativo;

b) Auxílio na elaboração de resposta à impugnação e pedido de esclarecimento de edital;
c) Auxílio na elaboração de decisões de recursos administrativos de competência da Comissão

Permanente de Licitações e Pregoeiro;

d) Auxílio na realização e condução de Pregões Eletrônicos por meio do sistema
COMPRASNET;

5. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A CONTICMAÇÃO
5.1. A contratada deverá providenciar os seguintes documentos necessários a contratação:

5.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte

doeumentação:

a) Ato constitutivo registrado no órgão de classe competente (OAB);

b) Documento de identidade e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda (CPF) do titular, sócios c dos administradores não sócios.

5.1.2. Regularidade Fiscal, Social c Trabalhista, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da empresa e regularidade

com a Seguridade Social- INSS, através de Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, conforme Portaria

conjunta RFB/PGNF n“ 1.751/2014;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da empresa, através da:

- Certidão Negativa de Débitos e;

- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

c.l) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea “c” for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a

empresa demonstrar com documentação hábil essa condição,
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa, mediante a:

- Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

dl) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea “d” for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, c dela não constar expressamente essa informação, caberá a

empresa demonstrar com documentação hábil essa condição,
c) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de

apresentação do:
- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da:
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;
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g) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei federal n°

8.666/93;

5.1.3. A Qualificação cconômico-financcíra deverá ser comprovada através de:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta)

dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o
prazo de validade

b) Halanço Patrimonial c Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o

objetivo de comprovar a boa situação financeira da pessoa jurídica, avaliada pelo índice de
Idquidez Geral-ILG e índice de Liquidez Corrente - ILC os quais deverão ser iguais ou maiores

que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > 1

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILC = Ativo Circulante > 1

Passivo Circulante

b.l) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o

servidor designado pela administração pública efetuará os cálculos;

b.2) A pessoa jurídica que apresentar resultado MENOR QUE UM nos índice de Liquidez Geral

(ILG) e índice de Liquidez Corrente (ILC) deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio

Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado para a

contratação;

b.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a

pessoa jurídica deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente

registrada na Junta Comercial ou Cartório em que o Balanço for registrado;

b.4) As pessoas jurídicas constituídas no exercício social cm curso, em substituição ao Balanço

Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na entidade de

classe competente;
b.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis assim apresentados:
- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jornal de grande circulação; ou
- Registrado na Ordem dos Advogados do Brasil, conforme previsto no art. 9° do Provimento n°
112/2006 do Conselho Federal da OAB.

b.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

b.7) A pessoa jurídica oplanlc do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calcndário. mantiver Livro Caixa nos lermos da Lei Federal n° 8.981/1995, deverá apresentar,

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro

Caixa;

b.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital - ECD deverão apresentar o

Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital,
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acompanhado do Recibo de Entrega emitido pela Receita Federal. Estes documentos deverão ser

impressos diretamente do SPED.

5.1.4. A Qualificação Técnica deverá ser comprovada através de:

a) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando que o profissional que integra os quadros da pessoa jurídica

prestou os serviços compatíveis com o objeto a ser contratado. O atestado deverá ser impresso
cm papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado

por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO
6.1 O prazo de execução é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60
(sessenta) meses dada a essencialidade dos serviços contratados, (art. 57, II da Lei n° 8.666/93)

6.2. O início do prazo de execução é imediato, contado a partir da data de recebimento da

respectiva Ordem de Serviço expedida pela administração pública.

i

1. DA KISCALIZAÇAO E CONTROLE DO CONTRATO

7.1. A execução das obrigações contratuais será acompanhada e fiscalizada pela

CONTRArAN'!’!^ através de servidor formalmcntc designado, na qualidade dc Fiscal do

Contrato, a quem compete registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas cm

relatório, se necessário, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata
correção das irregularidades apontadas.
7.2. A fiscalização exercida pela CONl’RATANTE em nada restringe a responsabilidade, única,
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto contratado.

8. DA VIGÊNCIA

8.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite
de 60 (sessenta) meses dada a essencialidade dos serviços contratados, (art. 57, II da Lei n°

8.666/93)

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar o objeto do instrumento de contrato conforme especificações descritas cm sua

Proposta dc Preços;

9.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE, por dolo

ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos, ressalvada a

hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada;

9.3. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

9.4. Arcar com as despesas decorrentes da execução do objeto, como transporte, encargos fiscais,
sociais, trabalhistas, seguros, instalação e quaisquer outras despesas decorrentes da contratação;

9.5. Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular e

endereço eletrônico para contato com a CONTRATADA, comunicando qualquer alteração que
venha a ocorrer nesses dados;

9.6. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
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10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato;

10.1.2. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do
objeto, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato;

10.1.3. Efetuar os pagamentos à CONfRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos
no instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

10.1.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
contrato;

10.1.5. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA;
10.1.6. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar o objeto da contratação,
nos termos da Lei;

10.1.7. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da

CONTRATANTE, quando necessário para a execução do objeto;

10.1.8. Receber o objeto em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos
e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da
CONTRATADA;

i

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo do objeto, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço;

b) cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

11.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo fiscal do Contrato responsável pelo
recebimento dos serviços, que também deverá conferir toda a documentação constante no item 5.

11.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRA TADA, mediante ordem bancária cm

conta corrente por ela indicada.

11.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o

prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

11.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o

prazo de pagamento será contado a partir da sua (rc)apresentação , devidamente regularizadas.

11.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n® 2008G, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail; camarabalsas@gmail,com
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11.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas

ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

11.8. Caso 0 pagamento seja efetuado cm data além do prazo estabelecido e desde que não tenha
sido ocasionado direta ou indirctamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido
inlcgralmcnte as obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor

devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato
administrativo.

12. SANÇÕES ADMINISTIMTIVAS

12.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor
do contrato.

i

12.2. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou
parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Poder Legislativo

Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as

condições de reabilitação.

13.1)0 REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice

IPCA/IPGE exclusivamentc para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da
anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr, José Coelho Noleto, n® 200&I. bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com
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13.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer formÇnab
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então cm vigor.
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 O serviço deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência c na Proposta apresentada pela CONTRATADA. A inobservância destas

condições implicará na recusa dos serviços sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte

da contratada inadimplente.

14.2 As regras estabelecidas neste Termo de Referência poderão ser derrogadas por outras

previstas em legislação específica, se adotado procedimento que deva observar regras

incompatíveis com aquelas aqui estabelecidas.
i

Balsas (MA), 14 de junho de 2023

ffíititíl
HBE€F0SÁW¥<»&«ASTOS

Diretor de Compras c Orçamento

Baxtox

APROVO 0 'fermo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no

referido documento.

MOISÉS COELHO E SILVA NETO

Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noieto, n® 20083, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@ginail.com
9

J



CÂMARA MUNICIPAL D

. BALSAS-MA
lcgis(«(ivü ^WCt (oílcs(«iii

PROPOSTA DE PREÇO, DOCUMENTOS JURÍDICOS, FISCAIS, QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA E PESQUISA DE PREÇOS

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ; 06.777,130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noieto, n* 2008fl. bairro Potosi -Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086- Balsas - Maranhão
E-mail: camarabalsas@gmail.com
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FERNANDO

GRAGNANIN

PROPOSTA DE PREÇOS

A

Câmara Municipal de Balsas - MA

FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n°

35.700.981/0001-64, com sede na Rua Godofredo Viana n° 715, Sala 01, Centro,

Imperatriz - MA, e-mail: ferqraqnanin@hotmail.com. neste ato representada por seu

titular Sr. Fernando Gragnanin, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-MA
sob o n° 6.471, portador da cédula de identidade de n° 18364893-5 SSP-MA e do

CPF r\° 820.908.233-72, vem respeitosamente por meio deste para apresentar

proposta de preços no tocante a prestação de serviços de assessoria e

consultoria jurídica especializada em licitações e contratos administrativos,

conforme abaixo discriminado:

a) Auxílio no Planejamento e elaboração de Termos de Referência, procedimentos

de dispensa e inexigibilidade de licitações, minutas de instrumento convocatório,

minutas de contrato administrativo:

b) Auxílio na elaboração de resposta à impugnação e pedido de esclarecimento de
edital;

c) Auxílio na elaboração de decisões de recursos administrativos de competência

da Comissão Permanente de Licitações e Pregoeiro;
d) Auxílio na realização e condução de Pregões Eletrônicos por meio do sistema
COMPRASNET.

O valor total dos serviços acima especificados é de R$

6.600,00 (seis mil, seiscentos reais) mensais, totalizando R$ 79.200,00 (setenta e

nove mil. duzentos reais) no período de doze meses.

Estão inclusas no valor proposto todas as despesas com

tributos, deslocamentos e demais despesas que se fizerem necessárias à

execução dos serviços.

O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta)
dias.

Imperatriz (MA), 09 de junho de 2023

FERNAN DO Assinado de forma
, digital por FERNANDO

GRAGNANIN gragnanin

Fernando Gragnanin
OAB-MA 6471

1



m
ESTADO 1)0 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÀO
Secretaria .Municipal ik Planejamento . idminisíração e Finanças

PC/7 I
SK(;ilNI)() TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
006/2021 oit: entre si CFXEBRAMV^
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO'^
MA E FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE

advocacia,

ú*

PARA ADEINDIVIDUAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
EM LICITAÇÕES E CONTRATOSjurídica

administrativos

de 2023, de um lado. o MUNICÍPIO DE SÃO
. inscrita no CNP.l

Aos cinco dias do mês de Janeiro do ano
FRANCISCO DO BREJÃO (M A), pessoa jurídica de direito público miemo

sob 0 11“ 01 616.680/0001-35, com sede administrativa na Rua Padre Ci_cero n 51, C entro, nes e
aío 4 rcsentado por sua Secretária Municipal Sra. BRANDAO í^»l;VA^^rtadora
cédula de identidade de n° 017924572001 e do CPF n» 000-231-423-16 e de

(ÍRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito

nrivado inscrita no CNPJ sob o n° 35.700.981/0001-64. com sede na Rua Godofredo Viana n

7 ;,t “»,o CfÍ‘65 - l.w«» ■ ma. «« .» -P-—ri7-" i”*'
Sr. Fernando Gragnanin. brasileiro, casado.

18364893-5 SSP-MA e do CPF n 820.9U5.,^.Li-/-, lem.
decorrente de INEXIGIBILIDADE DEportador da cédula de identidade Jc n

niiiçindo o nresente I ermo Aditivo ao contrato » , » •

I ICITArÃO. Processo Administrativo n“ «01/2021 - SEPLAN. com fundamento na Lei

'> 8.666 dc 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes a espec .

entre si.

Federal n

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSl LA PRIMEIRA OBJLIO u,-,, nrostacào de serviços de assessoria

líd^Sde
001/2021 - SEPLAN c da proposta apresentada.

constantes

tombado sob o n'
I

CL,UhSLLASE<;UNDA- DA3 INCLL.ACÃO independentememe de transcrição, o

Vincu,an.se ^o^te .^™ dÍ 1:^^^AlaCMombadt^^ib o n» 001/202, - SEPLAN.
processo

DO V ALOR l OTAL .
Aditivo de contrato é de R$ 96.000,00 (noventa e seis

miC L.ÁIJSLLA TERCEIRA-
O valor lotai estimado deste 1 ermo
reais).

contratados, conlorme
001/2021 - SEPLAN.

- Serào mantidos iniegralmente os preços
do Processo Administrativo n

PARÁGRAFO ÚNICO

proposta dc preços apresentada nos
autos

PR\/0 DE VKiÊNCTA CON IRAI UAU
DO PRA/.O DE VI(;ÊN( IA E EXECUÇÃO, para

ia contratual inicialmente estabelecido, nos
- SEPLAN e art. 57. U. da

CLÃl SULA QU.\R l A - DO
alterada a CLÁUSULA QUIN 1 A -

o

lica

tlm de prorrogar por doze meses
0 Processo

prazo dc vigência -
Administrativo n" 001/2021

moldes do que preconr/a

l .ci Federal n“ 8.666/93.



'm
y.
o

I STADO [)0 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÂO
Secretaria Municipal de Planejamento Administração e Finanças

Z >

v>

76,

C LÁtSl'l-A Ql INTA - DOS KIX l RSOS ()R<, AMKNTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte

orçamentária, prevista para o exercício linanceiro de 2023 (dois mil e vinte e três).

02,061.0010.2-003 - Manutenção das .Atividades da Assessoria Jurídica

3.3,00.30 - Outros Ser\iços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁCSl CA SKXTA - DAS OISPOSK ÒES GERAIS
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contraio uditado.

V

C LÁCSCLA SÉTIMA -1)0 EORO . . o. r ^ u ,
l ica eleito o toro de Açai!ándia/MA. comarca da qual o mumcipio de São Prancisco do Brejão

MA é lenno judiciário, com renúncia e.sprcssa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

1

para

estarem de acordo, aiustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a

■ ,, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,

também os subscrevem.

[• assim, por

seguir fimiam o presente Conlraii
perante 02 (duas) testemunhas que

São Francisco do Brejão (MA). 05 de Janeiro de 2023

(ONTRATANTE

SFÍ REI ÁRIA Ml NK IPAE
I

CrtNTRATADO
FERNANDO (iR.AGNANIN S()< ll-
REPRESENTANTE LEGAL

DADE INDIV IDEAL DE ADVOC AC IA

TESTEMENIIAS:

cp\-\ 6 6^7 âÍÓ" C'PF: /-?< í

2



5A0 TRANCISCO

00 BREJAO Quinta, 05 de Janeiro de 2023 ANO: 3 | ^
ISSN 2764^627

liMPRKKNr)lMHNT0SHSKRVIÇ05H 'T*DA.(Ha^^' ^
46. 5K, 63. 86, 104 e 108). com o prc^ totatS^Qpoíl^
RS 7.469,65 (sete mil. quatrocentos eVsscnlã^e nove re^

; ARCO IRÜR h

■Oi

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

anah>u(,la a dotunieniat^âü apresentada, a

declarada habtliUída. Prosseguiu-sc a etapa dc lani.es

verbais, hncemdu a etapa de lances verbais no tocante ao

iieit) (W tí dctlarad.! vencedora a empresa M Í7A s

Aberto

mcsin.i e

c sessenta c cinco centavos)

PRhS l AÇÀO DE SKRVIÇOS LTDA. (Itens n" 03. 04. 06.

09. 12, 17. 18, 19, 26. 30. 39,41,60. 76. 77, 115, 118 e

128). como preço total proposto de RS 148.912.55 (cento e

envelopeCOMbRClO. oÜl IVHiRA

correspondente aos documentos habilitatórios da liciuintc
M DA S OLIVhlRA COMÉRCIO c analisatia a

mmrenia c oito mil, novecentos e doze reais c cinquenta c

COMÉRCIO DE PRODUTOS
a mesma é declai.iiladocunieiiiacão apresentada,

ibtliiaila. por documprir o disposto no item 10,2. "h*‘ ilo

edital t.ipicscntacào dc certidão negativa dc talcncia coni o

de validaik expirado), Convocada a empresa .AKi. U

centavos):cinco

alimentícios E serviços R. G. LTDA. (Itens n" 02.

U7, 08, !3. 22. 23. 25. 31.34, 36. 59. 61, 62. 73. 74, 76. 77.

81, K6. 90. 93. 94, 98, 100, 111, 117, 119. 120. 121, 123,

124. 125. 126. 127. 128. 129, 130c 131). com o preço total

proposto de RS 313,045,00 (Irczcnlos c treze mil, quarenta
c cinco reais) e ARGO CRUZ COMÉRCIO E SERVIÇO

l/LDA. (Itens n" 01.05, 10, 14, 21, 24. 33, 37, 38, 53, 65,

95 e 122). com o preço total proposto dc RS 107.065.94

nu

pra/o

|R[S rOMI-RCH) F-. PRESTAÇAO DE SI:RVH.OS

l l i subsequente na otdcni dc classiticaçào. em .Ncde dc

esclareceu accrca «1anegociação dirct.i u mesma
ibilidade de redu/ir o valor proposto na fase eimpos.-»

Um.cs Dessarte. e dcclarad.T vencedora do ilcni 09 a

ARCO IRIS COMÉRCIO E PRES I AÇÀO DLempresa

SnRMÇOS LTD.A. Prosscgum-sc a etapa de lances
verhars. I nccrrada a etapa dc lances verbais no tocante

nem II ó declarada veneednra a empresa FERREIRA
(,OMlvRLlO ElRl-Ll. Aberto o envelope correspondcnie

(cento c sete mil, sessenta c cinco reais c noventa c quatro

centavos), conforme mapa dc lances e final em anexo. Parte

das licitantes se ausentaram durante a sessào. As licitantes

presentes renunciam expressamente à interposiçào de
face da dccisào profenda nos autos.

au

quaisquer recursos em

Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi

encerrada esta scssào. Eu, Lucas Silva Alencar, lavrei c

dtKumcniüS hahiliiatòrios da licitante FERREIRA
documeni.i»,àü

aos

COMÉRCIO ElRELl e analisada a

apresentada, a mesma c declarada habilitada. Piosscgiii>i-;iC
de lances verbais. Encerrada u etapa dc lances

licitantes. LUCAS SILVAassino a presente ala com as

ALENCAR - PREGOEIRO MUNICIPAL
a clapu

vcrltai.s no tocante ao ilcm 16 c declarada vcnccd«>T.i a

LMPREENDIMENTÜS f
Publiwhlo pofi I.iKas SitvH Alencnr

(' .SENAempresa N

sí R\ l(.OS LTDA, Aberto o envelope correspondeine .urs
«"(‘xtigo idcmificâdor; SRBZí’vlitVA7

ST.NAh.ibilitatonüS da licitante N C

EMPREF.NDIMEÍNTOS E SERVIÇOS LTDA. c anaii.sada
c dcclfirada

documentos
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

d«Kumen'aç.io apresentada,

ainciue habilitada posto que apresenUni pu)v.i de
Fazenda Federal. FCjTS c Justiça do

0 mesma

2" I ermo de Aditivo ao Contrato N® 006/2021
ES TADÜ DO MAIUANHÀO PREFEITURA MUNICIPAL

SÂO FRANCISCO DO BREJÀO (MA) SEGUNDO
aditivo ao CONTRATO N" 006/2021 OUE

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SAO

pi.»\ is.>; li

regularidade junte a

DE
de validade expirado, ar/ão porque e

123 Ü6 c insmimento

Trabalho com o prazo

defendo ü prazo previsto na Lt. n'
TE.RMÜ

ENTRE SI

FRANCISCO DO BRFJÀO - MA E FERNANDO
INDIVIDUAL DE

querendo, rcgulun/e a

etapa dc lances

dc lances verbais são declaradas

a mesma.cur.vociuono para que

pendência apontada. Prosscguiu-
verbais. Encerradn a etapa

vcnccdoias as empresas

i I. 1.5, 20. 27, 28. 29. 32. 35. 42. 43,44.4^, 47.

SC a

SOCIEDADEGRAGNANIN

ADVOCACIA. PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
JURÍDICA EM LICITAÇÕES E

FERREIRA COMÉRCIO EIRLLI
DE ASSESSORIA

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Aos emeo dins do
de 2023.de um Indo. o MUNICÍPIO

DE SÂO FRANCISCO DO BRFJÀO (MA), pessoa

jurídica dc irircito público interno, inscrita no CNPJ
.wb o

gede administrativa oa Rua

(Itens n'

49. 50. 51. 52. 54, 55. 56, 57. 62. 64. 66. 67. 68, 69 '^Ü.

71.75, 76. 77. 78. /9. HO, 82, HT «4. X3, 8 /, K».
‘*2.

96, 97. 99. 101. 102, 103. 105. 106. 107. 109. 110. 112.

lotai proposto de R$

4H
ôs de ,lnneiro do nnoto

113, 114 c 116). eom o preço

'>(D 419.24 (duzentos e dois mil. quamKcntos
" 01.616.680/0001*35. com

Padre Ciccro n” 51, Centro, neste ato repn^entado por
sua

c dczenwe

N C SENA

n

centavos);c quatro\intereais e

Co. Cert„icodo Po.luo ICP-BrasH e Cnnbo de To.po, - =
aniind - autenticidade, validade gindica e integridade.

Pégina 3/9Ass nado

Mrdina Provisnna N'' 2 200-2. de 2001 gat



Sl30 ^<5SAO FRANCISCO

DO BREJÀO

'diário oficial eletrônico
Quinta, 05 de Janeiro de 2023 ANO: 3

ISSN 27^11627 <p

/ \Q t l| V

I

lias Auvidades. da Assessoria JuridicaSccreiána Municipal Sni. MÍRIAM BRANOAO SII.VA,

portatkira da cédula dc identidade dc n“ 0179245720111
c du

CPh iV ÜOO-23I-423-I6 e de outro, KHKNANDO
CiRAÍiNANIN

ADVOCACIA, pessoa jurídica de direilo privado
CNPJ sob 0 n” 35.700.98i/(K>01-64, com sede na Run

Ciotioiredo Viana n" 715, Sala 01, Centro, CHP: 65.900-100

- Impcrati iz • MA. neste ato representada por seu
titular Si.

l-cnundo (iragnanin. brasileito. casado, advogatlu. in.^t

OAB-MA wib o n" 6.471, portador da cédula dc

identidade de n’ 1 «364893-5 SSP-MA e do CPf'

Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurid{w
ShXTA DAS DISPOSIÇÕHS üfcRAÍ<J^WWif«^
inalteradas todas a.s demais cláusulas c condiçScs do

contrato aditado. CLÁUSULA SHTIMA - DO FORO Fica
INDIVIDUAL OnSOCIEDADE

inscriUi

foro dc Açailãndia/'MA, comarca da qual o
.MA é termo

eleito o
no

município dc Sâo Francisco do Brejào -

judiciário, com renúncia expressa dc qualquer outro, por

mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente iiuslrumcnto. E assim, por estarem dc

acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado
conforme, a.s partes a seguir firmam o presente Contrato,
ein 03 (três) vias dc igual teor e fonna. para um só cieiio.

perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.
Sào Francisco do Brcjâo (MA). 05 de Janeiro dc 2023.

SECRETÁRIA

iito

na

K20.9U«.233'72. tém, entre si. ajustado o presente Unno

Aditivo ao contrato dccorrcnlc dc INHXIUIHILIDADF DF.

I.ICITACÁO. Processo Administrativo
fundajnentü na Lei Federal n" 8.666 dt 21

demais norma.s regulainaii.trcs

n“ ()0i/2n:i

SlvPl.AN. com
URANDÁO SILVAMÍRIAM

MUNICIPALDEPLANEJAMHNTÜ ADM.INISTRACÃU
E FINANÇAS

de junho dc 199^ c

pertinentes à espécie, mediante as seguintes clausu
OUJETO O

as c

condiçcies: CLÁUSULA PRIMEIRA
Aditivo de contrato tem por objeto a

Publicado por; Lucas Silva Alcncw

('òdjgo idcmilicador StnhiXiLOul <1presente Tenno
dc assessoria juridica cm licitai,‘õ.*s epreslKçao dc serviços

contratos administrativos, em conformidade cuni as
do Termo dc Rcíércncia do 2" Termo de Aditivo ao Contrato N® 007/2021

AIK) DOMARANHÀO PREFEITURA MUNICIPAL
SÀO FRANCISCO DO BREJÀO (MA) SEGUNDO

ADITIVO AO CON TRATO N" 007/2021 QUE
O MUNICÍPIO DE SÀO

especificações constantes
de INIiXIGlBlLIDADH DL licitacào LSr

processo

'.üinbadu sob o n® 001/2021 •
DESEPLAN e da proposui

TLRMODASEGUNDA

presente Termo Aditivo
*ccsso

CLÁUSULAapresentada.

vaNCULAÇAf» Vinculam-se

de Contrato, indcpendcmernentc de transcrição, o pn
(NLXK.IBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o

. ST.Pl.AN. CLÁUSULA TKRClvIRA -

ENTRE SI CELEBRAM

FRANCISCO

ao

DO BREJÀO - MA E C M V BARROS,

A PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE
dias do mês dc

PARA

assessoria CONTÁBIL Aos cinco
dc 2023. dc um lado, o MUNICÍPIO DE

SÂO FRANCISCO DO BREJÀO (MA), pessoa juridica dc
CTJPJ !^ob o n*

dc
IX)

iV UOl 2021

VALOR
Janeiro do ano

TOT.^L 0 valor total estimado dcslc Termo
: dc RS 96,000,00 (noventa e sos mil

mantidos
Aditivo de contrato c

I'ARÁGRAFO ÚNICO
direito público interno, inscrita no
01.616.680/0001 -35, com sede administrativa na Rua

Padre

Cícero n” 51. Centro, neste ato representado por
Secretária Municipal de Planejamento. Administração

c

Fmança.s Sra. MIRIAM BRANDÃO SILVA, poBndora d«
Cidül» dc identidade de n» 017924572001 e do CPF n“
,«1-251-423-16 e dc oulro, C M V BARROS, pessoa

CNPJ sob o n"

Serão

, contratados, conforme proposta dc
autos do Proces.so Adminisirniivo

reais).

uiicgralmcnic o.s preços sua

n"'

preços apresentada nos
IX)

- SEPLAN. CLÁUSULA (JUARIA001 2021

PR,6/0 DK VKIÉNCIA CONl RATLAl. Pica .illcr:.d.a n
Dü PRAZO DF. VKiÊNt IA ECl-ÂUSULA QUINTA -

doze mc>c.'i o
I XECUÇÁO. pura o fim dc promvgar por

pra/u de vigência contratual inicialmcnlc estabelecido,
nos juridica dc direito privado insenta

20.893,250/0001-05. com .sede na

Silva n" 1201. Maranhão Novo. Imperatriz - MA. ncslc
ato

', pr..^ntnda pnr seu titular Sr. Carlos Magno Viana Uarros.

brasileiro, casado, contador, portador da cédula dc
uieiilirtadc dc n“ 32745894-1 SSP-MA c do CPF n“
'*29 993 293-34, icm. entre si, ajustado o presente

Termo

decorrenie dc INEXIGIBILIDADE DE

no

Rua Marechal Costa e
Processo AdminisiriUi\<^ n

- ST.PLAN c art. 57. 11. da Lei Fcdcml n"
DOS KliCUKSOS;

niuidcs do que orccomza o

001 2021

8 666/93. CLÁUSULA QUINIA -

URCAMENTARIOS As despesas decorrentes d(* pre
conta da seguinte '

r<'

■sLnic

ilm.tcAo
correrão por('nntraio

„T.;amcn,antt. prcv.stt. parB o exerdao fmance.ro dc
2023

ircs)- 02.061.0010.2-003 - Manuicnçao
Aditivo ao contrato

(dois mil e vinic c

conformidade coma
Com Certilicado Pad.ao ICP Brasil o Carimbo da Tampe,

“

itenticklado validada* luridica e integridade,
Pág/ne 4/9

Ass nado Eletronicamente
M.d.claP.ov.5oriaN-2 2nn.2 d. ?C01 ga.ani.nu>ai

2,



ISSN 27^-1627 ^
oFIs. ^

SÃO FRANCISCO

DO BREJÃO Terça, 11 de Janeiro de 2022 ANO: 2imL

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Q O

'.fB

?r

VtNí'l H Vincu1nm-‘ie ;i‘' f»ifscntc Tci

dk. i oniuiiu. indcpcndcnicniciiic dc ti .tnstiivin.’. pi‘'^

diwo \
Secretaria de Planejamento Administração e

Finança

\
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VALOR TOTAL o v;ilni loial e^-timíido Jesie Termo

Adilivo de contraio é de RS dh (íüO.OO i noventa e seis mil

maniulos

DO

K\ I KA IO 1)1 \l)lT IN O DK COM RA I O

Scrài’PARAÍiRAFO L'VI(’0rcais).

inicyralmcnlc os preces contratados, cnnitinnc pioposta lic

picços apresentada nosaulos do Processo Admlnistiatno n"

Inevliiihilíilude UUI/2(J2I

ESIADODOMAR ANHAO PRCFLITURA MUNICIPAL

Dl S \o I R A\cisc<'t no RRI MÀO (M\) PRIMITRO
P< >SI PI.AN <1 -MiSUl A (.)! AkTA(íiM :'UI

PKA/O DF \Kií.N». lA l 0\ IRAIUAt I íca alterada a
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M H II DADF iNDl\ IDl M Dl

SAO

1 I KNANDC' f I A.DSI LA QUIN I A - DO PKA/(^ l>l- 'iKd NC I A i

I XI-.Í l'( Ao. pura o fim dc proiroyar poi dn/c nu‘sv

pra/o dc viycncia coniunial imcialmcnfe ostalvlcsidi*. nos

moldes do i.]iíc prcconi/u o Pickcssh

(»<)1 2021

CLAUSUI.A UUINTA - I)(JS Rl-L I K.^sO^

(»K(,‘AMENTAR10S As despesas ilctorrcnies do prescnie

coma (ia sepnime doiaeao

Financeiro dc 2022

Mamiicnei^o

da^ Aiividadcs da Asscssoiia liiridiia V‘>U Oiiiii«s

i’cs,soa Iiiriilica Cl AUSl l A

DAS DISPOSK. (’H’S OI RAN Permanecem

S 4*

fiR \( i\ \M'»

W \ \ PRI S I A(, Ao DF SI-1<\1(. ()S

lURlDlt \ íM I-ICIIVCÒF^ I

Al )\ 0( N( I ^

\s'si ss( ,‘KI \

U' IN I R \ 1 < *'' M >MIMS l R.A IIVOS. Aos cinco dias do

de .iaiiciii* d»' aiii' dc* 2(122. dc iini ladi>. t*ML'NK IPIt-t

\dmmistiali\o n

ShPLAN e ari. 5*7. II. da Lei Federal iV‘
\n

mc'

Dl s\'‘ fR\N(IS((» DO BRE.IÀO (MA), pessoa

jundtca de direiii' publico interno, inscrita no t \i’l sob o

01 h|A oso 0(t(M-.’5. com sede admini^traina na Rua

!*aiiiv' ‘ Kcro II' 51. ( ‘cniio. nesic alo representado poi sii.i

Mmik ip.il dc Planciamcmi». Adininisiiaeâo c

I onirato correrão pi>i

oreamcmáriíi. prevista p.ita o exercício

(ikus inil c vinic c doisF 02 (Ril .í)010 2-O0.i
n

SiN iv. UM 1,1

I•in.lt\.ls Sia MIRl XM HRAND \D SM VA. i>oitadora da Sci\Is'i>s lic Fciccílos

SFXTA

inalleradus rodas as dcinais cláusulas e coiidieiics ilo

ill 7024572001 c do CPI' iVccdulii dc ulcMiidadc dc u

nOo 20 42.1-10 c dc outro, i I.RNANDO GRAON.AMN

SO« IFDMil INDIMIM Al DF ADVOf \( IA. pessoa
DO FOR( > Ficaci>nlralo adilado. Cl AUSl l ASFllM.A

cicito o Foio dc Acailandia MA. comarca da «.|ual o

( NP.I Si»b o ii'jurídica ilc sinciK* pioado inscrita iK'

;5,' 0ti osl oOiM-M. com sede na Rua (lodotivdo \ lana iV
M.\ c termodc Siu' I rancisco do MreiàonnimcipK'

jiidiciaiio. coni ivmincia c.spicssa dc rtnalquer outro, poi

mais pii\ ilcfiado que .scja. pai.i dinmii qiiaisquci dúvidas
15, s il.i 01 ( eiitio. < I P p5 000-100 - Impcialn/ - M A.

hliilar Si. Fcinandi',ii<' icpicscMi.ida poi seu

Orauiuinm. l'i asilen** ^ a.s.i J". avi' oead»». iiisc i it(* na (J.AH -

ncsi^
esijiem dc«•luiiulas do picsenic m.stntmL-nto E assim. p»'i

após lido c achadoDcordo. ajustadas c conlralada.s.

conforme, as partes a seguir firmam o presente < ontrau'
o 4" 1. poiiador ila ccdula dc identidade dc nMA -'‘b I' II

IK.ODsoT.s ssP-M \ c ilo (‘PF iV' X20 OOK.2.1-''72. lêin,

cm Oa (irés) vias de igual icoi c fornu. para um só cleiio,

perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.
Francisco do Brcjài' (MA). 05 dc Lmciro dc 2o22

HRAXDÀD

cnlic >1. aiii.siado o prc.scnle Tcmio .Aditivo ao contraio

dc INFMítIHM IDADF DF LUTIACAo.
ool 2021 • SFPLAN. ciim

dciorrcnic
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KSTAIK) 1)0 MARANHÃO

PREFKITURA MUMCiPAL DE BlíRITIRANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SEGL NDO TERMO ADITIVO AO CONTRATCl

15.01.01/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE Bl RITIRANA - MA E FERNANDO
(íragnanin sociedade individual de

ADVOCACIA, PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA EM
LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS

Aos quatro dias do mcs dc janeiro do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE

BURITÍRANA, CNPJ/MF if 01.601,303/0001-22, com sede adminisirativa na Av. Senador La

Rocque s/n, Ontro. por seu Prefeito. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado,

agente político, portador da cedida dc identidade dc n" Oi5719532000-2 SSP-MA c do CPF

017.449.383-50 e. de outro. FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 35,700.981/0001-

64, com sede na Rua Godofredo Viana n” 715. Sala 01. Centro, CLP: 65.900-100 - Imperalri/ -

M.A. neste ato representada por seu titular Sr Fernando Gragnanin, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na OAB-MA sob o 6.471, portador da cédula de identidade de n

MA e do CPF n" 820.908.233-72, tem, entre si, ajustado o presente Termo Aditivo ao contrato
decorrente dc INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo Administrativo n“ 001/2021

- SEMAD. com fundamento na Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas

regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

18364893-5 SSP-

CLAUSl LA PRIMEIRA OBJETO

O presente Termo Aditivo de contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria

juridica em licitações c contratos administrativos, em conformidade com as especificações

constantes do Tenno de Referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
tombado sob o 001/2021 - SEMAD e da proposta apresentada.

CLÁUSULA SEXiUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Termo Aditivo de Contrato, independentemente de transcrição, o

processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n** 00I/202I - SEMAD.

CLÁUSLLA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL

O valor total estimado deste Tenno Aditivo de contrato é de R$ 90.000.00 (noventa mil reais).

PARÁGRAFO UNICO - Serão mantidos Integralmcnte os preços contratados, confonne

proposta dc preços apresentada nos autos do Processo Administrativo n

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VKiÊNCIA CONTRATUAL
Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO, para o

fim de prorrogar por doze meses o prazo de vigência contraUial iniciaímente estabelecido, nos

moldes do que preconiza o Processo Administrativo n*" 001/2021 - SEMAD e art. 57,11, da Lei

federal 8.666/93.

001/2021 - SEMAD.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente (mntrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2023 (dois mil e vinte e três):

vV
1



KSTADO 1)0 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0002.2 - 009 - Man. Secretaria de Administração, Fazenda e Geslão Orçamentaft9rií
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - D.\S DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato aditado.

^■JN.

«J
) FIs.

w

‘/o.

CLÁUSULA SÉTIMA - 1)0 FORO

Fica eleito o foro de Senador La Roeque/MA, comarca da qual o município de Buritirana - MA
é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Buritirana (MA), 04 de janeiro de 2023

CO [JiRATANTE
FEITO MUNICIPALP

('ONTRATADO

FERNANDOGRAGNANINSOCIEDADEINDIVIDUALDE ADVOCACIA

REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:
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35.700.981 0001-64. coni scdc na Rua GodofrÒ^^Viana n"

715, Sala 01. Centro, CEP: 65.900-100 - lmpcraíríâ?^,^j^^
ncsic alo representada por seu

Gragnanin, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-

MA sob o n® 6.471, portador da cédula de identidade de n®

18364893-5 SSP-MA c do CPF rf 820.908.233-72. têm.

entre st, ajustado o presente Termo Aditivo ao contrato

dccotrenie de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,

Processo Administrativo n° 001 2021 - SEMAD, com

í undamenio na Lei Federal n“ 8.666 de 2! de junho de 1993

e demais normas regulamentares pertinentes à espécie,

mediante as seguintes cláusulas c condições: CLÁUSULA
PRIMEIR.A - OBJETO O presente Termo Aditivo de

contrato icm por objeto a prestação de serviços dc

assessoria jurídica em licitações e contratos administrativos,

em conformidade com as especificações constantes do

Termo dc Referência do proces.so de INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO tombado sob o n® 001/2021 - SEMAD c

da proposta apresentada. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
VINCULAÇÃO Vinculam-se ao presente Termo Aditivo

de Contrato, independentemente de transcrição, o processt>

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o

n" 001/2021 - SEMAD. CLÁUSULA TERCEIRA - DO

VALOR TOTAL O valor total estimado deste Termo

Aditivo de contrato é de RS 90.000,00 (noventa mil reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão mantidos integralmente os

preços contratados, conforme proposta de preços

apresentada nos autos do Processo Administrativo n®

(K)l/202l - SEMAD. CLÁUSULA QUARTA - DO

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL Fica alterada a

CLÁUSULA QUINTA - DO PR/\ZO DE VIGÊNCIA E

EXECUÇÃO, para o fim de prorrogar por doze meses o

prazo de vigência contratual iniciaimente estabelecido, nos

moldes do que preconiza o Processo Administrativo n®

(K) 1/2021 - SEMAD e art. 57, U, da Lei Federal n®

8.666/93. CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS As despesas dccorrcmcs do presente

Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária, prevista para o cxcrcicio financeiro dc 2023

(dois mi! c vinte c três): 04.122.0002.2 - 009 - Man.

Secretaria dc Administração, Fazendo c Gestão

I SECRETARIA MUNICIPAL ÜE

ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA

V
M

titular Sr. Fcman^

AMSO DK TOM A TOMADA DE PREÇO

CONVOCAÇÃO - Tomada de Preços n" 0111/2022

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE BURITIRANA (MA) CONVOCAÇÃO Tomada dc

Preços n® 010/2022 Objeto: Contratação dc empresa

especializada para a recuperação de estradas vicinais no

município dc Buritirana - MA A Comissão Pennanente dc

Licitações do município dc Buritirana (MA) vem por meio

deste convocar os participantes do certame em epígrafe

para. querendo, acompanhar a sessão de continuidade do

feito designada para o dia 11.01,2023 às 08:00 hs, ocasião

abertura dos envelopesem que será promovida

correspondentes as propostas de preços das empresas

declariulas habilitadas. Buritirana (MA), 04 de janeiro de

2023 MURILO SANTOS NOOULIRA - Presidente CPL

Publicado por: Suely Marinho dos SantO'i Pereiro

Codigo identificador: ttílvkc2bko020230l(W110156

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®

15.0j.01/2021

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITUTU\

MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) SEGUNDO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" I5.0l.0l/202l

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BURITIRANA - MA E FERNANDO GRAGNANIN

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. PARA A

PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS DF ASSESSORIA

JURÍDICA .FM LICITAÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS. Aos quatro dia.s do mê.s dc janeiro

do ano dc 2023, dc um lado, o MUNICÍPIO DF.

BURITIRANA. CNPJ/MF n® 0l.6OL3O3'OOOl-22, com

scdc administrativa na Av. Senador La Roeque s/n. Centro.

Prefeito, TONISLF.V DOS SANTOS SOUSA.por seu

brasileiro, casado, agente político, portador da cédula dc Orçamentária 3.3.90.39 - Outros Serviços dc Terceiros
-

DASJurídica CLÁUSULA SF.XTAPes.soa

DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas todas as

demais cláusulas c condições do contrato aditado.

CLÁUSULA SÉTIMA DO FORO Fica eleito o foro dc

identidade de n® 015719532000-2SSP-MA c do CPF n®

017.449.383-50e. dc outro, FERNANDOGRAGNANIN

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,pessoa

jurídica dc direito privado inscrita no CNPJ sob o n®

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrao ICP-8rasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória N® 2.200-2. de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Pàgins 2/5
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t
EXTR.\TO DE CONTRASenador La Roeque/MA, comarca da qual o município de

Buritirana - MA é tennojudiciário, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas c contratadas,

após lido c achado conforme, as parles a seguir fimiam o

presente Contrato, cm 03 (très) vias de igual teor e forma,

para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que

também os subscrevem. Buritirana (MA). 04 de janeiro de

2023. TONISLLY DOS SANTOS SOUSA - PRLKEITO

MUNICIPAL

EXTRATO DO C ONTRATO - Pregío Presencí

014/2022

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA

MUNICIPAL DE BURITIRANA EXTRATO DO

CONTRATO CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DE BURITIRANA CONTRATAEX): F R

DH MORAIS SILVA OBJETO; Aquisição eventual e

futura de equipamentos c suprimentos de informática.

VALOR TOTAL RS 87.620,00 (oitenta c sete mil.

seiscentos c vinte reais) REGÊNCIA; Lei n” 10.520/02. LeiPublicado por: Suely Maiinho do* .SanUK Pereira

Código idemiricador: sykys7ki2q2O230IO411(1144 n® 8.666'93 Dotação Orçamentária; 10.301.0(K)6.2-115

Manutenção da Gestão da Atenção Básica de Saúde

4.4.90.52AMSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Equipamentos e Material Permanente.

Buritirana (MA), 04 de janeiro de 2023 TONISLE'Y DOS

SANTOS SOUSA - PREFEITO MUNICIPALAVISO DE LICITAÇÃO PREG.XO ELETRÔNICO N"

1)01/2023 Publicado por: Suely Marínho (Uw Santos Pereira

Código identificador; Sg6n/xBal‘cDKESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA

MUNICIPAL DE BURITIRANA MA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVI.SO Db

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N” 001/2023 -

CPL (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP)

OBJETO: Aquisição de centrais de ar condicionado,

ABERTURA: 20 de janeiro de 2023 à.s 08:00 horas

(Horário de Brasília - DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO:

Portal de Compras do Governo Federal

EX'I RA I O DO CON I RA I O- l omada de Preços

0«X/2(I22

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE BURITIRANA (MA) MODALIDADE Tomada de

Preços n” 008'2022 CPL. OBJETO: Recuperação de

estradas vicinais RESULTADO O Presidente da Comissão

Permanente de Licitações do Município de Buritirana (MA)

toma público que a empresa MP EMPREENDIMENTOS E

LOCAÇÕES DE MÁQUINAS EIRELl fora declarada

vencedora do certame cm epígrafe, com o preço total

proposto de RS 540.390.50 (quinhentos c quarenta mil.

trezentos e noventa reais e cinquenta centavos). Buritirana

(MA). 03 de janeiro de 2023 MURILO SANTOS

NíKjUF.IRA - PRESIDENTE CPL ESTADO DO

MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DF

BURITIRANA EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITIRANA

UASG;

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está

disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico

www.comprasgovemumentais.gov.br.

http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações-TCE-

MA. podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-

mail prcfeitura(a'buritirana.ma.gov.br e, por fim.

consultado, lido e obtido em .sua versão impressa mediante

o recolhimento de RS: 20,00 (vinte reais) através de DAM

(Documento de Arrecadação Municipal), na sede da

Comissão Pcmtancntc dc Licitações, com endereço na sede

da Prefeitura Municipal dc Buritirana (MA) silo na Av.

Senador La Roeque .s/n Centro, nos dias úteis, no horário

da.s 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço c período

no qual os autos do processo administrativo permanecerão

com vi.sta franqueada aos interessados. MURILO SANTOS

NOGUEIRA - PRFGOEIRO OFICIAL

www.comprasgovemamenlais.gov.br Código

^80136

CONTRATADO: MP

EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS

EÍREL.l OBJETO: Recuperação dc estradas vicinais

VALOR TOTAL R$ 540.390,50 (quinhento.s c quarenta

mil, trezentos c noventa reais e cinquenta centavos)

REGÊNCIA: Lei n" 8.666/93 Dotação Orçamentária:

Contrato dc Repasse: y25097.'2021/MDIC'CAIXA

26.782.0004.1-022 Pavimcntaçlo/Rceupcraçâo dc

Estrada.s Vicinais 4,4.90.51 - Obras e Instalações Buritirana

Publicado por; Suely Marinho dos Santos Pereira

Código idenúricsdor; 0lllejb4i2023010416(1122

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória 2.200*2. de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página ^



1SEGI NDA-FEIRA. 18 DF. JANEIRO DE 2021 D.O.M - TERCEIROS

w
FisTERCEIROS o

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA

170.150,00 10.301.0006.2 - 115 - Manutcnçfiò
Gestío da Atenção Básica Saúde - RS 412.880.00\

08.244.0012.2 - 079 - Manut do Fundo Municipal de
Assistíncia Social - R$ 8.140.00 3.3.90,30 - Material

dc Consumo Buritirana (MA), 05 de Janeiro de 2021
TOMSLEY DOS SA.VTOS SOUSA - PREFEITO

MUNICIPAL

AVISOS DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVISO DE
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N* 00I/202I
- CPL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição eventual e futura de materiais de
expediente para o atendimento das necessidades da
Administração Pública Municipal. ABERTURA: 03 de
Fevereiro de 2021 às 09:00 horas. ENDEREÇO: Av.

Senador La Roeque s/n, Centro - Buritirana - MA.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por liem,
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por
meio do site vv\vw.buritirana,ma.eov.br ou mediante

solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de RS

20,00 (vinte reais), a ser recolhido através dc

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às

12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de

Licitações sito na Av. Senador La Roeque s/n. Centro,
Buritirana - MA. JOSÉ IRAN QUEIROZ MADEIRA
- PREGOEIRO

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURITIRANA E.XTRATO

DO CONTRATO CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DE BURITIRANA CONTR.ATADO:

ALTO POSTO BURITIR.ANA LTDA. OBJETO:

Aquisição eventual e futura de combustível na bomba e

óleo lubrificante VALOR TOTAL R$ 1.317.211,00 {um
milhão, trezentos e dezessete mil, duzentos c onze reais)

REGÊNCIA: Lei n“ 10.520/02 Dotação Orçamentária;
04.122.0002.2 • 113 - Manutenção de Veículos e

Máquinas Pesadas - RS 553.438,00 I2.361.00I0.2 • 088
- Manutenção do Programa Transporte Escolar - RS
564.095,00 10.301.0006.2 • 115 - Manutenção da

Gestão da Atenção Básica Saúde - RS 188,788,00
08.244,0012.2 • 079 - Manut. do Fundo Municipal de
Assistência Social - RS 10.890.00 3.3.90.30 - Material

dc Consumo Buritirana (MA), 05 de Janeiro de 2021
TOMSLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO

MUNICIPAL

r

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVISO DE
LICITAÇÃO PREGÃO PRESE.NCIAL N* 002/2021
- CPL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

QBJETO: Aquisição eventual e futura de materiais de

limpeza para o atendimento das necessidades da
Administração Pública Municipal. ABERTliR.-\; 03 de
Fevereiro dc 2021 às 14:00 horas, ENDEREÇO: Av.

Senador La Roeque s/n. Centro - Buritirana - MA.
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item.
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital c seus anexos
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por
meio do site wv^av.buritirana.ma.KOv.hr ou mediante

solicitação ao Pregoeiro c o pagamento no valor de RS

20,00 (vinte reais), a ser recolhido através dc
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. estando
disponível para atendimento cm dias úteis, das 08:00 às

12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de

Licitações silo na Av. Senador La Roeque s/n. Centro.
Buritirana - MA. JOSÉ IRAN QUEIROZ MADEIRA
-PREGOEIRO

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA

MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA)

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO O
Prefeito Municipal de Buritirana (MA), no uso dc suas
atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente
publicação virem ou dela conhecimento tiverem que
decidiu ratificar a dispensa dc licitação, nos termos
seguintes: 1. Processo de Dispensa: 001/2021 -
SEMAD 2. Justificativa: Contratação dc pequeno vulto
(an. 24, 11, da Lei n" 8.666) 3. Objeto: Contratação dc

pessoa jurídica para a execução de serviços de locação
dc programa dc computação (software) em plataforma
web (internet) na área dc contratos administrativos c

compras 4. Contratado (a): VICTOR R. DA S.
BORGAÇO (ASCONTECH) SOLUTIONS) 5.
Vigência: 12 (doze) meses 6. Valor do Contrato: R$
16.300,00 (dezessies mil, trezentos reais) 7. Dotação

Orçamentária: 04.122.0002.2 • 009 - Man. Secretaria
de Administração. Fazenda e Gestão Orçamentária
3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica. Buritirana (MA). 15 de Janeiro de 2021.
TOMSLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO

MUNICIPAL

EXTRATOS DE CONTRATO

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURITIRANA EXTRATO

DO CONTRATO CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DE BURITIR.VNA CONTRATADO:

MADEIRA E RODRIGUES LTDA. OBJETO:

Aquisição eventual e futura dc combustível na bomba e

óleo lubrificante VALOR TOTAL R$ 839.780.00

(oitocentos e trinta c nove mil, setecentos e oitenta reais)

REGÊNCIA: Lei n® 10.520/02 Dotação Orçamentária:
04.122.0002.2

Máquinas Pesadas - RS 248,610.00 12.361.0010,2 • 088
- Manutenção do Programa Transporte Escolar - RS

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA
.MUNICIPAL DE BURITIRANA PUBLICAÇÃO
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO O Prefeito
Municipal de Buritirana. no uso de suas atribuições
legais, faz saber a todos quanto a presente publicação
virem ou dela conhecimento tiverem que decidiu

ratificar a inexigibilidade dc licitação, nos lermos
seguintes: I. Processo de Inexigibilidade: 001/2021. 2.

Justificativa: Serviços Técnicos de Notória
Especialização (art. 25.11, da Lei n® 8.666/93 c/c art. 3* -

A da Lei n® 8.906/94) 3. Objeto: Contratação dc

113 - Manutenção dc Veículos e

NOTA Awinado eletronicamente conforme ert. 02* da Lei 07S de 26 de Feverwro de 201 g
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SEGI NDA-FEIRA, 18 DE JANEIRO DE 2021 D.O.M ■ TERCEIROS 00<

serviços dc assessoria jurídica cm licitações c contratos
administrativos 4. Contratado (a): FERNANDO
GRAGNANIN SOCIEDADE r>íDIVIDUAL DE

ADVOCACIA (CNPJ: 35.700.981/0001*64) 5.

Vigência: Doze meses, prorrogável por igual período até

0 limite de 60 (sessenta) meses 6. Valor do Contrato:

R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 7. Dotação
Orçamentária: 04.122.0002.2*009 - Man. Secretaria dc

Administraçflo, Fazenda e GestSo Orçamentária.
3.3,90.39 - Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa
Jurídica Buritirana (MA), 15 de Janeiro dc 2021
TONISLEV DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO
MUNICIPAI.

NOTA: Assinado eletronleamenie conforma art. 02* da Lei n* 075 de 26 de Fevereiro de 2019

3
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<9liSTADO DO MARANHÀO

PRKFKÍTDRA MliNICIFAI. í)l- SÀO FRANCISCO DO RRKJÀ<

Secretaria Municipal de Planejamento Administração e Finanças
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/

TERMO DE CONTRATO N« 006/2021 QUE EN%£ SÍm;^
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÀO FRANCISCÒTO^
BREJÀO - MA E FERNANDO GRAGNANIN

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA A

PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JURÍDICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS

MUNICÍPIO DE SÀOAos quinze dias do mês de Janeiro do ano de 2021. de um lado. o

FRANCISCT) 1)0 BREJÀO (MA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o n ' 01.616.680/()001-.L5. com .sede administrativa na Rua Claudino Borges s/n. Centro, neste

alo representado por seu Prefeito Municipal Sr. RONEI FERREIRA ALENCAR, brasileiro,

casado, agente político, portador da cédula de identidade de n^ 506596893-0 SSP-MA e do CPF

576.873.233-00 e de outro. FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n® 35.700.981/0001-64,

ctim sede na Rua Godofredo Viana n® 715. Sala 01. Centro. CEP; 65.900-100 - Imperatriz - MA.

neste ato representada por seu titular Sr. Fernando Gragnanin. brasileiro, casado, advogado, inscrito
O.AB-MA sob o n® 6.471. portador da cédula de identidade de n® 18364893-5 SSP-MA e do CPF

n" 820.908.233-72. tem. entre si. ajustado o presente contraio decorrente de INEXKíIBILIDADE

DE LICITAÇÀO. Processo Administrativo n- 001/2021 - SEPLAN. com fundamento na Lei

Federal n® 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie,

mediante as seguintes cláusulas e condiçòes:

na

CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

Ü presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria jurídica em licitações e

contratos administrativos, em conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência do proces.so de INEXKÍIBILIDADE DE LICITAÇÀO tombado sob o n® 001/2021 -

SEPLAN e da proposta apresentada.

CLAUSULA SECÍUNDA - DA VINCULAÇAO
Vinculam-se

INEXKÍIBILIDADE DE LICITAÇÀO tombado sob o n" 00I/202I - SEPLAN.
independcntemenic de transcrição, o processo depresente Contrato.ao

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL

O valor total estimado deste contrato é de R$ 96.00().()() (noventa e seis mil reais).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOSCLAUSULA QUARTA

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Manutenção da Assessoria Técnica Jurídica02.061.0010.2-003

3.3.90..39 - Outros Serviços de Terceiros - Pes.soa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - 1)0 PRAZO DE VKÍÊNCIA E EXECUÇÀO
O presente contrato entrará em vigor na data de sua
podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o art. 57. II. da
Lei n

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXfXUÇÀO
Os serviços .serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANT^ por
meio de Ordem de Serviço devidamente sub.scrita pelo gestor do contraio. /'

a.ssinatura e findará em 12 (doze) meses.

8.666/93. condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

1
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KSTADO 1)0 MARANHÀO

PRKFKITUKA MLNiCIPAl. DK SÀO FRANCISCO 1)0 RRPJÀÍ

Secretaria Municipal de Planejamento Ádrninistraçào e Finanças

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRICÍAÇÒES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor:
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e relatórios

apresentados,

c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto,

d) Receber o objeto cm estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso de

recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa,

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto,

podendo recusar aquele que nào esteja de acordo com os termos deste Contrato;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
contrato;

g) Proceder ás advertências, multas e demais cominaçòes legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA;

h) Designar um servidor para acompanhar c fiscalizar a execução do objeto da contratação, nos
termos da Lei;

i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE,

quando necessário para acompanhar a execução:
j) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e

demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da
CONIRATADA:

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a

CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de

referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o 001/2021 -

SEPLAN e de acordo cí)m a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente dc

transcrição.

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA:
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência;

b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE

c) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, nos

prazos estabelecidos no processo de INEXKíIBILIDADE DE LICITAÇÃO;

d) Responsabilizar-se. na forma do Contrato, por todos os ònus. encargos e obrigações comerciais,

fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias. ou quaisquer outras previstas na legislação

em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à

completa realização dos serviços, até o seu término;
e) A CON'I‘RATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus

empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato:

f) Fica icrminanicmenle vedada à CONTRATADA a transferência da.s obrigações decorrentes dcslc

instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato;

g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contraio:

h) A CONTRATADA devera cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas

TERMO DE REFERÊNCIA do processo de INEXIGIBILIDADE DE
aquelas constantes no
LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato;
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega:

j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condiçõeg. de

habilitação exigidas no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

2



KSTADO IX) MARANHÀO

PRKFEITURA MliNICIPAI. DE SÀO FRANCISCO DO RRWÀÍ

Secretaria Municipal de Pianejarnento Adminisiraçào e Finanças

j.l) Sempre que a CONTRATANTE exigir documcniagáo comprobatória das

mencionadas no item “j". a CONTRATADA deverá atender.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

A inexecuçào contratual, inclusive por atraso injustificado na execuçào do contrato, sujeitará o

contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da Infração, obedecidos

os seguintes limites máximos:
a) O.S.Wo {trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em

atraso, de.sde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0.66% (sessenta c seis centésimo por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela em atraso a

partir do trigésimo primeiro dia, nào podendo ultrapassar vinte por cento do valor do contrato;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante noiificaçào.

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com

quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE.

PARAfiRAFO SEÍíUNDO: A administração poderá, nos casos de inexecuçào total ou parcial do

contraio, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes sanções:
a) Advertência

b) Multa de até 10% (de/ por cento), sobro o valor total do contrato, nos casos que ensejarem sua

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a

administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade competente,

segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência,

d) Declaração de inidoneidade. para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os morivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subiicm anterior.

PARÀCiRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados da Noiificaçào oficial.

PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as penalidades,

no todo ou cm parte, quando a infração for devidamente justificada pela CONTRATADA e aceita

pela CONTRATANTE, que fixará novo pra/.o. este improrrogável, para

obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos financeiros

consignados na CLÁUSULA QUARTA.

PARÁÍÍRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta.

PARÁÍiRAFO SEÍiUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA

CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos

por meio da seguinte documentação:

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço;
b) cópia da Nota de Empenho;

completa execuçào dasa

3
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c) Cerlidào Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da Unrào.

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona)^
se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros:

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual:

f) Certidào Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual:

g) Cerlidào Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal:

h) Cerlidào Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal:
i) Certificado de Regularidade do FGTS:
j) Cerlidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

PARÁCíRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a partir

da apresentaçào da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da

CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado

diretamenie na conta que o fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na

oportunidade, informar o nome do Banco, o da Agência e da Conta-Corrente onde deverá

ocorrer o crédito, nào sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas,

a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no parágrafo segundo, e ser

apresentada á CONTRATANTE ate o décimo dia do mc.s subsequente ao fornecimento/execucáo.

PARAÍiRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CONTRATADA nào tenha concorrido dc alguma forma para tanto, fica convencionado que os

encargos moraiórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente

ao efetivo pagamento da nota fiscal/falura, a serem incluídos em fatura própria, sào calculados por

meio da aplicação da .seguinte fórmula: EM = I x N x VP. na qual

EM = Encargos moralónos,
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efettvo paganvento;

VP f Valor da parcela em atraso.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438, ass^n apurado:

|. \ 1 = 6/100 1 = 0.00016438
365 365

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%

PARÁGRAFO QUINTO; Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o

respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas

parágrafo anterior.

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter,

obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da conta

corrente da Contratada.

mesmas condições estabelecidas no

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento .será efetuado à CONTRATADA enquanto

pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe lenha sido imposta em virtude de penalidade

inadimplência, sem que isso gere direiui ao (lieiio dc rcvisào de preços ou correçào monetária.

PARÁCÍRAFO OITAVO: Serào relidos os impostos e contribuições sociais (INSS. ISS. COFINS.

PIS. eSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos c alíquotas definidos na

iegislaçào pertinente.

PARÁGRAFO NONO: Caso .seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada deverá
destacar os

Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida^cuja

tUI

respectiva Guia parareferidos valores na(s) nota(s) fiscal(is). c apre.scniar a

4
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êfonie ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o recolhim^to eretenção na

poslcriormenie devolverá a guia devidamente quitada à Contratada. %

PARÁGRAFO DÉCIMO: 0 valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a

descrição dos serviços prestados, como parcela dedutivel apenas para produzir efeito no ato da

quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal,

sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que

incida sobre o valor dos serviços executados.

PARÁ(;RAF() décimo primeiro; Os atrasos ocasionados por motivo de força maior

fortuito, de.sde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela

CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

ou

caso

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO
A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela CONTRATANTE,

que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

CESSÀO OUDA SUBCONTRAÇÀO.DÉCIMA SEGUNDA

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OHRKiAÇOES CONTRATUAIS
O presente CONTRATO não poderá .ser objeto de cessão

ou transferência no todo ou em parte, sob

pena de imediata re.scisào.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÀO CONTRATUAL
A incxecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e

previstas em lei ou regulamento, nos termos do ari. 77 da Lei n^ 8.666/1993.
as

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCTSÀO
Con.stituem motivos ensejadores da rescisão do pre.sente Contrato, os

ocorrerá nos lermos do art. 79. do mesmo diploma legal.

enumerados no artigo 78. da

Lei Federal n" 8.666/93. e

CONTR.ATANTE poderá rescindir de pleno direito o Contrato,
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA

prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre que

PARAfiRAFO PRIMEIRO; A

independentemenle de interpelação judicial
qualquer direito de reclamação ou indenização, sem

ou

1’)'Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA:

b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE.

^ ponsabilidade da CONTRATADA, sem justificativac) Interrupção do serviço por exclusiva res
apresentada e aceita pela CONTRATAN 1E,
d) IJquidaçào judicial ou extrajudicial, concordata
e) Transferência, no lodo ou em pane. do objeto deste Contraio.

falência da CONTRATADA;ou

assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o
administrativa prevista no citado An. 77.

PARÁCÍRAFO SEGUNDO: Fica

pagamento das prestações
sem obrigação de indenizar

PARÁÍÍRAFO TERCEIRO; A rescisão por descumprimento
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato.
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

vincendas. no ca.so de rescisão

CONTRATADA.

das cláusulas contratuais acarretará
limite dos prejuizos causados ao

ate o

5
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos le'^»

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove

efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

sWa

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contraio, em compatibilidade com as

condições de habilitação exigidas no processo deobrigações por ela assumidas, as
INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE

obedecendo ao disposto no ari. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93. sendo a publicação

condição indispensável à sua eficácia.

imprensa oficial.na

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro de Açailàndia/MA. comarca da qual o municipio dc São Francisco do Brejão -

MA ê termo judiciário, com renúncia expres.sa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes

seguir firmam o presente Contrato, cm 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,

perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

a

São Francisco do Brejão (MA). 15 de Janeiro de 2021

t liarCÁM: i

CONTRATANTE
PREffEITÕ MUNICIPAL

/

RÁ/TADO
o CiRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CO

FERNA

REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

CPF;
CPF-.
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CONTRATO N“ 15.01.01/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SÇ
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BLRITIR\NA

(MA) E FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA A

PRESl AÇÃO DE SER\'IÇOS DE ASSESSORIA
JURÍDICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS

Aos quinze dias do mês de Janeiro do ano de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE
BURITIRANA. CNPJ/MF n° 01.601.303/0001-22. com sede administrativa na Av. Senador

La Rocque s/n. Centro, por seu Prefeito, TO^TSLE^’ DOS SANTOS SOUSA, brasileiro,

casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 015719532000-2 SSP-MA e

do CPF n® 017.449.383-50, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de

outro lado. FERNANDO GRAGNANIN SOC lEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n® 35.700.981/0001-64. com sede na

Rua Godofredo Viana n® 715. Sala 01, Centro. Imperatriz - MA, neste ato representada por

seu titular Sr. Fernando Gragnanin. brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-MA sob o
n® 6.471, portador da cédula de identidade de n° 18364893-5 SSP-MA e do CPF rf

820.908.233-72. têm. entre si. ajustado o presente contrato decorrente de

INKXKÍIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo Administrativo n® 001/2021. com

fundamento na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares

pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria jurídica em licitações

e contratos administrativos, em conformidade com as especificações constantes do Termo de
Referência do processo de INEXKHBILID.ADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n®

001/2021 e da proposta apresentada.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO

Vinculam-se ao presente Contraio, independentemente de transcrição, o processo de

INEXIGIBILIDADE DE LIC ITAÇ.ÃO tombado sob o n® 001/2021.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOT AL

O valor total estimado deste contraio é de R$ 90.000.00 (noventa mil reais).

CLÃUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

04.122.0002,2 - 009 - Man. Secretaria de Administração. Fazenda e Gestão Orçamentária

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÃUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o art. 57, IL
da Lei n® 8.666/93, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.
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\ êCLÁl SI LA SEXTA - DO PRAZO DE EXECIÇÃO
Os serviços serão executados em conformidade com as

por meio de Ordem de Serviço de\ idamente subscrita pelo gestor do contrato.

necessidades da CONTRaTÃTOÊ?

CLÃUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR.ATANTE
A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a fonna e prazo estabelecidos no
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e
relatórios apresentados,
c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto,

d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso

de recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa,

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do
objeto, podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato;

0 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

contrato;

g) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA;

h) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação,
nos termos da Lei;

i) Permitir

CONTRATANTE, quando necessário para acompanhar a execução;
j) Receber os sendços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos

e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da
CONTRATADA;

dos empregados da CONTRATADA nas dependências da0 acesso

CLÁUSULA OITA\ A - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a

CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de

referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n®

(101/2021 e de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente
de transcrição.

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA:
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência;

b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE

c) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, nos

prazos estabelecidos no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO;
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus. encargos e obrigações
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias. ou quaisquer outras

previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e
mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término;

e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por

seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato;
0 Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes

deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato;

g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato;

h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento,

todas aquelas constantes no TERMO DE REFERENCIA do processo^ de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato; Â
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i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega;

j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as cod^

habilitação exigidas no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
j.l) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condições

mencionadas no item “j”. a CONTRATADA deverá atender.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

A inexecuçào contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará
0 contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração,

obedecidos os seguintes limites máximos:
a) 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia:
b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela em

atraso a partir do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do
contrato:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação,

independentemeníe de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser

compensada com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE.

PAILÁGRAFO SEGUNDO: A administração poderá, nos casos de inexecução total ou

parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes

sanções:

a) Advertência

b) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem

sua rescisão detenninada por ato unilateral e escrito da contratante:

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade competente,

segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência,

d) Declaração de inidoneidade. para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a licitante ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido

o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze)

dias contados da Notificação oficial.

PARÁGRAFO QLARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as

penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela

CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável,

para a completa execução das obrigações assumidas.

CLÃLSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos

financeiros consignados na CLÃUSUL.A QUART.A.

PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta.

3
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REGULAÍ^Í^Dg^PARÁGR.AFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à

FISCAL DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os sè

pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação:

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço;
b) cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual:

f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

h) Ccnidào Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
i) Certificado de Regularidade do FGTS;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PAR.ÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a

partir da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da

CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado
direiamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na
oportunidade, informar o nome do Banco, o n.° da Agência e da Conta-Corrente onde deverá

ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes
interessadas,

a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no parágrafo segundo, e

ser apresentada à CONTRATANTE até o décimo dia do mês subsequente ao

fomecimento/execucão.

PAICÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que

os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura

própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x V’P, na qual

EM = Encargos nwratórios.
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP f Valor da parcela em atraso,
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
= i I = 6/1_Q0 1 = 0,00016438

365365

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%

PARÁGIU\FO QUINTO; Caso o pagamento devido seja antecipado pelo

CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas

condições estabelecidas no parágrafo anterior.

PAR.ÃGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter,

obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da

conta corrente da Contratada.

PAR,ÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto

pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preço;

correção monetária. Z
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PARÁGRAFO OITAVO; Serào retidos os impostos e contribuições sociais (INS^ I
COFINS, PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e aliqul
definidos na legislação pertinente.
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PAILÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada
deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para
Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente

preenchida, cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o

recolhimento e posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada.

PAR.ÁGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a

descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato
da quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota

fiscal, sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer

tributo que incida sobre o valor dos serviços executados,

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; Os atrasos ocasionados por motivo de força maior

ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA DÉCI.MA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela

CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

TR.ANSFERÈNCÍA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em

parte, sob pena de imediata rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCI.MA QUARTA - DA RESCISÃO
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo

78. da Lei Federal n° 8.666/93. e ocoirerá nos lermos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o

Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

CONTRATADA qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das

penalidades aplicáveis, sempre que ocorrer:
a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA;

b) Inobser\'ância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE;

c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem

justificativa apresentada e aceita pela CONTRATANTE;
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato.

DA SUBCONTRAÇÁO, CESSÃO OU
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PARÁGiTAFO SEGl'NDO; Fica assegurado à CONTRATANTE o direito a

pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista nõ^l^do
Art. 77. sem obrigação de indenizar a CONTRATADA.

sT
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PARAGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais

acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados
ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61. parágrafo único da Lei Federal n® 8.666/93. sendo a

publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana
(MA) é termo Judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Buritirana (MA), 15 de Janeiro de 2021

TANTE

PRItFEITQ MUNICIPAL

JL
coln

FERNA.>(J)0 GRAGNANIN SOf lEDADE INDI\ IDUAL DE ADVOCACIA
REPRESENTANTE LEGAL

-itADO

TE.STEMUNHAS:

CPF:CPF:

6
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V\r.CONTRATO N" 15,01,30/2021 >/

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CElâftBa^
O IMLINICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA E FERNANDO
GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSESSORIA JURÍDICA EM LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Aos quinze dias do mcs dc Janeiro do ano de 2021. de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO

LISBOA (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o n°

07.000.300/0001-10. com sede administrativa na Av. Imperatriz n“ 1331. Centro, representado pelo
Prefeito Municipal Sr. VILSON SOARES FERREIRA LIMA. brasileiro, casado, agente político,

residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula dc identidade de if 038498852009-3

SKSC-MA c do CPF n^ 209.475.183-04 c de outro. FERNANDO GRAGN.ANIN SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n®
35.700.981/0001-64. com sede na Rua Godofredo Viana 715. Sala 01, Centro, CEP: 65.900-100

- Imperatriz - MA, neste ato representada por seu titular Sr. Fernando Gragnanin. brasileiro, casado,

advogado, inscrito na OAB-MA sob o 6.471, portador da cédula de identidade de n® 18364893-5

SSP-MA e do CPF n® 820.908.233-72. têm. entre si. ajustado o presente contrato decorrente de
INEXiGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo Administrativo n" 001/2021 - SEMAD, com

fundamento na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares

pertinentes à espécie, mediante a.s seguintes cláusulas c condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

0 presente contrato tem por objeto a prestação de serviços dc assessoria jurídica em licitações e
contratos administrativos, cm conformidade com as especificações con.stantcs do Termo de

Referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n® 001/2021 -

SEMAD e da proposta apre.sentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Contraio, indcpendcniemente dc transcrição, o processo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n® 001/2021 - SEMAD.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL

O valor total estimado deste contrato é dc R$ 96.000.00 (noventa e seis mil reais).

CI.ÃUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária;

04.122.0002.2-009 - Manut. da Sec. dc Adm. c ModemÍ.7açâo

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
O presente contraio entrará em vigor na data dc sua assinatura e findará cm 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o art. 57, II, da

Lei n® 8.666/93, condicionada sua eJlcácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, por

meio de Ordem dc Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato.
/f \

Y-
/;

I
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se a;

a) Efetuar os pagamentos à CON rRA TADA. de acordo com a forma c prazo csnabelecidos no
instrumento de contrato, observando as nonnas administrativas e financeiras em vigor:

b) Realiza a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e relatórios

apresentados,
c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto,

d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso de

recusa, devidamente acompanhado dc notificação expressando os motivos da recusa,

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto,
podendo recusar aquele que nào esteja de acordo com os lermos deste Contrato;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

contraio;

g) Proceder às advertências, multas c demais cominações legais pelo dcscumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA:
h) Designar um ser\'idor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, nos
termos da Lei:

i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE,
quando necessário para acompanhar a execução:

j) Receber os scr\'iços cm conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e
demais condições estabelecidas no Termo de Referência c na Proposta de Preços da
CONTRAI ADA:

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA C ONTRATADA
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contraio Administrativo, a

CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de

referência do processo dc INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n'’ 001/2021 -

SEM.AD c de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente de
transcrição.

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA;

a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência:

b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRA'!'ANTE
c) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, nos
prazos estabelecidos no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais,
fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias. ou quaisquer outras previstas na legislação
em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mâo-dc-obra necessária á

completa realização dos sen^iços. até o seu término:

e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus

empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato;
f) Fica terminaniemenle vedada à CÜNTILATADA a tran.sfcrência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato;

g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fici execução do contrato;

h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências clencadas neste instrumento, todas

aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do processo de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato:
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega:

j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas a^ çondiç^s de
habilitação exigidas no processo de INEXKilBILIDADE DE LICITAÇÃO.

2
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j.l) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das è

mencionadas no item ‘•j’\ a CONTRATADA deverá atender.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

A incxecuçâo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o

contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos

os seguintes limites máximos:
a) 0,33% (trinta c três cenicsimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em

atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
b) 0.66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela em atraso a

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do contrato;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação,

indcpendcntemenie de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com

quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A administração poderá, nos casos de inexecuçâo total ou parcial do
contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes sanções:
a) Advertência

b) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem sua

resci.sâo determinada por alo unilateral e c.scrito da contratante;

c) Suspensão temporária dc participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade competente,

segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência,

d) Declaração de inidoneidade. para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subilem anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias

contados da Notificação oficial.

PARÁCiRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as penalidades,

no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela CONTRATADA e aceita

pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das

obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos financeiros

consignados na CLÁUSULA QUARTA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA

CCTNTRATADA. devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos

por meio da seguinte documentação:

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço;
b) cópia da Nota de Empenho;

N

“N

a
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c) Certidào Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniâo:

f>ela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-üeral da Fazenda Nacional',’ ?’ÍÍ11S
se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidào Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

f) Certidào Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

g) Certidào Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
i) Certificado de Regularidade do FGTS;

j) Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

PAR,A(íRAFO TF-RCEIRO: O prazo de pagamento será dc até 30 (trinta) dias contados a partir

da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da

CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado

direiamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na
oportunidade, informar o nome do Banco, o n.® da Agência e da Conta-Corrente onde deverá

ocorrer o credito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas,
a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documcniacao aludida no paráurafo set;undo, c ser

apresentada à C"ON fRATANTl- até o décimo dia do mês subsequente ao fomecimento/execucão.

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os

encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida c a correspondente
ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por
meio da aplicação da seguinte fórmula: KM = I x N x VP, na qual

EM = Encargos nx>ratór)os,
N = Número de dtas entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP f Valor da parcela em atraso.
I == índice de compensação financeira = 0,00016436. assim apurado:

1 = 0.00016438I- I 1 = 6/100

365365

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o

respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no

parágrafo anterior.

PARAGRAFO SF^XTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa cm real e conter,

obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da coma

corrente da Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto

pendente de liquidação dc qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão dc preços ou correção monetária.

PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS. ISS. COFINS,

PIS, eSSL e IR), quando aplicável c de acordo com os procedimentos e alíquotas definidos na

legislação pertinente.

PARÁGRAFO NONO: Ca.so seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada deverá
destacar os referidos valores na(s) noia(s) fiscaKis). e apresentar a respectiva Guia para
Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamen^-j^jeenchii^, cuja
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retenção na íbnle ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o rec>g^)^en
posteriormeníe devolverá a guia devidamente quitada à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a

descrição dos serviços prestados, como parcela dedulível apenas para produzir efeito no alo da

quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, nâo devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal,

sendo apenas um destaque a fim dc que nào se altere a base de cálculo de qualquer tributo que

incida sobre o valor dos serviços executados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRJMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou
caso fortuito, desde que notificados no prazo dc 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela
CONTRATANl‘E, não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁLISULA DÉCIMA PRIMEIR.A - DO FISCAL DE CONTRATO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por ser\'idor público designado pela CONTRATANTE,
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

obser\'ados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

DA SIJBCONTRAÇÃO, CESSÃO OUCLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
O presente CONTRATO nào poderá ser objeto de cessão ou transferencia no todo ou em parte, sob
pena de imediata rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL
A inexecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e
as previstas em lei ou regulamento, nos termos do an. 77 da Lei n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78. da
Lei Federal jf 8.666/93. e ocorrerá nos termos do art. 79. do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE fH)derá rescindir de pleno direito o Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA

qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre que
ocorrer:

a) Inadimplência de Cláusula contratual por parle da CONTRATADA;

b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE;

c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONl'RATADA, sem justificativa

apresentada e aceita pela CONTRATANTE:

dl Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

e) Transferência, no lodo ou em parte, do objeto deste Contrato.

PARÁGR.AFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito dc cancelar o

pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado Art. 77,
sem obrigação de indenizar a CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimenlo das cláusulas contratuais acarretará

a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio dc registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

s se

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial,

obedecendo ao disposto no art. 61. parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93. sendo a publicação
condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro de João Lisboa, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as parles a

seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,

perante 02 (duas) testem^nhÉÍs que também os subscrevem.
João Lisboa (MA), 15 de Janeiro de 2021

N

\

/'

CONTRATANTE

PRl IFEITO^MUMCIPAL

- J-Uv ■ vv

CO^R^^DO
FERNAIVDO ORAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

CPF:CPF:
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campo ou quadre de no mínimo l.5in (um metro e meiu); l| hlj^ieni/ar.
preferencialmente ouen álcool 70%. m bolas, trescs. redes, erquetes e
outn»- iiwinuncntos de cxccucãu ila aliMÜiKk tlsicn nos imercaicK c no

final Je cada panida. m) pwnla volumes para boleae e mre-hilae rüu

fHxIerâu ser uiili^odns. sendo permilicU apenas a utilizavio de porüs
chascH que devem icr higienizüdos apor o uso. <} X “ No fransporre
publico e piivado, as atividades dc limpeza e higíenização devem stT

rvforçodas c os passa(>ciros somente poderio ser traniportados com o uso

dc máscaras. 4 ^ * Fm csmi de recusa do uso convio dc maseari por parti

do cOTisumidor. o propnetano do cstabekrcimcnto comcaial ou similar

obngadu a acionar a Policia MíliUir. que adotará os procediiiicnU>v legais
nceesvános destinados a aplicação do an. do CiSdigo IVnai t 10 Fl

disposto neste artigo nin impede que tais furK'ionáritv laborem em

rcgimc de trabalho remoto. $ 11. O dcscumprimcnin do disposto neste
jnigo T ensejará, alem ds aplícaçáo das sançi^es adminustrativas , o

i-ncaminhamcnto ao Ministério Publico Estadual e au Ministério Púhlicu

iki Trahulbo a fim de que estes possam portular a< responsabihraçdcs
penais, civis c irabalhivias eveniuaimemc eahiveis. á 12 (Qualquer

cidadão c parte legitima para apresenlar pedido de rivcalização municipal
cm cavo dc dcscumprimento do disposlo n<i an. 7". w possne!
acompardiudo de ergistros foUigriticc» e gravações de video, por meio
dos caiuis oficiais do Município. Art. 7.* ü Depanamento .Mumeipal dc
Tnhutüs. cm cooperação teemea com ootroj orgáos de fivcaiização.

tonimra torça Urcta especifica piara s tiscalieiição de nbuMSs nos preços
lUs mercadona.s e itivumos durante o penodu cmeigencial ou de

caUmiilade pública. .Art. No caso cvpecifícu de aumento injustificado

de preços de produtos de combate c proreção ao COVID-IW. bs

emprvsas terio vcu aJviuu cascado, aptia pnx.-evMi admuu.siraUvo regular,
c (crio. como medida cauielar. sua atividade suspensa. ru« termos do l^r.
art 55 c do an. 56. da Lei hcderal n“ 8.07}t. dc 11 de .setembro dc 1‘tVU

(Codigo de Defesa do Consumidori. raragrafn único. A penalidade

prvscnia no caput deste anigo scrã importa sem emborgoe <k outru

previstas na legislação Federal, nsiodual e Municipal. ArL 9.* hm caso

dc iloAcumprímcntu das medidas previstas ncslc Decreto. a.s autoridades

compctcnics devem apurar as eveniuai.s pratica.s dc infrações
mlmimslralivas previvias no an. 10 da lei Federal n* n 437. dc 20 dc

agosto dc WT?. bem como do Crime previsto no art. 2hft do Cóiligo
Penal. .Art 10. As medidas pnipostos neste Decreto serão reasaliadan no

dia 20 dc lancim de 2021. ouvido o cimiitê municipal de prcvençòo c
combate ao COVID-W criado através do IXtrno Municipal n" ÜI5'202(>.

sobre a situação cpidemíulógica decorrente da Pandemia em àmbito local,

em sintoma cian oa demair Entes Federativos. Art. II. i-j>te Decreto entra

em vigor na dau dc sua publicação, revisgandu lialas as dispiuiiçõcs cm
contrário REGISTRE-SE, Pl Kt.IQl E-SE E Cí MPR.A-SF..

PREFEl l URA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA. 16 de janeiro de

d«Hs mil e vnme e um. VII,.SON SOARES FERREIK.V LISLA Prefeito

Municipal

João Lisboa. Estado do Maruihão. inscrito no Cadastro m

Municipal sub o n* tHll.úfll.OIXKi.OOOd (XX)0, c registrado no Â
I* Oficio Extrajudicial dc João Lisboa, vob a orairicuia o* 265.)
FU .V). com registro dc aveiboção R.l 1'265. Parágrafo única O

que se refere o cnpu/ deste anigo tem as seguintes característiã)^
iKtxuii thm préJitn atuados nt-sla adad^. eoherio Jv tal

paredes de alwnana. siin a prjça Wessian Behi digo Belln. lbniiando-ie

a dirrua t fím o prèdtn do Senhor Fratteixt n Enèas (b- Sousa e a esquerda
com o predu' do Sr donçalo iruúio Aloura. consiruUiiis em terreno

propno. medindo I7,7õ iJeeeisete meirax e xetenia cennmetro\\ de frente

por }0 tcinquenlal duos dc fundo, com frente para norte o Sorte e fundo
para o Sul. conforme registro canorino. Art. 2*. ü imóvel rçfcndo no

amgii anterior dcxtina-sc a manutenção das instalações do iiosptui
Municipal de Jrsão Lisboo. nu atendimento da rede dc saúde municipal.

An. 3'. t ambuido o caráter de urgência a desaprupnaçin prevista neste

Decreto, para fins de imissão/manulcnçio da poi>.se do bem imóvel, onde

SC situa 0 Hospital Municipal de João Lisboa, nos termos do art. IS do

Derreto - Lei n* .3.365, dc 21 de junho de 1941. Art 4.* Fica a Sceretana

Municipal de Saude, com □ apoio da Procundona-(jersl do Município,

auton/ada a conduzir, com recursos do Fundo Municipal dc Saúde, a

devapropnação de que trata este Decreto. .Art. 5.* As despovaii
deconentes da ecccução deste Decreto correrão por conta de dotações
leçanifotanas constgnadaa em l.d Orçamenuna /Anual Art 6*. Fxte

Decreto entra em vigor na data de sua publicação. G.ABINF.TE DO

PREFEITO MUNICIPAf. DF. JOÃO LISBOA. .FM JOAO LLSBÜA.
18 DE JANEIRO DF 2<)2l. VILSON SOARES FERREIRA LIMA

Prefeito Muakipal

0 2-B.

I
EXTRATO DE ADITIVO

E.STADO

MUNICIPAL

CONTRATO PRI.MEIRO TXRMO ADITIVO AÜ CONTRATO V

28.Ü7.0.V2020 CONTR.ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOAü LLSBÜA CONTRATADO: P SANTANA JÚNIOR • ME.
OBJETO: CONSTRUCAü DF. CRECHE DE CINCO SALAS DE
AULA Nü BAIRRO NORTE SUL E BAIRRO NOVA USDÜA.

maranhao

JOU)

DO PREFEITURA

LISBOA .F.XTRATO DODF.

CLAUSLIA PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente termo aditivo tem

como iibieto a udição IS.OJáí) (quin/c, vírgula, tem quatro por cento)

referente ao l.fJTE 02 do contrato original. CLÁUSUI.A SEOLNDA -

FM) VAIOR Ü<J ADITIVO O presente Tcmio .Aditivo tem o valor total

dc R5 75.402.07 (setenta e anen mil. quatrocentos c dois reais e leie

centavos). corTcspcmdentc ao aditamento de 15.04% (quinrc. vírgula. rcn>
quatro por enrtol de que unta a Cláusula Primeira do presente Termo e
com fúrulamiTito legiil niK termos previstos dn Ari. 65. Inciso 11. § 1" da
Lei 8.666 IW.V CUL'SLL/\ terceira DA DOTACÀO
ORL/\MF NT/VRIA. As despesas decorrentea do prwente Termo Aditivo

corrcràii a conta dos seguintes ercursos: 12..165,0004.1

Construção AmpliaçâivReforuui da .rducavtlo Infantil 4 4.W.Sl Obras r

íriMalaçòes. ( (.ALrSlTJ^ QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS
C1.AUSLT.A.S Ficam ratificadas os demait clau(ula^ c condivdea

estabelecidas oo craiirain inirial. firmado entre as partes. REGÊNCIA:
LEI N‘ 8.666/9.V JOAO USBOA (MA), VI DF. JANEIRO DE 2010 -

DAVISON SOHMAM ALMEIDA ALVF.S

054
ÜECRFTO N* 0fl7.2tt21. DF. I* Dt JANEIRO DE 2021. • Dcclarn dc

utilidade pública, parti fins de dcsapiopnoçãn, o bem imovcl que

especifica, e di outru providências" ü PRF.FF.ITU MÜNICTPAl DT.

JOÀO LISBOA, b&iado do Maranhão, no uso dc suas ambuições legaiv.
em especial a que lhe confere ci inciso XII do artigo 64 da Lei Orgnmca
Jn Município e, ciim fiindomcntn na ulinea g. do an 5" ennstante do

Deercto-Let n" 3.365, dc 21 de junho de Wl; CONSIDERANIX) que a

saude é dimto de liaJos e dever do Estudo, garantido mediante poliricas
sociais e ecuniiniicas que vurem a redução do naco de doença e uoiros

agravo» c ao acesso univer^l c igualiiano as oçõ» c serviços para sua

prvimoçlo. proteção e a-cuperação, na forma Ju an 196 da ('onstituição

da Republica e uri 205 da Constiruiçâo du Esudo do Maranhão;

CONSIDERANDO que. com fulcro na siiuaçâo dc emergência para

enfreniamcnto ao noso curtxuvini» - .SARS-roV-2 CüVTD-19 c. p6f

conseguinte, na imprcscindihilidadc do refendo imovcl para aicndimcnlo

ila rede municipal dc saude; CONSIUFRANDÜ que. apos as rcccntcs

reformas realizadas pelo município dc João 1 ivbiva no referido imóvel

pariicuUr piw recomendação dos órgãos dc fiscali/açio. o imnvci ton

atendido aos muntcipes cuno uma unidade dc grande erlevância para os

serviços de saude da rede de assisicncia municipal;
CONSIDERANDO que o imóvel esteve por varios anoa. contribuindo,

ponanlu, para a prestação dc serviços dc saude na resie dc assistência

miiniiipal. CONSIDEKA.NDO u inequívoco miercsvc público da

desapropriação e da integração do imóvel ik> patrimônio público do

Município, dc iiHido a possibilitar a continuidade do funcionamento da

unidade hospitalar e ações dc cntrenlamento a Kundemia dcconenic do

coronavlrus (COVlD-l«). DECRF.TA: Art. l*. Fia ieclanido de

uiiIkI^Oc públicH. para fins dc dcsnptopnaçào. por via amiBávcl ou

judicial. 0 imovcl em que fimciona ha aiux o Hospital Municipal Jr João

LishoA. locali/ndo na Av. Imperatriz, n" |3X5, Ceniro, no Mumcipio dc

Sceretáno

Mumnpiil dc Fducaçio

hXTRATO Dl: I.NEXIOIblUDADh

FJvTADO DO MARA.NHÀO PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOAO LlbBOA (MA) PLBIICAÇAO DE INEXIGIBILIOADE DE
I.ÍCITACAO o Prefeito .Municipal de Join Lisboa (MA), no uso dc .suas

atnbuiçõsm Icgais, (âz saber a todos quanto a pivsente publicação virem
ou dela conhecimento tiverem que rlccidiu ratificar a inexigibilidadc dc

licitação, niM lermos segiimies: 1. Proceiin de lociigibilidade:
001^2021 - SF.MAD. I. Jutiflcatlsa: Serviços Tecnicoa de NouVna

Fspcciali/ação tart 25. II. da I.ci n* SbriANJ c/c an. 3“ • A da Lei n*

8 01)6 94) 3. Objeto; Ciwiiraiação dc serviços de asscavma luridica cm

licitações c contratos admimstrativoa 4. CmWrutadn (a): FF.RNANDO

r.RAGNANIN SOCIUDADF. INDIVIDUAL Dl- ADVOCACIA (CNPJ.

35 7tKI.9KI (KK)l-64) S. Vigência: Dnze mesn, prorrogável por igual

perindo ate o limite de 60 tscssenta) mc«ea é. Valor do Contrate; RS

96fi(M),lXI (ruivcnia c seis mil reais) 7. Dotação OrçaMcntária:
fU.!22.(f0f)2,2-<)09

Modcrmzav-ào 3-3.90.39 - c hnros Serviços Je Terceiros - Pessoa Jurídica

Jiao LivNia IMA). 15 de Janeiro de 2U2i VILSON SOARES

FFHREIRA LIMA • PREFEITO MUNICIPAL

Man ria Sceretana dc Administraçãu e

NOTA Anatnaoo eiou-amcamenio conformo art. ? da Lai n* 023 de 19 do Onzempro de 2017

4



U,.

«A
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO i
hi-:íi

smoííõtibrtA

j.

C^LCONTRATO N® 001/2021 QUE ENTÍ
CELEBRAM O MUNICÍPIO UE SÍTIO ^
MA E FERNANDO GRAGNANTN SOCIEÍ^Ate
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, P

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESS<%A
JURÍDICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOV^-^
ADMINISTRATIVOS

5/> >

(A(

A '.'t
u.'

-'n

Aos quinze dias do mês de Janeiro do ano de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÍTIO
NOVO, CNPJ sob o n® 05.631.03I/000L64, com sede administrativa na Av, Avenida

Presidente José Samey s/n, Centro, por seu Prefeito, ANTÔNIO COELHO RODRIGUES,
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de n® 043668952011-3

SSP-MA e do CPF n® 505.182.323-87, doravante denominado simplesmente de
CONTRATANTE e de outro, FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n°

35.700.981/0001-64, com sede na Rua Godofredo Viana n° 715, Sala 01, Centro, CEP: 65.900-

100 • Imperatriz * MA, neste ato representada por seu titular Sr. Fernando Gragnanin,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-MA sob o n° 6.471, portador da cédula de
identidade de n° 18364893-5 SSP-MA e do CPF n° 820.908.233-72, tem, entre si, ajustado o
presente contrato decorrente de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo
Administrativo n® 001/2021 - SEPLAN, com fundamento na Lei Federal n® 8.666 de 21 de

junho de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria jurídica em licitações e
contratos administrativos, em conformidade com as especificações constantes do Teimo de

Referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n®

001/2021 - SEPLAN e da proposta apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n® 001/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL

O valor total estimado deste contrato é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

04.122.0052.4414.0000 - Manutenção da Assessoria Jurídica
3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o art. 57, II,
da Lei n® 8.666/93, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

i/y(
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Os serviços ser^o executados em conformidade com as necessidades da CONTRA

meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e
relatórios apresentados,
c) Repassar a contratada iodas as informações necessárias ao fornecimento do objeto,

d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso de

recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa,

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto,
podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e quaiquer ocorrência relacionada com a execução do
contrato;

g) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA;
h) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, nos
termos da Lei;

i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da
CONTRATANTE, quando necessário para acompanhar a execução;
j) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos c
demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da
CONTRATADA;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contraio Administrativo, a
CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de
referencia do processo de INEXIGJBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o 001/2021

e de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente de
transcrição.

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA:
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência;

b) Atender as determinações c exigências formuladas pela CONTRATANTE
c) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, tios
prazos estabelecidos no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO;
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e prcvidenciárias, ou quaisquer outras
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e
mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término;

e) A CONTRATADA é a Única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por
seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato;
f) Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes
deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato;

g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato;

2
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h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumei

aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do processo de INEXIGIBTLID

LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato;
i) A CON'rRATADA se obriga a crimprir o prazo previsto para entrega;

j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condiçõe^^e
habilitação exigidas no prcx^esso de INEXIGIBTLIDADE DE LICITAÇÃO.
j.I) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condiçBes

mencionadas no item "j”, a CONTRATADA deverá atender.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

A inexecuçâo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da Infração,

obedecidos os seguintes limites máximos:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em

atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do
contrato;

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A referida muJta será aplicada mediante notificação,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada
com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A administração poderá, nos casos de inexecuçâo total ou parcial
do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes sanções:
a) Advertência

b) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem
sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração pública, pelo prazo de aié 05 (cincos) anos, a critério da autoridade competente,
segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência,

d) Declaração de inidoneídade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
licitante ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no subitem anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze)
dias contados da Notificação oficial,

PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as

penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela
CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improTrogável.

para a completa execução das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos

financeiros consignados na CLÁUSULA QÜARTA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta.

3
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE

DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus

pagamentos por meio da seguinte documentação:

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço;
b) cópia da "Nota de Empenho;

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da UniaçJ

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradotia-Geral da Faz-enda
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

í) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

i) Certificado de Regularidade do FGTS;

j) Certií^ Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a
partir da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da

CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado
divetamente na conta que o fornecedor apresentar, no alo da contratação, para o que deverá, na

oportunidade, informar o nome do Banco, o n.® da Agência e da Conta-Corrente onde deverá

ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes
interessadas,

a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no paráarafo segundo, e
ser apresentada à CONTRATANTE até o décimo dia do mês subsequente ao

fomecimento/execucão.

PARÁGRAFO QUARTO; Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido dc alguma forma para tanto, fica convencionado que os
encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria,
são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, na qual

EM = Encargos moratónos:
N = Número de áãs ením a data prewsta pana o pagameoto © a do efetiva ps^amento,
VP = Vak>r da parcela ern att^aso;

1 = in<íce de compensação financeira = 0^00016438, assim açmrado'
i 1 = 6/100 1 = 0,00016438I-

365

En-> que i = taxa percentu^ anual no vaior de 6%.
365

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE,
0 respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no
parágrafo anterior.

PARÁGRAFO SEXTO; A Nota Fiscal aprcsculada deverá .ser expressa em real e conter,

obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CON TRATANTE e o número da

conta corrente da Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto

pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenlia sido imposta em virtude de

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou

correção monetária.

/
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PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais

COFINS, PiS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alífÇji5te.s
definidos na legislação pertinente.

PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada

deverá destacar os referidos valores na(s) notaCs) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para
Recolhimento do Imposto referente ao mcs de execução dos serviços, devidamente preenchida,
cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o recolhimento e

posterionnente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada.

"PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a

descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da
quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal,

sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que
incida sobre o valor dos serviços executados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou
caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimpleniento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento.

CLÁUSLXA DÉCIMA SEGUNDA

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBEUGAÇÔES CONTRATUAIS
O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte,
sob pena de imediata rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECÜÇÁO CONTRATUAL
A incxecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n”. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ^ DA RESCISÃO
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78,
da Lei Federal n° 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o
Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
CONTRATADA qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidades
aplicáveis, sempre que ocorrer:
a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA;

b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE;

c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa

apresentada e aceita pela CONTRATANTE;
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

e) Transferência, no lodo ou em parte, do objeto deste Contrato.

que for necessário à

DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de d

pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no A

77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA. ^

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados
ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as panes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
A CONTRATADA lerá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial,

obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo a

publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro de Montes Altos/MA, comarca da qual o município de Sítio Novo - MA é
termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

;‘0

•ct

\v.
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descumprimento das cláusulas conhát1!iaÍ!8.f^

E assim, por estarem de acordo, justadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Sítio Novo (MA), 15 de Janeiro de 2021/ ^ • 7

'Í-' /?/ /

TRATANTE

^EITO MUNICIPAL

/

CO^TIWADO
FERNANDO GRACNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

CPF:CPF:

6
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r)l‘$PAC:ilO DK RATII-ICAÇAO

DESP. - INEXIGIBILIDADE DE L(C (TACAO N"001.■2021

Piocesso 11*'; (X)t'2ü?[ Afi^jirantlo-inf quo o pro^^cdiincnio de cuniraiav-ào cpigralado cnconlra-se regulfir e Itígnlnjenlc

ol\ )(lo i- cslaiido ainda prcscnlc o intcrc.ssc púbücn ii:i onc dou onsojo á do ptcKcsso, laliFico ii

tlccisiio e\ai!ulii nos auios. do iicoido ouiu os sous piúprios tundanionlus c cm conromtidiuic, uinilu. com o paiecei da doula

Assessoiia JuridivH do nuinicipio. Pormnto, tít't;tive-<ie a onnrmtnçào, por ine.<igibilidiidf do licitação, segundo o di.sposio

.louria, Sigam-sc 'Scu&uUcri^ncs tcnoos. Sitio Novo iMA), \ > lie Janeiro de 2021 ANl üMlü COELHO RODRIGUES. Prefeno

Municipal

Puhliaidii pt>r. Rniintiniki rtinli i^uc.s OniíM4 rilho

( Vnli^d ktconficinjor S.2yS IUSytvC2tSUr401RV'!BiiityQ'i'.6lwKjj7..HNI3wktifijÜii7niT?v VI7^ lOn7W

Assinado Eletronicnraente Com Certificado Padráo ICP-Brasil e Carimbo de Tempo em conformidade com a

Meei,(Ia Provisória 2.200>2. de 2001. garanlíndo auienticiciade. validade jurídica e integridade.
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S

AVISO KXTR.\ rO OK RAl IKICAÇÃO DK INK-XlGiBÍI .lOAnF. OF FICITAÇAO

EXT, - INCXIGIBlLIDAOk l,>K I.ICITAÇÃO N“ 001,7021

EXTRATO DE RATIFICAÇÀO DE INEXIGILíll.IDADE DE LICITACÀO N" ÜÜ1702!. CONTRATO N" UOI/'2U2lr

CON TRA 1 ANTE. Pr^tcihini Municip;il ik Sirio Novo. PsOnli» tio Miininliào. CNPJ: .031''0001-64. C0N‘1*RA I AOA;

FERNANDO GRAüNANIN SOCIEDADE INFIVIDUAL D£ ADVOCACIA, juriilica dc tliicilo privmlo inscrita no

CNPJ sob o n" 3S.7()0.9Sldl00l-(»4, com scdc nn Rim Godolredo Vianpi n" 71.5 Sala tJl, Bairro; Centro. Cidade: Impiii-atriz -

MA OBJETO Contratíiçõo de pe.ssüa jnridica paia prestav*^^ d*»' sorvii;os técnicos cspccializatlos de fistics-sona juridicfi

prtjocdimciUüs dc liciuicucs c cuniraios admirnsUíiUvos. cni conlormidade coro o Processo Adininislndivo n" UOJ/2U2!

(INEXIGlBlLlOADt n“ 0{)l/202l). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lci Federal n" 8.666/93. Raciílcação em 15/01/2020.

Valor CONTRATUAL; RS: % 0UÜ,Ü0 (Novcnln e seis mil reais) PRAZO CONTRATUAL e de 12(düzc) mosca a partir dc

15.01.2021, podendo ser prorrofjado. SIlio Novo MaranIiSo, 15 de janeiro de 2020. ANIONIO COELHO RODRIGUES -

Pjvffita Municipal.

em

l^iblitutU) pur KHimniHlo R(K<ri|>iie» BiilisU) Fillxi

Cúilitn' nkiil»riwUur:oijgl.ii*hyy;:ori(»l I8I3IM2S

::VT-f^í.’5S^]ã£íaSS5S2fi.í«c'

, ' d : Assinado Elelronicameiuc Com Certificado Partráo ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória 2.2CI0*2. de 2001. garantindo autenticidade validade jurídica e integridade.
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.4^
Contratos da EMSERH e demais normas regulamentai^
à espécie. DATA DE ASSINATURA: 19.01.2021, Sáo
19 de Janeiro de 2021. MARCOS ANTONIO DA SILVA GRAN
DE Presidente da EMSERH,

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EMSERH

rtin
ijn

RESENHA DO CONTRATO N" 31/2021-GCC/EMSERH, QUE

ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA MARANHENSE DE SER

VIÇOS HOSPITALARES - EMSERH E A EMPRESA LIMP

SAFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI. PROCESSO
ADMINISTRATI\’0 N“ 62.203/2020-EMSERH. CONTRATO N“

31/2021-GCC/EMSERH, CONTRATANTE: Empresa Maranhen

se de Serviços Hospitalares- EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63.
REPRESENTANTE LEGAL: Marcos Antônio da Silva Grande

Presidente da EMSERH CPF: 746.418.162-04 e José Lúcio Campos
Reis - Diretor Financeiro da EMSERH CPF: 146,492.173-34. CON

TRATADA: LIMP SAFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EI-
RELI. CNPJ: 08.973.252/0001-09. REPRESENTANTE LEGAL:

RENÊ MUHLEN CONDÉ DE OLIVEIRA. CPF: 104.025.067-07.

OBJETO: fornecimento de (EPI) - Equipamento de Proteção In

dividual e (EPC) - Equipamento de Proteção Coletiva para atender

as necessidades das Unidades Hospitalares administradas pela EM

SERH. PRAZO DE VIGÊNCIA; A vigência do contrato será de 12

(doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorro

gado por acordo entre as partes, desde que a medida seja vantajosa

para a EMSERH e respeitado o limite estabelecido no Regulamento

Interno de Licitações e Contratos da EMSERH. V'ALOR: O valor

total deste Contrato é de RS RS 116.200,00 (cento e dezesseis mil e

duzentos reais), incluido no mesmo todas as despesas e custos, dire

tos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DISPONIBILI

DADE FINANCEIRA: Unidade Orçamentaria: 21202; Unidade:

EMSERH; Despesa Unidade Orçamentaria; 21202; Unidade: EM

SERH; Despesa; 4-3-02-03-03-FARDAMENTO E EPFS. MODA
LIDADE DE LICITAÇÃO: Licitação Eletrônica nM 41 /2020-CSL/
EMSERH. BASE LEGAL: Regulamento Interno de Licitações e

Contratos da EMSERH e demais normas regulamentares pertinentes

á espécie. DATA DE ASSINATURA: 18,01.2021. São Luís (MA),

18 de Janeiro de 2021. MARCOS ANTONIO DA SILVA GRAN
DE Presidente da EMSERH.

RESENHA DO CONTRATO N® 009/2021-DC/EMSERH, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA MARANHENSE DE

SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH E A EMPRESA

TRANSPAMA - TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO,
CONST. CIVIL MEC. AGRÍCOLA LTDA. PROCESSO AD
MINISTRATIVO N" 180.587/2020-EMSERH. CONTRATO N”

009/2021-DC/EMSERH CONTRATANTE: Empresa Maranhense

de Serviços Hospitalares - EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63.
REPRESENTANTE LEGAL: Marcos Antonio da Silva Grande -

Presidente da EMSERH, CPF: 746.418.162-04 e José Lúcio Cam

pos Reis - Diretor Financeiro da EMSERH CPF: 146.492.173-34.
CONTRATADA: Empresa Transpama - Terraplanagem, Pavimen
tação, Const. Civil Mec, Agrícola Ltda - CNPJ: 12.115.978/0001-
88. REPRESENTANTE: Jarcy Araújo Cananéa Júnior - CPF:
690.968.723-04, DO OBJETO: Contratação emergencial de empre

sa especializada na área de Engenharia e Manutenção para prestação

de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas e das

instalações prediais, com fornecimento de mão de obra, ferramentas,

equipamentos, materiais de consumo e materiais de reposição ime

diata necessários para a execução de serviços contínuos, eventuais,

emergenciais e por demanda em Estabelecimentos Assistenciais em

Saúde (EAS) gerenciados pela Empresa Maranhense de Serviços

Hospitalares localizados em São Luis e Regiões. DO PRAZO DE

VTGÊNCIA: Será firmado instrumento contratual sobre o objeto do

Termo de Referência, com vigência de 180 (cento e oitenta) dias a

partir da data de sua assinatura ou até a assinatura do novo contrato

proveniente do processo licitatório n° 163.581/2020. DO VALOR: O

valor total deste Contrato é de RS 17.467.242,40 (dezessete milhões,

quatrocentos e sessenta e sete mil, duzentos e quarenta e dois reais e

quarenta centavos), incluido no mesmo todas as despesas e custos, di

retos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DISPONIBI

LIDADE FINANCEIRA: Unidade Orçamentária: 21202, Unidade:

EMSERH, Despesa: 4-3-02-01-36 - Manutenção Predial Preventiva

e Corretiva. MODALIDADE DE LICITAÇÃO / FUNDAMENTO
LEGAL: Processo n° 180.587/2020-EMSERH - Termo de Ratifica

ção de Dispensa de Licitação n® 229/2020, com fundamento no artigo

n® 29, Inciso XV, da Lei Federal n° 13.303/2016 c/c artigo n“ 169,

Inciso XV, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EM

SERH. DATA DE ASSINATURA; 18.01.2021, São Luís (MA), 18

de Janeiro de 2021.MARCOS ANTONIO DA SILVA GRANDE
Presidente da EMSERH,

RESENHA DO CONTRATO N" 29/2021-GCC/EMSERH, QUE

ENTRE SI CELEBRA.M A EMPRESA MARANHENSE DE

SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH E A EMPRESA G D
C DA SILVA COSTA & COSTA LTDA. PROCESSO ADMINIS

TRATIVO N“ 62.203/2020-EMSERH. CONTRATO N“ 29/2021-

GCC/EMSERH, CONTRATANTE: Empresa Maranhense de
EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63.Serviços Hospitalares

REPRESENTANTE LEGAL: Marcos Antônio da Silva Grande

Presidente da EMSERH CPF: 746.418.162-04 e José Lúcio Campos

Reis - Diretor Financeiro da EMSERH CPF: 146.492,173-34. CON

TRATADA: G D C DA SILVA COSTA & COSTA LTDA, CNPJ:

09.721.729/0001-21. REPRESENTANTE LEGAL: GUILHERME

DELMONICO CESTARl DA SILVA COSTA. CPF: 056.022.859-

70. OBJETO: fornecimento de (EPI) - Equipamento de Proteção

Individual e (EPC) - Equipamento de Proteção Coletiva para aten

der as necessidades das Unidades Hospitalares administradas pela

EMSERH. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de

12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser pror

rogado por acordo entre as partes, desde que a medida seja vantajosa

para a EMSERH e respeitado o limite estabelecido no Regulamento

Interno de Licitações e Contratos da EMSERH. VALOR; O valor

total deste Contrato é de RS 14.670,00 (quatorze mil e seiscentos e

setenta reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos

e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DISPONIBILI

DADE FINANCEIRA: Unidade Orçamentaria: 21202; Unidade:

EMSERH: Despesa Unidade Orçamentaria; 21202; Unidade; EM

SERH; Despesa; 4-3-02-03-03-FARDAMENTO E EPPS. MODA
LIDADE DE LICITAÇÃO: Licitação Eletrônica n° 141/2020-CSL/
EMSERH. BASE LEGAL; Regulamento Interno de Licitações e

PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO FRANCISCO
DO BREJÃO - MA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E CONTRATO DE INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO Processo de Inexigibilidade n“ 002/2021

- SEPLAN. OBJETO: Prestação de serviços de assessoria contábil.

CONTRATADO; C M V BARROS Valor; RS 144.0(X).00 (cento e

quarenta e quatro mil reais). Dotação Orçamentária 04.121.0055.2-158

- Manutenção das Atividades da Contadoria Municipal 3.3.90.39 - Ou

tros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica São Francisco do Brejão

(MA). 15 de Janeiro de 2021 RONEI FERREIRA ALENCAR -

PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E CONTRATO DE INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO Processo de Inexigibilidade n“ 001/2021

- SEPLAN. OBJETO: Prestação de serviços de assessoria jurídica em

licitações e contratos administrativos. CONTRATADO: FERNANDO

GRAGNANTN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Valor: RS 96.000,00 (noventa e seis mil reais). Dotação Orçamentá-
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centos e Quarenta e Sete Reais e Noventa Centavos). ?«m^i
ENTREGA: conforme o Fornecimento. MODALIDADE: PRE

GÃO PRESENCIAL FL^NDAMENTO LEGAL: Lei n® 8.666/93 e

suas alterações. SIGNATÁRIOS; Maria de Fatima da Silva Mesqui
ta - Secretária Municipal de Administração, Industria e Comercio.

Ordenador de Despesa - Portaria 006/2020 - Flávio Ferreira de Sousa

- Secretário Municipal De Educação Ordenador de Despesa - Porta

ria 005/2020 - Raimunda Damiana Pereira - Secretário Municipal De
Assistência Social E Trabalho - Portaria 008/2020 - Cicera Lucivania

Guedes De Lima - Secretário Municipal De Saúde e Saneamento -

Portaria 010/2020- contratante, FRANCISCO COSTA SILVA EI-

RELI, por FRANCISCO C. SILVA, CPF n° 777910373-00, Contra

tado, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do Município.
Centro Do Guilherme - MA, e terá Vigência da data de assinatura

04/01/2021 a 31/12/2021,

ria 02.061.0010.2-003 - Manutenção da Assessoria Técnica Jurídica

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica São Fran

cisco do Brejão (MA), 15 de Janeiro de 2021 RONEI FERREIR.A
ALENCAR - PREFEITO MUNICIPAL,

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E CONTRATO DE DISPEN
SA DE LICITAÇÃO Processo de Dispensa n® 001/2021 - SEMAS.

OBJETO: Locação de imóvel para a instalação e funcionamento da

Secretaria Municipal de Assistência Social. Locador: JOÃO ALVES

DE SOUSA Valor: RS 13.200,(X) (treze mil e duzentos reais). Dotação

Orçamentária; 04.244.0478.2-170 - Manutenção das Atividades da Sec,

Mun. de Assistência Social 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Física. São Francisco do Brejão (MA), II de Janeiro de 2021

RONEI FERREIRA ALENCAR - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E CONTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Processo de Dispensa n® 002/2021 - SEMAS.
OBJETO: Locação de imóvel para a instalação e funcionamento
do CRAS, Locador: SINÉSIO SEBASTIÃO DAS CHAGAS Va

lor; R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais). Dotação Orçamen

tária; 08.244.0478.2-155 - Ampliação e Manutenção do CRAS

08.244.0478.2-125 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência

Social 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. São

Francisco do Brejão (MA), 11 de Janeiro de 2021 RONEI FERREI

RA ALENCAR - PREFEITO MUNICIPAL

2 EXTRATO DE CONTRATO: 006.038/2020 038/2020 PROC:

056/2019 PREGÃO PRESENCIAL N“ 038/2020 PARTES: PRE

FEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME e JOAO

S. DA ROCHA COMERCIO EIRELI, C.N.P.J; 21.569.618/0001-47.

OBJETO: Aquisição de Material de Construção para o municipio.

VALOR: R$ 158.026,33 (Cento e Cinquenta e Oito Mil, Vinte e

Seis Reais e Trinta e Três Centavos). PRAZO DE ENTREGA:
conforme o Fornecimento. MODALIDADE: PREGÃO PRESEN
CIAL FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 8.666/93 e suas alterações.

SIGNATÁRIOS: Maria de Fatima da Silva Mesquita - Secretária
Municipal de Administração, Industria e Comercio. Ordenador de

Despesa - Portaria 006/2020 - Flávio Ferreira de Sousa - Secretário

Municipal De Educação Ordenador de Despesa - Portaria 005/2020

- Raimunda Damiana Pereira - Secretário Municipal De Assistência

Social E Trabalho - Portaria 008/2020 - Cicera Lucivania Guedes

De Lima - Secretário Municipal De Saúde e Saneamento - Porta

ria 010/2020 - Contratante, JOÃO GRACEZ DA ROCHA - ME,
por JOÃO SILVA DA ROCHA. CPF n° 058.325.903-09, Contrata
do, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do Município.
Centro Do Guilherme - MA, e terá Vigência da data de assinatura

04/01/2021 a 31/12/2021.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E CONTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Processo de Dispensa n® 003/2021 - SEMAS
OBJETO: Locação de imóvel para a instalação e funcionamento do

Conselho Tutelar. Locador; EVA NILZA BATISTA CARNEI

RO Valor; R$ 2.000,00 (dois mil reais). Dotação Orçamentária;

08.243.0475.2-086 - Manutenção do Conselho Tutelar 3.3.90.36 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. São Francisco do Bre-

jào (MA). 11 de Janeiro de 2021 RONEI FERREIRA ALENCAR
- PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E CONTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Processo de Dispensa n" 004/2021 - SEMAS.
OBJETO: Locação de imóvel para a instalação e funcionamento do

CRAS

SANTANA Valor: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). Do

tação Orçamentária; 08.244.0478.2-155 - Ampliação e Manutenção

do CRAS 08.244,0478.2-125 - Manutenção do Fundo Municipal de

Assistência Social 3.3.90,36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Fisica. São Francisco do Brejão (MA), 11 de Janeiro de 2021 RONEI

FERREIRA ALENCAR - PREFEITO MUNICIPAL.

1 MAT GRAFICO EXTRATO DE CONTRATO: 002.039/2021

PROC 057/2019 PRE GÃO PRESENCIAL N® 039/2019 PAR
TES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHER

ME e MARISVALDO SANTOS DA SILVA

05.410.681/0001-80. OBJETO: eventuais aquisições de material

gráfico para o município. VALOR: R$ 80.625,00 (Oitenta Mil, Seis

centos e Vinte e Cinco Reais). PRAZO DE ENTREGA: conforme
Fornecimento. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL FUN

DAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações. SIGNA

TÁRIOS: Maria de Fatima da Silva Mesquita - Secretária Munici

pal de Administração, Industria e Comercio, Ordenador de Despesa
- Ponaria 006/2020 - Flávio Ferreira de Sousa - Secretário Municipal

De Educação Ordenador de Despesa - Portaria 005/2020 - Raimunda

Damiana Pereira - Secretário Municipal De Assistência Social E Traba

lho - Portaria (X)8/2020 - Cicera Lucivania Guedes de Lima - Secretário

Municipal De Saúde e Saneamento - Portaria 010/2020 - contratante,

MARISVALDO SANTOS DA SILVA - EPP, por Marisvaldo San
tos Da Silva, CPF n° 515.422.633-20, Contratado, TRANSCRIÇÃO:
Transcrito em Livro Próprio do Município. Centro Do Guilherme - MA,

e terá Vigência da data de assinatura 05/01/2021 a 31/12/2021.

Trecho Seco, Locador: VALDENICE OLIVEIRA DE
EPP, C.N.P.J;

0

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E CONTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Processo de Dispensa n“ 005/2021 - SEMUS.
OBJETO: Locação de imóvel para a instalação e funcionamento da

Secretaria Municipal de Saúde. Locador: MARIA MELO DE ME-

NEZ Valor: RS 18.000,00 (dezoito mil reais). Dotação Orçamentária

10.122.1203.2-046 Manutenção da Secretaria de Saúde e Qualidade

de Vida 3.3.90,36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

São Francisco do Brejão (MA), 11 de Janeiro de 2021 RONEI FER

REIRA ALENCAR - PREFEITO MUNICIPAL.

2 URNAS FUNERÁRIAS EXTRATO DE CONTRATO: 002.046/2020

PROC 063/2020 PREGÃO PRESENOAL N“ 046^020 PARTES:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME e W B

LIMA COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELL C.N.P.J; 05.083.302.0001-94.
OBJETO: Eventuais Aquisições de Umas Funerárias Para o Município,
VALOR: R$ 39.650,00 (Trinta e Nove Mil, Seiscentos e Cinquenta

Reais). PRAZO DE ENTREGA: conforme o Fornecimento. MODA

LIDADE: PREGÃO PRESENCIAL FUNDAMENTO LEGAL: Lei

n° 8.666/93 e suas alterações, SIGNATÁRIOS: Maria de Fatima da Silva

Mesquita - Secretária Municipal de Administração, Industria e Comer-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO

GUILHERME-MA

1 EXTRATO DE CONTRATO: 005.038/2020 038/2020 PROC

056/2019 PREGÃO PRESENCIAL N®038/2020 PARTES: PRE

FEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME e FRAN

CISCO COSTA SILVA EIRELI, C.N.P.J: 02.898.056/0001-30,

OBJETO: Aquisição de Material de Construção para o município,

VALOR: R$ 184.447,90 (Cento e Oitenta e Quatro .Mil, Quatro-
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DATRADIÇÀO À MODERNIDADE;
HISTÓRIA DE VALOR CONSTRUÍDA

PORMUITAS MÂOS-^SHI

MARANHAO

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS QUE 0(A) ADVOGADO(A) FERNANDO GRAGNANIN ESTA INSCRITO{A) NO QUADRO DE ADVOGADOS DA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCAO DO MARANHAO, DESDE O DIA 18/02/2003 SOB O N“ 6471, COM

ENDEREÇO PROFISSIONAL A RUA GODOFREDO VIANA, 715.

, A, QUE 0(A) REFERIDO(A) ADVOGADO(A) ESTA EM SITUACAO REGULAR COM A TESOURARIA DA OAB/MA,

I NDO RESSALVADO O DIREITO DESTA SECCIONAL DE INSCREVER E COBRAR DÉBITOS AINDA NAO REGISTRADOS

OU QUE VENHAM A SER APURADOS POSTERIORMENTE.

CENTRO. 65.900-100. IMPERATRIZ-MA, CERTIFICAMOS

São Luis/MA, terça-feira, 6 de junho de 2023.

TATIANA MARIA PEREIRA COSTA

Vice Presidente

KAIO VYCTOR SARAIVA CRUZ

Presidente OAB/MA

VANDIR BERNARDINHO BEZERRA FIALHO JUNIOR

Secretárioía) Geral Adiunto da OAB/MA

GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA

Secretário (a) Geral da OAB/MA

Data de Emissão: 06/06/2023 às 16:04:46

Certidão válida até o dia 06/07/2023 - Emissão gratuita.

A veracidade da presente certidão poderá ser verificada no Portal da OAB-MA em

http://WWW.oabma.org.br/validar

Validação Digital: 48434E17-0C67-43F4-B60B-9D8CE4FCCA12

. rí.a.y
r<

End«r«(oSwl«OAB•/f
'í 'j

ftus Or. Pidrs Em»r>a«l dc Olvcirv, - CEP 6S076-908 - C»>hau - S&o Luís, MA - Br«sN

Ccntril d« At«nd<mcnto: (98) 2107-94549
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Z E N I T E

©ONLINE

A Zênite Informação e Consultoria S.A. confere o presente certificado a

FERNANDO GRAGNANIN

pela participação no Zênite Online “O QUE MUDA COM A NOVA LEI DE LICITAÇÕES?
realizado de 01 a 05 de março de 2021, com carga horária de 20 horas (vinte horas).

Frequência: 53%

Curitiba, 05 de março de 2021.

X
ZENITE

Código do Certificado: 065286A271117EE5941540 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com
Anadricea Vicente de Almeida
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0 QUE MUDA COM A N.VA LEI DE LICITAÇlES? Z E N I T E

©ONLINEDestaques das principais novidades e alterações nas licitações e nos contratos

JOEL DE MENEZES NIEBUHR

DIA 01 OE MARÇO

AULA 1 - A NOVA LEI - ABRANCêNCiA E ENTRADA

EM VIGOR CONTROLE DAS LtCITACÚES. PARECER
jurídico e vincuuçáo as súmulas do TCU

o: Oü«m «siá sbngado i ncAra Le de Lioiaçães e

seá 8ty3ngidoporstasre9ras?Anova Le^ re-gula
qudit cortratas.’ofc.e!08‘’ Quae lets branvserík) altefa-

da« e revogadas'

02 O regtrne de axtratações das ernpresas estatao (Lei r*

13 303ii2016) fa alterado ou TT^iactado peto nova La^

Quas dsposrtr.os da rwa Lei apAcam se as estatas'*

03 Quando a nova Le entra etn vqoi’’ Eiosten datas dis-

trtas pfevisias para exigér^iias espeo^cas'’ QuasZ
Exisie urn prazo en\ que a nova La podaa ser adotada

e um prazo no qua devei ser adotada'

04 Quas os elelcs práoccs da ârsap<’na do ar '3'

da nova Lei'’ Quais as direrotes para a 'defiriçáo do

•eç me a se' ««cado: da Lei n* 8 666-1593 ou da nova
LeP Esse mesmc orteno de escolha pode ser apk-Mdo

aos processos de contratação chreta''

05 Quais pnndoios regem a apticaçáo da rnova Lei e quais

sac novidades’’ C agente publico pode resolver situa-
çóes concretas com base riesses prircipos'’

06 Quas os efeitos prapccs no axitrole das iiotações s na

evciuçáo de enter^imentos diante da previsác de sub-

r.4sâo dos crgács da ccrtroto às súmulas do TCU’
.As súmulas devem hmtar-se às matéras de normas

gerais’ A dsoolra do art 172 da nova Lei pode se'

obje» de Qucstwramento de ccnsítuaonaiidade?

07 A nova L» lem discipim detalhada sobre oarecer jurí
dico Ouais as rxividades relativas a ^XT^atP conte

údo còrgaçào de elaboração e sua Éspensa. pare

cer p^romzado aem conto sobre resporsabAdade

do oarecerista’ Quais os ertendimertos do TCU e da

jLnsprutíèr^áasobmoassurSotart 621'’

08 Em que casos a cetosa dos agerws puMcos nas esfe

ras admimtratíva contrpladcra e judoai poderá ser

reaiizada pela advocacia pObltcs’ Quas os preceden
tes do TCU sobre esse tema’

ccmoaitdizar o novo regime oirn o sistema eletrônico

cue segue cs cntenos de |u)gair«ntD e os modos de

disputa pre^nstos no Decreto n* 1C OzAiíOlS? é viávei
essa composiçáo’

22 Considerando a evoluçáo junsprudenoal sobre o
assunto e a iMopira da nova Lei qual deve s& a otrv

dénca de nlerpretaçáo sobre o saneamento’

27 Tooas as ospensas por valoi poderão ser pagas via

caráo de pagamento’ Como isso vai ocorrer?

26 Ouais as ccnsçâes p.-evistas na nova Lei para a div

pensa Quandc a licitação for fracassada’

29 Quae as ccndçbes e as rDvúades prevetas sobreade-

persa pa emergãncB’Ckas os Qjdados em &a nsTução’

GUSTAVO SCHIEFLER

DIA 02 DE MARÇO

AULA 2 - FASES. RROCEOIIIENTO. MOOMJDADES.

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E MODOS DE DISPUTA

09 Quais as regras e as novidades prevnstas ra nova La

quanto 8 formalidade oos documentos a serem de
sertados nos processos de contratação’

ID O que é 0 Portai Nacsnai de Cortfatações Púbica

(PNCP)’ Qual a finaibade desse Portal’

11 Quas os veículos de pubhcidade’ Quas os orazos

mimmos de pubixadade’

12 Quas as fases seque'Ctoe do processo de «itaçào
pfBvstas no art 17 da nova Lei’ Qual a impcinte altfr

ração eriacioreda à ordem da iic<Ução’

13 Quas 06 cntènos de julgamento previstos na nova Lei e

Quais os prnctoaís pontos de alteração que deverr se*

destacados’ Na ocatca qual será a disbnçào relatva

ao procsdmento da otse de competição entre a con-

corrénaa e o pregão’

14 Oe acordo com 3 nova L» ledas as modaUadesoodem

ser processadas efetonicamerie’ Quandc poderá ser

j^sencel’ Quas os oadados quanto à form^zaçáo
das sessões se adotada a otrraa presenoaf

15 A nova Lai prevê que deverá ser considerado o menor

díspéndio para a Adrmmslração e parãrr.etros de qua-

kdade rvi escolha dos entonos de ligamentos O que
i menor dtooãndio e o que deve sr avaliado nessa
escolia’

16 O que são e quais os modos de disputa previstos na

nova Ler’ Podem ser combinados’ Em quae hpôte-

ses a nova lei determma ou veda o modo de lãsputa
aberto ou efchado’

17 Se aArãninistraçào decidir aphcar a nova Lei em deter

mnaiia icitoção imediatamento ^xts a entrada em

vigor, como deverá proceder no pregão eletrônico para

AUU 4 - CONTRATAQAO DD^A - DISPENSA E

IfCXIGIBlIOAOE

23 De acordo com a nova Lei quas documentos e jutòfi-
cabvas devem instruir o processe de canraêaçào direta?

24 Com relação as hipóteses oe ne»g>b'.idade e as novi

dades da nova Lei pergjnta-se
a Acontratação por fornecedor exclusivo envolve com

pras e serviços? Como derror.slrar a rviabiAsade de
competição e a atuação exciusrva’

b Na contratação de o'ofissiorel do setor artisb

qual a novidade sobre a caracterização do empre-
sáno exetusM)’ Qual o ertenoirnemo do TCU sebre

esse tema’

c Para a con^ataçáo de senrços tecncos profissxxias

especia-'Zadc8 po< nengbiidade o que deverá ser

demoTítraoc e >siiftcâdo’ O que e e como corr^ro-

var a notóna especai zação’

d Considerando a previsão do art 36 § t* ínc I. da
neva Lei. quardo dever ser acetada a lécnica e preço

e quando contratar serviços técnicos por mexigibiii-

dade de iicitaçào’ A neva La onviiegcu a teemea e
oreço. será que esse camriho de otto levara a cen-

bataçOes mais efícientes’

e Em que cases será cabível o credertoiamenio de
acorde com a neva Lei’

1 A aquisição e locação de imovd eslá entre as tvpote-

ses de otexigibiixjaoe Ouais as condições e os cui
dados para seu correto enquadramenlc’

25 Quas 06 novos Imites de ^pensa de icRação » quais
os ciAdados para alastar o parceiamer.to .ndevdo’

26 A nova Lei previu um procedimento nas dispensas

valor com o abjetivD de obter propor adoonae

Tita-se de prccerãmento obngatõrio? Quardo ado
tar’ Na contratação de serviço técnico e singular ct^o
valof esteja denfo do limito de dsoensa esse procedi
mento é cabivel’

RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO

DIAS 03 E 04 OE MARÇO

AULA 3 • REGRAS ESPECÍFICAS PARA AS COK^RAS.

REOME DE PRB^ERÈNCUS £ DESEMPATE HABILTTAÇÁO
E SANEAMENTO

18 Com relação as compras quassáoasdretozesrrosmpor-

tarles penstas na rxM La espeoalmerteemscbe

a bens de consumo comum e de luxo

b padronização

c parcéamentc

d catalogo eletrônico

e mdicaçâo ou vedação de marca

I adoção do SRP

19 Sobre orelerènoas e cesempale pergunta-ee
a A nova Lei orevê alterações importantes na ^íca

çâo do regime da Lei n* 12312016 Em guais con

tratações não se aolica o regime de preferências ás
MEseEPPs’

b Ouais rnargens de preferência poderão ser adotadas
de acordo com a nova Lei’

c Quâis os aitènos de desemp^e as preferências rx)

caso de não haver desemp^’

d Considerarxto os regmes de preferências e de

desempate prevslos. qual deve ser a ordem do pro

cedimento para suas aplicações?

20 Quas as pnnopas novidades 'el3Cior^ad8s á otse de

habiktação e aos documentos a serem edgidos? Em
quas contratações podem ser dispensados os docu

mentos de habilêação’

21 Qual a cáscipiina da nova Lei sráirs as correções e o

saneamerte de faihas’ Quais otlhas podem ser comgh
das e quas os imites para a nrreção’

JOSE ANACLETO ABDUCH

SANTOS

DIA 05 DE MARÇO

AULA 5 - CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

30 Em quas casos o nstnnento de contrato é oorgatoro e

quando podere ser subs&tuído’ Quais os otcais de dMiga-

çáD dos corrMos e cs prazos a serem etee-vades’

31 Em quais casos a Adrvnsbaçao poderá consdeir a

cortrataçác de iicáanles na ordem de classificação e a

contratação de reTanescente de obra servço ou cff-

recxnento’ (Quais as xvtoades prev«tas 'u nova Lei’

32 Sobre a dureção dos contratos quais aSeraçõese novi

dades merecem desaque ria nova Let?

33 Uma movaçáo mportante e a previsão de que a for

malização do termo aditivo e condiçáa para a execu

ção peto coilratado das alterações ao contrato Qual

0 efeito prátee dessa cftscipína’

34 (Quais os mpadee da defnção da matnz nscos Quareo as

aãeiações e ao díreito à revsão dos valores pactuados’

35 Em que condição cpera-se a preclusão do dveito á revi

são contratuaP

36 Sobre a garantia dos cen^ato e o séguro-garantia

quas as novtoades que merecem maior destaque’

37 Sobre a extinção dos conbaios. quais as novidades
prevBtas ru nova La?

38 C^s sanções podem ser aplicadas aos icáantes e

contratados? Sobre esse tema. quais r'ovidad^ são

destaques na nova Lei’

;;v

Joel de Menezes Niebuhr - Gustavo Henrique Carvalho Schiefler -

Ricardo Alenxadre Sampaio - José Anacleto Abduch Santos
PalestrantesCarga Horária 20h
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Certificamos, para os devidos fins, que Fernando
■ Gragnanin. concluiu, com sucesso, o curso de

Formação de Pregoeíro em Pregão Eletrônico,

realizado nos dias 03 e 04 de junho de 2020, em João

Lisboa (MA), com carga horária de 16 horas.
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DIREITO DO ESTADO Turma • 426
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TIOTAÇAo PÚBLICA A LUZ DOS PRINClPlOS ADMINISTRATIVOS NA LEI fl.e66/93', GRAU: 9.0. APROVADO

r
ttáDIACG srrSEM CODIGO PROFESSORFREQ.DISCIPLINAS TITULAÇÃO ^OBRIO'

HOR. % FINAL

EDU3126041 METODOLOGIA OA PESOUlSA 4B 100 85 APfl REOmA UARIA ROCHA MESTRS • UFfUer

042 EDU2127 DOAT1CA DO ENSINO SUPERIOR 48 100 65 APR REOMA UARIA ROCHA MESTRE • UFRJV

042 JUR2063 HERMENEUTlCA JURiOICA 10016 80 APR REIS mex DOUTOR. ÜFRjei

041 JUR2057 OlREíTO CONSTITUCIONAL II 18 100 7.0 APR LUIZ ANTOMO RBEIRO MESTRE-RJOSPAB

031 JUR20e4 DIREITO TRiaUTARIO I 16 100 80 APR JMR EDUARDO SANTANA ME8TTC - RUCISPee

031 AJRZOg? ORGANlZACAO POLfT.DO ESTADO 16 100 8.0 APR ANOEUCARETUN ESPECllUSTA - PUOSPA»

I

031 JUR209e DIREITO TRIBUTÁRIO II 48 100 8.0 APR MAURÍCIO ANOREUOLO MESTRE.UERJXn
I

032 JUR2098 DIREITO ADMINISTRATIVO 64 100 7.0 APR MAURÍCIO MCREWOLO MESTRS.UBUQO

032 JUR2100 DIREITO CONSTITUCIONAL 1 48 100 74) APR Lmz ANToreo RiKno MESTRE. PUOSPAB

041 JUR2101 WRITS CONST1.E ACOE8 ESPECIAIS 40 100 04 APR HAMURAai NOVAES E8PECIAUSTA. UNSSAVI

.N

Este curso foí realizado atendendo a resoluçSo n* 1/01 da Câmara de Educação Superior do CNE, de 03 de abril de 2001.

íREITOR

MÁRIO VEIGA DE ALMEIDA JÚNIOR ;
UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA

RECONHECIMENTO

PORTARIA MIN. N* 1.725 • D.O. 23/11/1992PRÓ REITOR ACADÊMICO

PROF. LUIS CHIGANER -WAUnNer!idr}»\'«i5^ 0
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Certificado
nniTACOES E

NTC
•<iAs Novidades Jurfdícas e os

Aspectos Polêmicos das
r.-.

1*-:^
Uclta(&cs e Contratos da

, Administração Pública

N9 2011-00178

do SEMINÁRIO MARANHENSE DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚRLICAS.

Óao âr//j — Q/f{Q9,Ít^ea/fj^odo de /.Í a ’/5 de O^Sdô^t/de 20 J J i/oyáyta de 2^/Áoms., eiH co?n r(f)(ejfa

ída/r */y<7 tt/r* 1

Benja/nin Zymfer José Jinac/eto Abduch Santos

Advogado. Procurador do Estado do Parartá. Mestre e
Doutorando em Dtreito Administrativo pela UFPR.

Professor de Direito Administrativo.

Nelson Maia Schocair - Ph.I.

Doutor em Fílosofía Univérsica, Presidente da Academia de

Lefras do Brasil, Seccional Rio de Janeiro, Professor de

Língua Portuguesa nas áreas ünguistica e Jurídica.

Ministro Presidente do Tribunal de Contas da União TCU.

Mestre em Direito e Estado pela UnB.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes Rodrigo Pironti Aguirre de Castro
Doutorando e Mestre em Direito Econômico e Social

PUC/PR. Especialista em Direito /dmm/sfraWvo IDRFB.

Especialista em Direito Empresarial PUC/PR.

Carlos Sebastião da Costa

Engenheiro pela UFMS. Pós graduado em Auditoria de
Obras Públicas. Auditor Federal de Controle Externo no

Tribunal de Contas da União - TCU.

Advogado. Mestre em Direito Público, Professor de Direito
Administrativo, Escritor, Consultor, ConfererKista e

Pafestrante.

Keila SoaresAugusto Sherman Cavalcanti
Advogada. Especialista em Direito Tributário e Legislação—
de Impostos, servidora do Tribunal de Contas do

Ministro-substituto do Tribunal de Contas da União.

Mestrando em Direito e Estado. Professor de Cursos de

Pós-Graduacão.

Edgar Guimarães
Advogado. Mestre em Direito Administrativo pela PUC/SP.

Professor de Direito Administrativo.



CONTEÚDO PROGRAMATICO

OlAlíOt AÊJm IMAMHá f TAIIPil
ABEtrrURA

OfKMAÍ UUUlTititAS (4 HOAAS CAOAf- ITAHPf)

woQUÉ sisTÉMíco oo cotmioíe iwrrwto nas hcitacOcs c contaatqs auministrativos
Kfmitüontt Hoanço Pmntt Aíuirre de Castrs e Carlos Wtlhngtoo l»<tt de Almeido

NSCAUZAÇAO OE OeRAS E SERVIÇOS 01 CPSGENI^IA - ASf>ECTOS TtCNICOS “““
Mirustmnie-Certos Sebost<ãa da Casta

ESTRimiRAçto t reoaçAo oc recursos aomiwstratIvõs é osasões NAsircnAçôes púsucas- ãspcctospiUtkos
Mir\nttonte NtHon Maig Schocan - Ph I.

COMO PLANEJAR ÊELABORARTERMOSOe REFERÊNCIA E PROJETOS RASICOS NAS UOTAÇOES PÚBUCAS
K4mi%t'ontr ICeUo ÍOgrej

MÚOULO I - A ESTRUTURA OA CONTRATAÇAO NUSREIRA
Mtnatranle Carkts Piirto Coe/ho Mctte

* cannituciond 44S lcn«(d*s • corimafdet pubIcRs;

e Eurutura Not d* contraufio-■ dacnSod* contratar;
<r Altaracdos pontuai

e Art^s VBl

<r Ponto* attanciw* do «drtal * Chack-llat do adiul.

l•fnla(}o da HcitacSo • contratacio am 2010;
«d* Lai 8.666/93. com as aRaracAat pmcatudas pala La< 1AM9/10

PAÒOUIOII CONTUATACAO OE serviços de PUBUCIDAOE E propaganda pela AOMIMSTRACAO pública 0£ acordo com a lEl U 232/^0
MPirtrronra Edgor CiMnarBas

Qual a ataran(*ncta da LaI o» 12.232/10? Tmaia da norma (arai ou aspaaflra? Enadss. MunaMpioi a Ditnin Fndaral asUo ofar^adei
aobadMarSs novas rafrai?

V Qual o eoncaito laial dc Mrvi(a* de publKidada a da alivdadas complemantaras^
•• Kí dlstmcSo antra propacanda a pub>fCldada Imt.tuclonall
•r A nora lel distipkria a comritaçio da agMtias da propafai^a ou da utículo* ira dmil(a(}oT
V Qial a nrovaçSemtroduJidanaiaaféncias da haòUltacSo?
V Em fK, do diposte no « I. do ad 2S d. La- 8 666/93. a pos.ival contratar «rvico. d. pubtevl^ía sam Hclla(lo sob o fundamanto d*

inaicNibilldada?

V Qwldavasar amodahdadaaotipoda licnacSoparofonlrataçíodasarviçoídapublKidade’ E posstval adotar coivrta profAo
Nrfio’

Qiian as movacfias acarea do mstrumanco convocacdila a inaios obrifatãrtos?

Como la proeassj a fasa ailama da llclta{Íopara ci>mrata(So sarvlfcnda publodada’

Noout dii mspalto ao contrato, qual < a vigdncia md«vna*é poiiival suheontratar detarmlnidot sarvtços^Qual
ptrvalo na lai para a hoOtaaa da tubcontraueSo?

mOoULO Kl - ASPECTOS POLÊMICOS OO SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS
M/mtnmte' Saçor Gutmardeí

Em quais Mpóteses i possfval utitear o Sitama de ftafistro da Pretos’

Quais as vantafans a dasvtrvtacans?

Qua» as cautates qua a Admnistraclo irava tar oa fase irtama da lerratSo para Bec<stro da praços. sobratuoc am relacSo a-
Dabn^o do ebjalo • dos quamnativoa mlnlmo a mísimo;
Ftxacloda praça miavno.

Considerandoqua 1 AdminIstraçSa nia está abri(»da i contratar oa produtos ou Serviços registrados. 6 nacessiriomd «ar a dotaçSo
orçamantirla na Hcnaçâo iiara o registro da prcfos?
Qual modaUdada adotar a quai as cautelas nacassiras para a alaboraflo do adital?

Quas as pacullandada* do processamanto da iddaçlo?
Ha adíudkacio no siittma da rogairo de preços?
Dfvacio* preços para um

Em licitaçio por Itans ou lotas, dava sarfaado quantnatno nWn^io e minmo para cada um dastes, mesmo qua ea lehrim * objetos
stmilaies?

0 que se entanda por Ata de Ragtstro d« Pratos’ O qua deva nela constar’

0 aiucta firmado arrtra a antidada ■ p fomaeador dava ser fprmaliiade t»or contrato ou a ata 4 s jfçiante?
Ê naeetrirlopubícara AtadaRefi»tradaPtaço»’Qualé opraiomd*imoria vlgÊncia?Ê poaslvalsulprorrogaçlo?
Quais as cautelas nacessánas pa<a o faranctamento da Ata de Registre da Preços’
A viglncia des contieCos dacorremas da Ata dt Ragistro da Prefot fira vneulada è v«ancia da mspeenva Au?
Ê poasival 0 acréscimo am 2S%da Aia da Ragitre da Prep»’ Ainda, 4 possVel o iciéiclmD am 23» de cada rontieto aspaefleo
dacorrenta da au da registro de praços?

Ú qua se entenda por 'carona* a quais Uo ot requisitos pa's lua adoçEo? Ê possível adar r a Ata de antsdaoa da outra esfera?

Ê possível o reajuste eu a ravisio dos praços registrados am ata’

D/A 13 Df ABA/I /MAVIiÃ i TA/tOtJ

MÓDULO VI -O QUE MUDA MAS UOTAÇÕES E PREGÕES COM A NOVA LEI 12JAS/MIO
Minqlninre /oséArusç/etoAbduchSontm

V OaseirvoNéneMO Nacional Sustentava!

V Margens de preferancia

V Fendações da Apelo

V Processo ProdiArvoBáiicn

V Contratas Administrativos na Novs Lar

V Nova Leia Pregio

MOOUIOVII-AQUISIÇÕCSPÚBIICASSUSTENTAVEÍSDEACOROOCOMA IN 1/2010
Minstronle /ota Anpdrre AbducA Sonmt

Sustenta bIlidBde nas aouKiç&as públicas

A iNOl a outras boas praiwai

Como obedacar as rtormas da rcgartcia

«m conprii

$iiSUnubH«d«d« m t#ryi<oi
S(Jkl*nt«b(ltd»d« «m pbfM

concvfto

o Dfocéõ-m^nto

y

MÓDULO VIH - O DEtXETO 7.174/2010 E O DIREITO DE PREFERÊNCIA NAS LIOTAÇÕes
Miooínrnfe Aügirífo S/lermaa Cavo/conti

V A Selaçiodofornecador fiasContrataçSas de D
V OerrUrto para idantffksçio de bansa tarv^os
V A rrwxialidada Hciutóre para contrataçio da n
V o critério para idantifrcaçSo Oos serviços de naiuraij oredominarilemanCe citelertual

V A ticapcionalidade da UcitiçSei do tipo técnica e-preço naj çonicauçBas da TI
•r O Oireitoda Preferértcw

V A preferência és macro a pequenas empresas
V 0 processo produtivo bésico

V A pralerèncaa nas «cnaçAas da TI

MÕOUtO U ■ A IN 3/2009 E A REPACTUAÇAq DE CONTRATOS
Mimstronte Augusto SAermon CoMtIconh

V Manutançio das condiçBas afetivas oa proposta
V RavisJoa Reequiltbrio acon6mico'froncaiio dos contretoc

V ReaiuitaaRapaelLaçSodoicentralos
V O Acordéo 1 S63/2004-TCU Pianéno

V OsAcOrdiot 1 827/200BS 1 J2B/200a-TCU-Plaraéno
v A rapacluaçio #m percelaç. segundo ■ IN 3/2009

OET1

comuns

pnaduto; o que faiei?

PALESTRA Oe ÍMC£/»lAA4fVrO

‘EXTENSAO DO CONTNOUEXERCIOOPaO TRIBUNALDECONTAS NASUQTAÇÕCSE NOS CONTRATOS
Pd/sstrvfrte: Mét BenfgmM ZVmfrr

OíA 24 OEABSK/MANHlÚ
MÕOUIOIV- O DBAFIO DC CONTRATAR SEM LICTAÇAO CUNIPRINDO A lEI

Mfnétronte: Jorge Ukaet Jacotv feroaodet

V pmedimantooacontrauçSodiraU.
V justiNcatlva da praços,

V amartênce a avolucSoda lurTsprudèneia

MÓDULO V - A RESPONSAHUDADE OO ASSESSOR JUNDICO E DO GESTOR POR ATOS NO PROCEDIMENTO UOTATÔRIC
Aféustrente. Jorge Oisset Saeobv fernendei

V parecer na Cortritaçie direta sem iKltpçlo;
V apmvaçia da edital

V nstporasablldada soUdarta com os gattos
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'ACADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA “X

NÚMERO OEINSCRIÇAO
35.700.981/0001-64

MATRIZ

DATAOE ABERTURA

13/11/2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 • Serviços advocatíclos

CÔOlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

232-1 - Sociedade UnIpessoal de Advocacia

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 01

LOGRADOURO

R GODOFREDO VIANA 715

MUNICÍPIO

IMPERATRIZ

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ÜFCEP

MA65.900-100

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FERGRAGNANIN@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 3524-8483/ (99) 3524-5175

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
13/11/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
•**«**«*

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/02/2023 às 13:37:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



FERNANDO GRAGNANÍN - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC

Rua Godofredo Viana n” 715 Saía 01 Centro Imperatriz - MA CEP; 65.900-lW

Tcl: (99) 3524-0640 email: fcrgfagnaninf^hotmail.com
ATO CONSTITUTIVO DE SOC lEDADE IINIPESSOAL DE ADVOCA

(FERNANDO GRAGNAMN - SOC lEDADE INDIVIDUAL DE ADVOC ACIAr

Pelo presente instrumento particular, FERNANDO GRAGNANIN, brasileiro, casado em

regime de comunhão parcial de bens, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do

Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 6.471, portador da cédula de identidade de n®

18364893-5 SSP-MA do CPF n*" 820.908.233-72, residente e domiciliado na Rua Frei Manoel

Procópio n° 221 Casa 02 Centro Imperatriz - MA. CHP n** 65.900-040 resolve, por este

instrumento e na melhor forma de direito, constituir uma Sociedade Unipessoal de Advocacia,

doravante designada como “Sociedade”, a ser regida pela Lei n° 8.906/94, pelo Regulamento

Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, por Provimento do Conselho Federal da OAB e

pelas cláusulas e condições a seguir.

DA RAZÃO SOC IAL

C’LÁl]STLA PRIMEIRA; A Sociedade utilizará a razão social

GRAGNAMN - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”

FERNANDO

DA SEDE

C’LÁUSlíLA SEGUNDA: A Sociedade tem sede na Rua Godofredo Viana n" 715 Sala 01

Centro Imperatriz - MA CEP n® 65.900-KX).

PARÁGRAFO ÚNICO: A Sociedade poderá abrir filiais em quaiquèr outra cidade do

território nacional, devendo nesta hipótese averbar o ato de constituição da filiai junto ao

registro da sociedade e arquivá-lo também junto ao Conselho Seccional onde se instalar,

ficando o titular obrigado proceder à inscrição suplementar.

DO OBJETO

C:LÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade terá como objeto exclusivo a f^staçâo de serviços

de advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer outra atividade

estranha a esse objeto.

1



FERNANDO GRAGNANIN - SOCIEDADE INDIVIDUAL DEADVOCA^
Rua Godofredo Viana n" 715 Sala 01 Centro Imperatriz - MA CEP: 65.900-jffl) ^

Tel: (99) 3524 - 0640 email: cfrgragnaninfgjhotmail.CQin Is —ãlL

sionf*PARAGRAFO IINK’(): A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade prdfe

compete individualmente ao titular.

DO PRAZO

CLÁUSFLA QUARTA: A presente Sociedade terá prazo de duração indeterminado, lendo

iniciado cm suas atividades em 21 de Outubro de 2019

DO CAPITAL SOCIAL

('LÁUSLLA QUINTA: O capitai social da sociedade, inteiramente subscrito e inlegralízado

nesta oportunidade pelo titular, é de RS 10.000,00 (dez mil reais).

DAS RFSPONSABILIDADES

CLÁUSULA SKXTA: Além da Sociedade, o titular responde subsidiária e ilimitadamente

pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, no exercício da advocacia, sem

prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

DA ADMIMSI RACÀO

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da Sociedade será exercida pelo titular, a quem

competirá a sua representação e o uso da sua denominação social.

PAR.ÁGRAFO PRIMFIRO: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à

Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos ás atividades e interesses

sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, mesmo que em benefício

do próprio titular.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Pelos serviços prestados à Sociedade, o^ administrador terá

direito a remuneração, a título de “pró-labore \ que será fixada anualmente de acordo com as

disponibilidades financeiras.

2
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FERNANDO GRAGNANIN - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOC

Rua Godofredo Viana n" 715 Sala 01 Centro Imperatriz - MA CEP: 65.900>

Tel: (99) 3524 - 0640 email: fefgfagnantn@hotmail,coin

-r

Èi
ÍO

— ig-as
PARAGRAFO TERCEIRO: Fica vedado, ao titular, integrar ou se assoei» a

í-i

sociedade, seja simples ou unipessoal, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - (S^

Seccional do Maranhão, enquanto esta estiver vigente.

DOS RESI LTADOS PATRIMONIAIS

CI.ÁESLLA OITAVA: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do

Balanço Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá cora o término do ano

civil, ou seja, em 31 de dezembro de cada ano.

P.ARÁGRAFO ÚNICO: Verificado o resultado econômico do ano fiscal, caberá ao titular os

lucros ou perdas apurados.

DA DISSOLTCÃO E LIQUIDAÇÃO PA SOCIEDADE

CLÁUSliLA NONA: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de seu titular, que,

nessa hipótese, realizará diretamenle a liquidação ou indicará um liquídante, ditando-lhe a

forma de liquidação. Solvidas as dividas e extintas as obrigações da Sociêdade, o patrimônio

remanescente será integraímente incorporado ao patrimônio do titular.

LARPA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE POR FALECIMENTO,!ITímu

T

CLÁLSLLA DÉCIMA: A Sociedade será dissolvida em consequência do falecimento do

seu titular e o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial existente à data da resolução, venficado em balanço especialmente levantado.

DECLARAÇÃO PE DESIMPEPIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: O titular FERNANDO GRAGNANIN declara, sob

penas da lei, que não está sujeito a qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento

o exercício da advocacia ou participação nesta sociedade. Declatra, ainda, que não

as

para

participa de nenhuma outra sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não está

incursos em nenhuma penalidade que o impeça de instituir esta Sociedade.;

3



FERNANDO GRAGNANIN - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI^
Rua Godofredo Viana n" 715 Sala 01 Centro Imperatriz - MA CEP: 65.900-lJ^

Tel: (99) 3524 - 0640 email: fergragnanin(§^hotmail.coín
T-

>1
1)0 FORO

s?

CLÁUSll.A ÜÉCIMA-SKGLNDA: Fica eleito o foro de Imperatriz - MA para dirimV

qualquer questão relacionada ao presente Contrato. Assina o presente instrumento em 3 (três)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o firmam,

comprometendo-se, por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus

lermos.

Imperatriz (MA), 21 de Outubro de 2019
í

jlai.
FER|NANl)0 GRAGNANIN

OAB-MA 6.471

Testemunhas;

Maria Joaquina Míguelista Carvalho

RG; 0415147120n7SSP/MA

CPF: 558.088.753-15

r

Raquel Crizostimo Estevão

RG: 027138632044 SSP/MA

CPF: 013.428.703-79

4
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Qry Comissão do Sociedado

■imutt

CERTIDÃO

CERTIFICO que 0 Contrato de Sociedade denominado "FERNANDO
GRAGNANIN - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", foi

RegUtrado no Livro C-7, de Registro Integral de Títulos, Documentos e

Outros PapéiS, fi. 105, recebendo o n** 1011, (mil e onze), desde 13(treze) de
novembro dc 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Eliane Rodrigues Macedo,
Funcionária da Comissão de Sociedade de Advogados, sub5cre\'o, dato e

assinoa presente certidão que vai vísad» pâa^ecretária Geral Adjunta desta
Seccional.

í"

Macedo

Comissão de Sooedade da O/^/MA

liane

I

í

Visto:

Era: 14/112019 /
I

t^^o Ferreira
\djunta da OAB/ MA

f'
Valena CrHtin

Secretária Ger

9 Waaoil éI,

wt > CaM«« - f»0 Lmí» • M.4

o.r. ttia7»-»33

a ét

%
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FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

C.N.RJ - 35.700.981/0001-64
RUA GODOFREDO VIANA N° 715 SALA 01 CENTRO IMPERATRIZ - M

CEP: 65.900-100

BALANÇO PATRIMONIAL

FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

C.N.P.J - 35.700.981/0001-64
RUA GODOFREDO VIANA N° 715 SALA 01 CENTRO IMPERATRIZ - MA

CEP: 65.900-100

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2022

Proc. 10.0000.2023.000517-7 - ID#4660787 - Página 1 de 7. ELIANE RODRIGUES MACEDO • Comissão de Sociedades de Advogados - 30/01/2023.



FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,,^
C.N.P.J - 35.700.981/0001-64 .. q

RUA GODOFREDO VIANA N° 715 SALA 01 CENTRO IMPERATRIZ - '^Â ?
CEP: 65.900-100

r.-
;PI
T'.
tn

c>
n
i*

J.m

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO

CIRCULANTE 89.804,80

DISPONÍVEL

Caixa e Bancos

66.304,80

66.304,80

CRÉDITOS 23.500,00

Duplicaras a KcccIht 23..500,00

PERMANENTE

IMOBILIZADO

Máquinas c Equipamentos de Informática

(-) Depredações Acumuladas

5.127,59

7.325,12

-2.19733

TOTAL DO ATIVO 94.932,39R$

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022,

estando de acordo com a documentação enviada à contabilidade, somando tanto no Ativi> como no

Passivo o valor total de 11$ 94.932,39 (Novena c quatro mil, novecentos trinta c dois reais e tnnta e

nove centavos).

Imperatriz — MA, 31 de dezembro de 2022.

1 chiando (ira^aniti
CL - 18364893-5 SSPA\L\

CPF: 820.908.233-72

iitular

.=

Jakeline Costa Ne^'es
C. I. -0362199120087 SKSC/Ma

CPF: 773.726.893-68

Contadora - CRCCMA) 012073/0-0

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado no
Livro C-15. fl.49, conforme prevê o Art.9° do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 30/01/2023.

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2022

Proc. 10.0000.2023.000517-7 - ID#4660787 - Página 2 de 7. ELIANE RODRIGUES MACEDO • Comissão de Sociedades de Advogados - 30/01/2023.



/cT TFERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

C.N.P.J - 35.700.981/0001-64
RUA GODOFREDO VIANA N“ 715 SALA 01 CENTRO IMPERATRIZ -

CEP: 65.900-100

Íí? Pl$
b

C
lí

?5

BALANÇO PATRIMONIAL

PASSIVO

CIRCULANTE 2.123,12

Obngaçòcs Piscais
2.123,12

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital Social
Lucros .Acumulados

Lucro IJquido do Exercício

92.809,27

10.(XK),00

26.504,47

56.304,80

TOTAL DO PASSIVO R$ 94.932,39

Reconhecemos a cxaridào do presente Balanço Patrimonial, reali?:ad(

estando de acordo ctim a documentação enviada á contabilidade, somando tanto no .Arivo comrj

Passivo o valor total de RS 94.932,39 (Novctia e quatro mil, novecentos trinta e dois reais e trinta e

nove centavos).

31/12/2022,) cm

no

Imperatriz — MA, 31 de dezembro dc 2022.

ÇjQjV l/f
I akeltne Costa Neves

0362199120087 SLSC/Ma
CPP: 773.726.893-68

Contadora - CRC(MA) 012073/0-0

Feriando Gragnanin
- 18.36489.3-5 SSP/.MA

CPF: 820.908.233-72

Titular

l:.,.

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado no
Livro C-15, fl.49, conforme prevê o Art.9° do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 30/01/2023.

t

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 /12/2022

Proc. 10.0000.2023.CXK)517-7 - ID#4660787 - Página 3 de 7. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados • 30/01/2023.



FERNANDO GRAGNANDÍ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIK^ fru

C.N.P.J-35.700.981/0001-64

RUA GODOFREDO VIANA N° 715 SALA 01 CENTRO IMPERATRIZ %A
CEP: 65.900-100

3.

-é
A

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

RECEITA BRUTA OPERACIONAJ.

PRíOTAÇAO OESl-.RVIÇOS

298.000,00

298.000.00

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
SlMPLIvS NACIONAL

25.564,33

25.564,33

(=) RECEITA OPERACIONAl. J.IQUIDA 272.435,67

CUSTOS

(-) CUSTOS DCXS SERVIÇOS PRESTADOS

65.013,22

65.013.22

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 207.422,45

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

Despesa-.í administrativa

Despesas financeiras

15.881,13

15.756,(K1

125,13

(=) LUCRO LIQUIDO ANTES DAS DISTRIBUIÇÕES
(-) DISniTBLTÇÀO DE LUCRO ADMIMSTRADíMl

191.541,32

135.236,52

(=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 56.304,80

lmperatrí2 — MA, 31 de dezembro de 2022.

/

5niandí) Círagnanin
18364893 5 SSP/^U

CPI': 820.908.233-72

IHtular

C.l. - 0362199120087 Si:SC/Ma
CPE: 773.726.893-68

Contadora - CRC(M.\) 012073/0-0

C.l.

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado no
Livro C-15, fl.49, conforme prevê o Art.9° do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 30/01/2023.

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2022

Proc. 10.0000.2023.000517-7 - ID#4660787 - Pôgina 4 de 7. ELiANE RODRIGUES MACEDO • Comissáo de Sociedades de Advogados - 30/01/2023.



FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC^.
C.N.P.J-35.700.981/0001-64 l| '

RUA GODOFREDO VIANA N'’ 715 SALA 01 CENTRO IMPERATRIZW
CEP; 65.900-100 X

É$

BALANÇO PATRIMONIAL

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS ACUMULADOS

S \l.DO I\K:I.\L RM 31/12/2021 26.504,47

(+) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 56.304,80

(+) SAl-DO DE LUCROS ACUMULADOS EM 31/12/2022 82.809,27

Imperatriz — MA, 31 dc dezembro de 2022.

]A2.
.ndo (Iragnanin

'8364893-5 SSP/MA
CPR: 820.908.233-72

Titular

Rci lakclinc (!osta Ne\'c.s

Cl. - 0362199120087 SESC/Ma
CPF; 773.726.893-68

Contadora - CRC(MA) 012073/0-0

C.I.

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado no
Livro C-15, fl.49, conforme prevê o Art.9° do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 30/01/2023.

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2022

Proc. 10.0000.2023.000517-7 - ID#4660787 • Página 5 de 7. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados • 30/01/2023.
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FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
C.N.P.J - 35.700.981 /OOO1-64

RUA GODOFREDO VIANA N° 715 SALA 01 CENTRO IMPERATRIZ
-

CEP: 65.900-100

fr) /■/
2 '^'S. </*

BALANÇO PATRIMONIAL

DEMONSTRATIVO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Valor RSANO 2022

31.500,00
Janeiro

31.500,00Fevereiro

23.500,00
Março

23.51X1,00Abril

23.500,00Maio

23.500,00junho
23.500,00

Julho
23.500,00

Agosto
23.500,00Setembro

23.500,00Ouaibro

23.500,00Novembro

23.500,00Dezembro

298.000,00TOTAL

Imperatriz - MA, 31 de dezembro dc 2022.

íJaa
lakclinc (Costa Ne\'es

:.l. -036219912(K)87 SESC/Mft
CPF: 773.726.893-68

Contadora - CKC(Sb\) 012073/C-0

b GragnaninFem

C.l.- 18364893-5 SSP/MA
CPF: 820.908.233-72

Titular

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado no
Livro C-15, fl.49, conforme prevê o Art.9° do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde; 30/01/2023.

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2022

proc- 10-0000.2023.000517-7 ■ !D#4660787 - Página 6 de 7, ELIANE RODRIGUES MACEDO • Comissáo de Sociedades de Advogados - 30/01/2023.



FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCA

C.N.P.J - 35.700.981/0001-64

RUA GODOFREDO VL4NA N“ 715 SALA 01 CENTRO IMPERATRIZ^MA
CEP: 65.900-100

A

%

BALANÇO PATRIMONIAL

DEMONSTRAÇÃO DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ

IL = Ativo Circulante 89.804,80

423
Passivo Circulante 2.123,12

LCt — Ativo Circ'ulantc-''RcídÍ2ável a L)ng() Prazo 89.804,80

42,30

Passivo Carculante +• Exigíve! a l.ongo l^razo 2.123,12

SG Ativo ’1 otal 94.932A9

44,71

Passivo (jrculantc + F‘'xigívcl a I^ngo Prazt) 2.123,12

Imperatriz — MA, 31 dc dezembro de 2022.

/

/{cL<'yU- 'U
) (íragnanin

C.I.- 18364893-5 SSP/NLV
CPI’: 820.908.233-72

jakcline Costa Neves
■0362199120087 S1’LSC/Ma
CPP: 773.726.893-68

Contadora - CRC(^L\) 012073/0-0

•emani

C.I.

inilar

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado no
Livro C-15, fl.49, conforme prevê o Art.9® do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 30/01/2023.

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 /12/2022

Proc. 10.0000.2023.000517-7 - ID#4660787 • Página 7 de 7. ELIANE RODRIGUES MACEDO • Comissão de Sociedades de Advogados - 30/01/2023.
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Documento{s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°. caput, do Decreto n* 8539, de 8 de outubro de 2015.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Gerai da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

CERTJUDONE-SJDI - 11942023

Código de validação: F8E989992D

Número da gula: 23053601001526150.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a

requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e

sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em

desfavor da pessoa jurídica FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n° 35.700.981/0001-64, situada na cidade de

Imperatriz, estado do Maranhão.

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu

cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade,

me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca

de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS,

Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO,
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino

eletronicamente.

Imperatriz-MA, 09 de junho de 2023.

OBSERVAÇÕES:
1- o prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da

Corregedoría Geral de Justiça): 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura

eletrônica do servidor, podendo ter sua autenticidade veriifcada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,

conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade

deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n°

38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado,

que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal

de Justiça do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.b r, mediante o preenchimento do código de validação do

selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatríz/MA.

CERTJUDONE-SJDI - 11942023 / Código: F8E989992D
Valide o documento em www.tjma.íus-br/valídadoc.php

1

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.

#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA

Secretária Judicial Substituta de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz
Matrícula 150813

Documento assinado. IMPERATRIZ. 09/06/2023 10:18 {LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA)

CERTJUDONE-SJDI - 11942023 / Código: F8E989992D
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc-php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.

#ConsumoConsciente
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 038117/23 Data da Certidão: 27/02/2023 16:42:55

CPF/CNPJ 35700981000164 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

jbstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/02/2023 16:42:55



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 35.700.981/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:27:54 do dia 29/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/11/2023.

Código de controle da certidão; C5D8.DICA.0BD9.9521
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO
CNPJ: 06.158.455/0001-16

Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA

26/04/2023 10;f9T2l

USUÁRIO;ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N'' 5587/2023

AUTENTICAÇÃO:2RRS-K5H2

MA, por intermédio do departamento deA Prefeitura do Município de Imperatriz

arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte FERNANDO
GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, devidamente lnscrito{a) sob
0 CNPJ 35.700.981/0001-64 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos

referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 35.700.981/0001-64

Razão Social; FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço: RUA GODOFREDO VIANA, 715 SALA 01 CENTRO

Inscrição: 428458524-9

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
Data de Inicio: 13/11/2019

Atividade Principal: 6911701-SERVIÇOS ADVOCATICIOS

Dme Fantasia:

A Referida Certidão terá validade até 02/06/2023.

IMPERATRIZ-MA, 26/04/2023.



y

' I •V’’^

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 35.700.981/0001-64

Certidão n2: 46033688/2022

Expedição;
Validade:

de sua expedição.

20/12/2022, às 15:54:34

18/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nS 35.700.981/0001 -64,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação
12.440/2011 e

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.®

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

a custas, af

de execução de acordos firmados
Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e suqestòes: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

v«í

\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 014210/23 Data da Certidão: 27/02/2023 16:44:15

CPF/CNPJ CONSULTADO: 35700981000164

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

ma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

fr%r

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/02/2023 16:44:15
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ATESTADO

HERINGER TAXI AÉREO LTDA., pessoa jurídica de direito

06.933.485/0001-52, com sede na Av:privado inserira no CNPJ sob o n'

Moacyr Spósito Ribeiro Hangar II - Aeroporto Prefeito Renato Cortez Moreira,

Imperatnz - MA, neste ato representada pelo Sr. Aloisio Pedro Heringcr,

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de n“

028374752004-5 SSP-M\ c do CPF n° 054.769.683-34 ATESTA que o Sr.

Fernando Círagnanin, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB-MA sob o

6471, portador da cédula de identidade de n“ 18364893-5 SSP-MA e CPF n”

820.908.233-72 presta serviços de ASSESSORIA JURÍDICA EM

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS para esta empresa

por meio da análise de instrumentos convocatórios, elaboração de impugnações

de editais, elaboração de recursos

representações junto a Tribunais de Contas, análise

habiliratórios e demais atos pertinentes a procedimentos de Ücitaçào em que

esta empresa figura como participante, bem como os contratos administrativos

decorrentes.

iV

administrativos, contrarrazões,

de í documentos

Atestamos que os serviços são prestados com excelcnda, inexistindo

quaisquer atos que desabonem j
J
i

]
A

Imperatriz (MA), 18 dc Dezembro de 2020

:

HERINGER TÁXI AÉREO LTDA. |

Representante Legal

Av: Moacyr Spósito Ribeiro Hangar 11 • Aeroporto Prefeito Renato Cortez Moreira, Imperatriz/Ma - Brasil -

Tel.: (99) 2101-6400
vAvw.grupohennger.com.br - e-maíl: aioisio^rupoheririger.com.br
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\%ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

■ffj

%

ATESTADO DE C APACIDADE TÉCNICA

O PREFLITO MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA — MA, no exercício das

atribuições que lhe confere a lei, vem

Gragnanin. brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB-MA sob o n° 6471, RG:

18364893-5 SSP-MA e CPF; 820.908.233-72 prestou SERVIÇOS DE ASSESSORIA

JURÍDICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

por meio deste DECLARAR que o Sr. Fernando

para a

administração pública municipal nos exercícios financeiros de 2017 à 2018. cumprindo
fielmente suas atribuições.

Declaro ainda que inexistem quaisquer atos ou fatos que desabonem a conduta
do profissional acima indicado.

João Lisboa (MA). 30 de Janeiro de 2019

/

-—

'^ÃflROMADBJRA DE COIMBRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÂO-MA

RUA SENADOR JOSÉ SARNEY N.2 41 - CENTRO - ITINGA/MA
CNPJ: 01.614.537/0001-04 FONE: (99) 3531-4158

V\

ATESTADO

A Secretaria Municipal de Finanças do município de Itinga do Maranhão

(MA) ATESTA que FERNANDO GRAGNANIN. brasileiro, casado, advogado inscrito

na OAB-MA sob o n® 6471. RG: 18364893-5 SSP-MA e CPF: 820.908.233-72

PRESTOU SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS para o Poder Executivo municipal nos anos de

2009 (dois mil e nove) á 2016 (dois mil e dezesseis).

Atestamos ainda a notória especialização do profissional, bem como a

excelência dos serviços prestados e a inocorrêncla de quaisquer atos ou fatos que

desabonem a conduta do mesmo

Itinga do Maranhão - MA. 19 de Dezembro de 2016

Araújo da Silva

Secretária Municipal

Maria Marlen
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QLIARTA-FEIRA, 04-ABRILD. O. PODER EXECUTIVO

o que tem ?OTj^
ÍKUÍbilidiúlA^

RESOLVE:PALÁCIO DO GO\TRNO DO ESTADO DO MARANHÃO.
EM SÃO LUÍS. 28 DE MARÇO DE 2018, 197“ DA INDEPENDÊN
CIA E 130" DA REPÚBLICA.

\l
vvT.

Art. 1" Instituir a Comissão Especial de Lich!^
competência realizar processos licitatórios, dispensas e

para as aquisições e contratações dc obras c serviços financiados

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico c Social (BNDES) c

outros Programas c Projetos complementares.

Parágrafo único - As airibuiçõt^ especificadas to caput des

te artigo nào alcançam os processos licitatórios, dispensas e

inexigibilidades para as aquisições c contratações dc obras c servi-

ços nccc.ssários à implementação dc Programas e Projetos que tive
rem origem nas Secretarias de Estado Executoras que. por decreto,

estejam investidas nas competências a que se refere o art 4“ da

Lei Estadual n" 10.297, de 19 dc agosto de 2015.

ODAIR JOSÉ NEVES SANTOS

Presidente da Comissão Centra! Permanente dc Licitação

O PRESIDENTE DA COMISSÃO CENTRAL PERMA

NENTE DE LICITAÇÃO, no aso da competência delegada pelo Decnrtu

n" 30.719. de 9 de abril dc 2015. c tendo em vista o Oficio n* 0455/2018-

GAB-'CCL. dc 16 de março de 2018 (Processo n" 70505/2018-CC).

da Comissão Centra! Permanente de Licitação,

RES01>>’E
Art. 2" As funções da Comissão Especial dc Licitação serão

desenvolvidas:
Nomear ALYSON JOSÉ BARROS MELONIO para o cargo

cm comissão de Auxiliar de Serviços, Símbolo DAl-1. da Comissão

Centrai Permanente de Licitação, devendo ser assim considerado a

panir de 16 de março dc 2018.

1} cm composição plenária;

II) por duas Câmaras de Julgamento, compostas por 03 (três)
membros escolhidos dentre os membros da CEL;

§ l” Em composição plenária compete a Comissão Especial dePALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,

EM SÃO LUÍS. 28 DE MARÇO DE 2018.197“ DA INDEPENDÊN
CIA E 130" DA REPÚBLICA.

Licitação:

1) decidir sobre procedimentos licitatórios. dispensas e

inexigibilidades para as aquisições c contratações de obras c serviços,

submetendo à homologação do titular do órgão ou entidade cm que se

iniciou o respectivo processo ou daquele responsável pela contratação,

apó» adjudicação do Presidente da CEL;

11) decidirsobre procedimentosauxiliaresà licitação.

III) receber recursoscontra seusprópriosatos e pronunciar-sc

a respeito, instruindo-os para decisão da ^toridade competente, quando
mantida a decisão;

ODAIR JOSÉ NEVES SANTOS

Presidente da Comissão Central Permanente dc Licitação

Agência Executiva Metropolitana do Sudoeste Maranhense
AGEMSUL

PORTARIA N“ÜU>/2018 - GAB/AG£MSt’L

Imperatriz - MA, em 02 de Abril dc 2018

IV) emitir parecer sobre a aplicação de sanções a licitantes,
fornecedores, prestadores de serviços c agentes públicos que pratica
rem atos cm desacordo com a lei e com as demais normas aplicáveis á

espécie, inclusive as condições do edital e do contrato, reiativamente

aos atos praticados no órgão interessado, eni decorrência dc licitações

de sua competência;

V) preparar os atos e os relatórios circunstanciados de suas

O presidente da Agencia Executiva Metropolitana do Su

doeste Maranheose - AGEMSUL, no uso dc suas atribuições legais,

conferidas pela Lei n“ 10.724 de 29 de novembro de 2017. e de acordo

com a Lei n." 9.771. dc 19 de março dc 2013.

RESÜLVX:

atividades;

Art. 1“ - NOMEAR o Sr. FERNANDO CRAGNANIN. brasi

leiro, casado, advogado, inscrito na OAB-M A sob o n* 6.471, portador
da cédula de identidade de n" 18364893-5 SSP/MA e do CPF n"

820.908.233-72, p.^ra exercer o cargo em comissão de Pregoeiro,

devendo ser assim considerado a partir desta data.

VI) requerer, .sempre que necessário, inclusive mediante a

contratação dc pessoas fisica.s ou jurídicas especializadas, pareceres

técnicos e quaisquer outras diligências destinadas a esclarecer ou com

plementar a instrução dos procedimentos licitatórios e outros de

interesse dos órgãos de licitação;

VII) requisitar segurança administrativa necessária ao desem

penho de suas fiinções;

VIII] exeaitar outras atividades inerentes a sua área de competência.

112'’ Compete às Câmaras de Julgamento de Licitação - CJLs:

I
I - cral izar os pnicedimentos licitíitórios definidos pela Comissão

Especial de Licitação, bem como, no âmbito desta competência, receber

recureos contra seus próprios atos c prwiwciar-se a respeito, inatmindo-os

pam decisão da autoridade competente, quando mantida a decisão;

II - reconsiderar as decisões tumadas em sessSu pública;

in - executar outras «ividades inaentes à sua área dc competência,

Art. 3" A Comissão de que trata esta Portaria é composta por

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Dc-sc ciência, publique-se e curapra-sc.

FREDERICO Cl.EMENTINO Â.NGELÜ

Presidente da Agência Executiva Metropolitana
do Sudoeste Maranhense • AGEMSUL

CO^^SSÃO CENTRAL PER-MANENTE DE LICITAÇÃO

PORTARIAN“Ü25/2U18-CCL. I)F.Ü3 DE ABRIL DE 2018.

O PRESIDENTE DA rOMIS.SÁ() CENTRAL PERMANEN

TE DE LICITAÇÃO - CCL, no exercício ilas suas atribuições legais,

considerando o contido no art 51 da Lei Federal n“. 8.666/1993, que

dispõe sobre a rotatividade dos membros das Comissões de Licitação,

í

1 - LUÍS CARLOS OLIVEIRA SILVA, matricula 2479582,
ii Presidente;
í
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

/J
íq ^/s.

\'(r

ATESTADO

O Secretário Municipal de Administração do município de Buritirana - MA,

pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n9 01.601.303/0001-22,

com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, DECLARA que Fernando

Gragnanin, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB-MA sob o n2 6471, RG: 18364893-5

SSP-MA e CPF: 820.908.233-72 prestou serviços de assessoria jurídica em licitações e

contratos administrativos para a municipalidade nos exercícios financeiroStde 2013 {dois mil

e treze) a 2018 (dois mil e dezoito). j
Registramos que os serviços foram devidamente executados e que inexistem

quaisquer fatos ou atos que desabonem a conduta do profissional acima indicado.

Buritirana (MA), 07 de Janeiro de 2019
I

nisley dos Santos Sousa

Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura Municipal
de Sítio Novo - MA

Gabinete do Prefeito

1

.SÍTIO NC\'C-MA,'A -ís
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

■. \ /\/
U ifUNlÇÍPIO l)E SÍTIO NOVO - MA:£NPJ'\íP n®

com/íjpciiiiijjfíiftistrativa na Avenida Presidente José Samey

•^^40 REIS, brasileiro, casado* ajjente pol^^
022943342002-7 SSP-MA e do CPF 168.460.442-'

6$ 1.031/0001-64.

õr seu Prefeito,

idor da cédula de

7 N

Fernapdo^pragnanin. brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB-’

18.^64893,-5 SSP-MA e CPF: 820.908.233-72 prestou serviço^ de ^ss^oria jurídica em
licitações e contratas administrativos para a adminístraçàü^i^Jica municipal no exercício

2020 (dois mil e vinte).

ESTA que o Sr.
ibon° 6471, RG:

o

llnanceir(
íi

Atestamos ainda que os serviços foram prestados com exCcl^ia, nào existindo
, L

quai.squer atos que desabonem a conduta do profissional acima indicado.

▼

/
Líi .\

de 2020Deze,
I

íÍe’AS

prefeito municipal

Av. Presidente José Samey, S/N° - Centro - CEP: 65.925-000 - CNPJ: 05.631.0J1/0001-64
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FERNANDO

GRAGNANiN

DECLARAÇAO

FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n°

35.700.981/0001-64, com sede na Rua Godofredo Viana n° 715, Sala 01, Centro,

Imperatriz - MA, e-mail: ferqraqnanin@hotmail.com. neste ato representada por seu

titular Sr. Fernando Gragnanin, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-MA

sob 0 n° 6.471, portador da cédula de identidade de n° 18364893-5 SSP-MA e do

CPF 820.908.233-72, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Imperatriz (MA), 12 de junho de 2023

r-i-rxM A KII-V/-V Assinado de forma digital
FERNANDO porPERNANDO

GRAGNANIN

Dados; 2023.06.12 17:08:00

-03'00’
GRAGNANIN

Fernando Gragnanin

OAB-MA 6471

1



CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA
(rgíSÍ(l(iV‘t pãrA ioríbSUM

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GP

N" 46/2023COMUNICAÇÃO INTERNA - C.L

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GP

DIRETORIA DE COMPRAS E ORÇAMENTO

ASSUNTO: Aprovação de Termo de Referência e Autorização para

deflagração de procedimento de contratação direta

DO:

PARA:

Balsas/MA, 14 de junho de 2023

1

À
*

IDiretoria de Compras e Orçamento
HÉLCIO SANTOS BASTOS

Diretor de Compras e Orçamento

Senhora Diretora,

Conforme solicitado pela Diretoria Administrativa desta
Casa, segue APROVAÇÃO do Termo de Referência ao passo que

AUTORIZAMOS a deflagração de processo de contratação direta de

pessoa jurídica para a prestação de serviços de assessoria e consultoria

jurídica especializada em licitações e contratos administrativos .'

Assim, DETERMINO a esse departamento que

providencie a seguinte diligência: *

1. Verificação de disponibilidade orçamentária para a

contratação dos serviços;

A ténciosamente,

rVKjl/.
i

MOlStk ETO

'residenteV. a(

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua José Noieto, n° 2008, bairro Potosi - Cep; 65.800*000 - Fone; (99) 3541*2086 - Balsas - Maranhão
E-mail: camarabalsas@gmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE
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BALSAS-
líiíiftS14IM

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GP

Ciente em /A / )ca ^^i^023. Observações:

Hef^

Oir cfe Cir^K « QixarrwUot
astox

í
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ; 06.777.130/0001-11

Rua José Noieto, n° 2008. bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas - Maranhão
E-mail: camarabalsas@gmail.com



CAMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-
^ HhllíJllUltVf p«‘A(fi(ítiS

DIRETORIA DE COMPRAS E ORÇAMENTO

COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I. N" 50/2023

DIRETORIA DE COMPRAS E ORÇAMENTO

DIRETORIA TÉCNICA CONTÁBIL

ASSUNTO Disponibilidade de Dotação Orçamentária

DA:

PARA:

Balsas/MA, 14 de junho de 2023.

A

Diretoria Técnica Contábil

MARINA COELHO SANTOS RODRIGUES

Contadora }

Senhora Contadora,

Em atendimento a solicitação do Excelentíssimo Senhor Presidente da

Câmara Municipal, visando abertura de processo de contratação direta de pessoa

Jurídica para a prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada

em licitações e contratos administrativos, solicitamos dessa Diretoria Contábil

informação quanto a existência de previsão orçamentária para suportar as despesas

com a pretensa contratação. ///

Atenciosamentê,

HEL(?tò"WffWBASTOS
Diretor de Compras e Orçamento

Ciente em7 de 2023. Observações:

cAmara palomalsas
mÍL.

Marina [^enio'SíMos
Contadora CRC-PfS^

lues

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ; 06.777.130/0001-11

Rua José Noieto, n° 2008. bairro Potosi - Cep: 65.800*000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas

E-mail: camarabalsas@gmail.com

■ Maranhão



CÂMARA MUNICIPAL DE
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DIRETORIA TÉCNICA CONTÁBIL só*
'A

N” 21/2023COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I.

DIRETORIA TÉCNICA CONTÁBIL

DIRETORIA DE COMPRA E ORÇAMENTO

ASSUNTO Informação de Dotação Orçamentária

DA:

PARA:

Balsas/MA, 15 de junho de 2023
Ao Senhor

HELCIO SANTOS BASTOS

Diretor de Compras e Orçamento i

i

Senhor Diretor,

Conforme solicitado, informamos a essa Diretoria que há dotação

orçamentária e recursos financeiros para suportar as despesas para a prestação de

serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada em licitações e contratos

administrativos, constante na Lei n° 1.643/2022 - Lei Orçamentária Anual - LOA, que

correrão por conta da seguinte rubrica:

01. Poder Legislativo
01.01 - Câmara Municipal de Balsas
01.031.0011.2-004 - Manutenção das Atividades Administravas da Câmara

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Atenciosamente,

Rodrigues
Contadora - CRC-PI-6628/0-4/T-MA

Marina Coél a

Ciente em: /b 4 Observações:2023.

ífv/cid

Oi- Comnrís e Orçamntot
^tos Bastos

CAMARA municipal de balsas - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua José Noieto, n° 2008, bairro Potosi - Cep; 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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DIRETORIA DE COMPRAS E ORÇAMENTOS

COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I. N° 48/2023

DA:

PARA:

ASSUNTO: Prorro^ção de Contrato

DIRETORIA DE COMPRAS E ORÇAMENTO
PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

Balsas/MA, 15 de Junho de 2023.

A Sua Excelência, o Senhor
MOISÉS COELHO E SILVA NETO

Vereador-Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

Tendo em vista o aceite da empresa FERNANDO

GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ sob

n° 35.700.981/0001-64, em promover o seguinte processo de contratação, que tem

como objeto a contratação de pessoa jurídica para a prestação de

serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada em licitações

e contratos administrativos para a Câmara Municipal, de acordo com as

especificações, quantidades e condições constantes no Termo de Referência da

presente licitação, bem como a confirmação pela Diretoria Técnica Contábil da

Câmara da existência de dotação orçamentária que suporta a execução do

referido contrato, encaminhamos o processo, onde a empresa juntou a

documentação referente a sua regularidade fiscal e trabalhista, qualificação

econòmico-financeira e qualificação técnica para o prosseguimento do feito.

Atenciosame
í

V.
Bastos

HELdílÔ.'
Diretor de Compras e Orçamentos

m
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Gabinete da Presidência

N° 47/2023COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I.

PRESIDÊNCIA DA GAMARA MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: Atuaçào em Processo de Inexigibilidade

DA:

PARA:

Balsas/MA, 16 de junho de 2023.
i
♦

A Sua Senhoria, a Senhora
MAECILA BRITO DE SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

i

Senhora Presidente da CPL,

Tendo em vista a necessidade de manutenção e continuidade

dos serviços de jurídicos, ora prestados por intermédio do presente escritório de
advocacia, contratada é a empresa
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

35.700.981/0001-64, vez que a Câmara Municipal necessita desses serviços para

agilizar suas ações que tramitam internamente, uma vez que é fundamental para o
bom desenvolvimento administrativo do município, determino a Vossa Senhoria

que proceda estudos de viabilidade que demonstre a vantajosidade para a

administração quanto a possiblidade da prorrogação do prazo contratual,
submetendo os autos a análise da procuradoria jur/dica sobre a legalidade.

Após retorne-ále q^autos pa|fa as providências legais.

FERNANDO GRAGNANIN

CNPJ sob n°

Atencios^m'

ETOMOISÉS C(

V^ íador-

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06,777.130/0001-11
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I N° 32/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

ASSUNTO: Justificativa dc contratação direta por Inexigibilidade dc Licitação

DA:

PARA:

Balsas/MA, 16 de junho de 2023

A Sua Senhoria, a Senhora
DRa. NATALIA GIMENES DE SOUZA MARTINS

I^rocuradora Jurídica da Câmara Municipal
(

Senhora Procuradora Jurídica,

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, vem por meio deste

requerer seja promovida a análise e emissão dc parecer jurídico, nos termos do Artigo

38, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93, acerca da possibilidade de contratação direta,

por inexigibilidade de licitação, de pessoa jurídica para a prestação de serviços de

assessoria e consultoria jurídica especializada em licitações e contratos administrativos,

conforme fermo dc Referência e demais documentos aportados aos autos.

Encaminhamos ainda em anexo a minuta do contrato administrativo.

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se cm consonância

com a LDO, LOA c PPA. (art. 16, II, da LC n° 101/00)

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas

reais considerações c apreço.

Diretor dc Compras e Orçamento

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ; 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noielo, n® 2OO80, bairro Potosi - Cep; 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA \

I - OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços dc assessoria e consultoria jurídica

especializada em licitações e contratos administrativos.

CONTRATADO: FERNANDO GICVGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DEII

ADVOCACIA (CNPJ 35.700.981/0001-64)

III - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

A contratação pretendida para a prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica em

procedimentos de licitação e contratos administrativos, por inexigibilidade de licitação, se funda

no artigo 25, II da Lei n® 8.666/93 c/c art. 3° - A da Lei n‘' 8.906/94 c, portanto, se justifica pela

inviabilidade de competição ante a singularidade técnica e notória especialização do profissional

titular da pessoa jurídica contratada.

{

IV - RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Conforme já abordado, o profissional cuja contratação é pretendida presta serviços de assessoria

jurídica em licitações e contratos administrativos no âmbito da administração pública há anos,

sendo, portanto, dotado de notória especialização em decorrência de experiência e desempenho

anteriores.

V - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Mesmo considerando a inviabilidade de competição, fora promovida pesquisa de preço dos

sci-viços cuja contratação c pretendida junto ao sistema de controle dc contratações do Tribunal

dc Contas do Estado do Maranhão e portais da transparência dos entes administrativos em que a

pessoa jurídica individuada no item II, por seu titular, atua recebendo a título de contraprestação

valores compatíveis com o orçamento apresentado nos presentes autos. Com efeito, extrai-se que

média dos serviços praticados pela pessoa jurídica sob comento é de aproximadamente R$

7.800,00 (sete mil, oitocentos reais) mensais. Assim, o valor proposto (R$ 6.600,00) encontra-se

patível e substancialmente abaixo do praticado pelo pretenso contratado na região.

a

com

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06,777.130/0001-11
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Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, PPA
cLOA.

Atenciosamente,

MAÉCILA BRITO DE SOUSA
Presidente da CPL

{

MINUTA DE CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
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TERMO DE CONTRATO N

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI
CELEBIMM A CÂMARA MUNICIPAL DE
BALSAS-MA E FERNANDO GRAGNANIN

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

DE

A CÂMAILA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no

CNPJ n° 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi,

Balsas-MA, neste ato representada pelo Presidente da Casa Moisés Coelho e Silva Neto,

brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RG n° 1138543990 SEJUSP

e do CPF n° 003.702.043-95, residente e domiciliado na Rua Presidente Figueiredo s/n Bairro
Sào Luís. nesta cidade de Balsas-MA,

FERNANDO GIGVGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 35.700.981/0001-64, com sede na Rua

Godofredo Viana n° 715, Sala 01, Centro, CEP: 65.900-100 - Imperatriz - MA, neste ato

representada por seu titular Sr. Fernando Gragnanin, brasileiro, casado, advogado, inscrito na

OAB-MA sob o n° 6.471, portador da cédula de identidade de n° 18364893-5 SSP-MA c do CPF

820.908.233-72, aqui denominada CONTRATADA, com base no Processo de

Inexigibilidade de Licitação n" ^/2023 resolvem celebrar o presente CONTRATO DF)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, com fulcro na Lei n° 8.666/93, observando, ainda, as disposições

da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do consumidor), aplicáveis a esta contratação, devendo ser

observadas as seguintes cláusulas:

doravante denominada CONTRATANTE e

i

n'

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica

especializada cm licitações e contratos administrativos, em conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
tombado sob o n' /2023 e da proposta apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n /2023.

CLAUSULA TERCEIIM - DO VALOR TOTAL

O valor total estimado deste contrato é de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil, oitocentos reais), a

ser pago em doze parcelas mensais de R$ 4.400,00 (quatro mil, quatrocentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ; 06.777,130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noielo, n® 2008D, bairro Potosi - Cep: 65,800-000 - Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail,com
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O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o art. 57, II, da
I.ei n° 8.666/93, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - 1)0 PIU\ZO DE EXECUÇÃO
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, por

meio dc Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato.

CLÁUSULA SÉTIiMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTIU\TANTE obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e relatórios

apresentados,
c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto,

d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso de

recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa,

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto,

podendo recusar aquele que não esteja dc acordo com os termos deste Contrato;

0 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

contrato;

g) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimenlo das

obrigações assumidas pela CONTRATADA;
h) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, nos

termos da Lei;

i) Permitir o acesso

CONTRATANTE, quando necessário para acompanhar a execução;

j) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e

demais condições estabelecidas no 'fermo de Referência e na Proposta de Preços da
CONTRATADA;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a

CON'rRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de

referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n°

de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente de transcrição.

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA:

a) Realizar a execução dc acordo com todas as exigências contidas no termo de referência;

b) Atender as determinações c exigências formuladas pela CONTRATANTE

c) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONIRAIANfE, nos
prazos estabelecidos no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações

comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras

previstas na legislação cm vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-
de-obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término;

e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus

empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato;

dependências dados empregados da CONTRATADA nas

/2023 c

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS -CNPJ; 06.777.130/0001-11
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f) Fica lerminantemenle vedada à CON'rRATADA a transferencia das obrigações decorrentes

deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato;

g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato;

h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas

aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do processo de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato;
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega;

j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
j.l) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condições

mencionadas no item “j”, a CONTRATADA deverá atender.

CLÃUSULA NONA - DAS PENALIDADES

A incxecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o

contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração,

obedecidos os seguintes limites máximos:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto

cm atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em

atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do
contrato;

\

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada

com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE.

PAIGVGILAFO SEGUNDO: A administração poderá, nos casos de inexecução total ou parcial

do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes sanções:

a) Advertência

b) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem sua

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade competente,

segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência,

d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no subitem anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias

contados da Notificação oficial.

PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as

penalidades, no todo ou em pailc, quando a infração for devidamente justificada pela

CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável,

para a completa execução das obrigações assumidas.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
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CLÁUSULA DÉCIMA - 1)0 PAGAMENTO

Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos financeiros

consignados na CLÁUSULA QUARTA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL

DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de

pagamentos por meio da seguinte documentação:

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço;
b) cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Naeional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

í) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

i) Certificado de Regularidade do I'GTS;
j) Certidão Negativa de Débitos frabalhistas - CND F;

i

PARÁ(;RAF() TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis contados a

partir da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da

CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado

diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na

oportunidade, informar o nome do Banco, o n.° da Agência e da Conta-Corrente onde deverá

ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas,

a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no parágrafo segundo, e ser
CONTRATANTE até o décimo dia do mes subsequente aoapresentada à

fornecimento/execucão.

PARÁ(;RAF0 QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os

encargos moratórios devidos pelo CONflLATANTE, entre a data acima referida c a

correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria,

são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, na qual

EM = Encargos nxjratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;
I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

1 = 0.000164381 = 6/100

365365

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%.

PAIU\GILAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o

respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no

parágrafo anterior.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noielo, n® 2008], bairro Potosi - Cep: 65.800*000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com
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PARAGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter,

obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da conta

corrente da Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto

pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção
monetária.

PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e eontribuições sociais (INSS, ISS,

COFINS. PIS. eSST e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas

definidos na legislação pertinente.

PAIGVGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada
deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para

Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida,

cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o recolhimento e

posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada.

PARÁGITAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a

descrição dos serviços prestados, como parcela dcdutível apenas para produzir efeito no ato da
quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiseal,

sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que

incida sobre o valor dos serviços executados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou

caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela
CON'fRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela

CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades

previstas neste instrumento.

DA SUBCONTRAÇÂO, CESSÃO OUCLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTIC\TUAIS
O presente CONTRAIG não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou cm parte,

sob pena de imediata rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÁO CONTRATUAL
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais

e as previstas cm lei ou regulamento, nos termos do arl. 77 da Lei n®. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78,

da Lei Federal n° 8.666/93, c ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A COKFRATANTE poderá rescindir de pleno direito o Contraio,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA
qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre
que ocorrer:

a) Inadimplência de Cláusula contratual por parle da CONTRATADA;
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE;
c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa
apresentada e aceita pela CONTRATANTE;

d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

e) Transferência, no todo ou em parle, do objeto deste Contrato.

PARÁGILAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o

pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado Art.
77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA.1

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais

acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao

CON TRA lANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇAO

A CONTRATADA lerá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE

a) Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas,

b) Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste,
d) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer,

e) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

0 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ: 06.777.130/0001-11
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g) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,
h) O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial,

obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n® 8.666/93, sendo a

publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro de Balsas (MA), com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

i E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado em

três cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo:

Balsas-MA, de de 2023

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA

Presidente

FERNANDO GIU\GNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ n® 35.700.981/0001-64

TESTEMUNHAS:

Nome:_
CPF N°:

Nomc:_
CPF N®:

CNPJ; 06.777.130/0001-11CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS

Rua Dr. José Coelho Noieto, n® 200S;, bairro Potosi - Cep: 65,800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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GABINIÍTE-; DA PRESIDÊNCIA - GP

N*’ /2023COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I.

PROCURADORIA JURÍDICA

COMISSÃO PERMANIÍNTE DE LICrFAÇÂO

I-NCAMINHAMI-N TO D1-: PARlíCER JURÍDICO

1)0:

PARA:

ASSUMO:

Balsas/MA, 16 de junho de 2023.

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

Maécila Brilo de Sousa

Senhora Presidente da CPL,

Comparecemos por meio deste para encaminhar Parecer Jurídico

referente à análise do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 02/2023.

Atenciosamente,

wn

NA l ALIA DE SOUZA MARTINS

Procuradora Jurídica - CMB

OAB-MA n“ 13.773

Ciente em: ^6/ At? Observações:2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777,130/0001-11

Rua José Noieto, n° 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
E-mail: camarabalsas@gmail.com
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PARECER jurídico N". 23/2023/PROCJUR/CMB
PROCESSO N". 25/2023

iísJEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 02/2023
OBJETO; Contratação cic pessoa jurídica para a prestação de sennços especializados de assessoria e
consultoria jurídica cm licitações e contratos administrativos.

Ementa: Direito Administrativo. Inexigibilidade de
Licitação. Análise jurídica prévia. Análise da Minuta
do Contrato Administrativo.

RELATÓRIO1.

Suljmete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento de contratação direta
por inexigibilidade de licitação, registrado sob o número 25/2023, cujo objeto é a prestação de sendços
especializados de assessoria e consultoria jurídica em licitações e contratos administrativos, conforme as

condições e especificações constantes do Termo de Referência e proposta de preços apresentada.

os autos foram identihcados os seguintes expedientes em seu bojo: Cl da

solicitando a contratação; autorização da autoridade superior para
(íompulsando

AdministrativaDiretoria

prosseguimento do processo; dotação orçamentária e disponibilidade financeira; termo de referência;
justificativa da contratação, minuta do contrato administrativo e documentos jurídicos, fiscais, qualificação

técnica da pessoa jurídica cuja contratação é pretendida e pesquisa de preços praticada pela

o

mesma no

mercado.

quadros1 ambém foi aportada informação do setor de RI 1 esclarecendo que inexistem

desta (íasa de Leis senddorcs efetivos dotados de qualificação técnica na área de atuação objeto do contrato

õassessoria jurídica em licitações e contratos administrativos)

nos

análise prévia dos
no art.

Na setjuência. o processo foi remendo a esta Assessoria jurídica, para

pecios juridicíjs do processo de contratação direta e minuta do contrato administrativo, prescrita

38, parágrafo único, da J.ei n° 8.666/93. Lste Parecer, portanto, tem o escopo assistir à Câmara Municipal
no controle da legalidade dos atos administrativos praticados na tase preparatória da contratação.

as

L o relatório. Passo a opinar.

FUNDAMENTAÇÃO11.

(iumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a veriticação dos requisitos formais

para deflagração do processo administrativo de contratação direta, bem como da apreciação da Minuta do
(íontrato ,\dministrativo e se ambos estão em conformidade com a I .ei de Irícitaçòcs (8.6)66/1993). Destaca-

se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos
e/ou discricionários.

Nesse sentido a lição doutrinária', aplicável à presente matéria pertinente a contratação direta:

T) í'xjwt‘ (I serpmccíiido peLi dssessoru deve serjtirícUeo strielo sensn. \cio e üdecjuüdo ejue o
íiS.HWor ///ndhv. no f?iiUie/o de shu lOmpetêncid teenisu espeiifiij. pi'eletidü iiventurur-ie em

oHlnis seiinis, expondo motivos pertinentes ã expertise do objeto dj licitação on quanto à

conveniência e opotiunidade dela. on mesmo, quanto a ciiiérios técnicos de composição dos cn.stos

^ MOREIRA, EgonBockman. GUIMARÃES, Fernando Vernalha. 2§ ed. A Lei Geral de Licitação - LGL e o Regime

Diferenciado de Contratação - RDC. São Paulo: Método, 2015. p.262.
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e execução do contrato. O jurista só pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento
convocatório ” .

.\>si!n. cstc parcccr tcni pcjr objeto prevenir a produção de atos irregulares e ilegais, cjue
possam ser questionados e até mesmo anulados posteriormenre. Ainda, a adoção dos ditames previstos na

I.eÍ n° 8.666/93 pela (iâmara
prejuízos aos cotres públicos, pois permitirá a melhor contratação decorrente da mais ampla e legítima
competitividade.

Municipal de balsas/.M \ signitlca o atastamcnto de condições que causem

DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA ESCOLHIDA:IIL

possibilidade da aquisição de produtos e(iom eíeito, a (ionstituiçào da República prevê
contratação de sen-iços, por parte da Administração Pública, sem prévio procedimento licitatório.

Essa é a letra do art. 37, XXI. da Ciarta Magna, in verbis:

‘^ressalvados os casos especificados na leius/acão. as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública cjue assegure igualdade de condições a todos
os concotrentes. com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da pivposta. nos tertnos da lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à yfuantia do cumprimento das obrigações. ”

Da leitura do dispositivo legal acima invocado tlepreendc-se que, em regra, toda e qualquer
levada a efeito pela Administração Pública deve ser precedida do

8.666/93, Lei n° 10.520/02 e demais
contratação de produto ou ser\'iço
competente procedimento licitatório, o qual é regido pela Lei

normas pertinentes.

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, regulamentando a

pnmeira parte do art. 37, XXL da (iarta Magna, estabeleceu em seu art. 25 e incisos as hipéiteses c

pressupostos em que se torna admissível a contratação direta de produtos e ser\’iços, cm decorrência da
inviabilidade de competição.

No caso em tela, os documentos acostados ao processo administrativo, mormente no que

tange a especialização e experiência anterior do titular da pessoa jurídica a ser contratada, demonstram a
singularidade técnica dos ser\’iços a serem prestados pelo mesmo, coadunando-se
art. .3‘^-.\ da Lei n" 8.906/94 e art. 25. II. c/c art. 13. III. da Lei n” 8.666/93.

com o que disciplina o

.\cerca da jiossibilidade de contratação de ser\’iços de assessoria jurídica por inexigibilidade de
uitos do Inquérito n” 30'^4-S(,. Rei. Min. Luís Roberto

Inquérito
licitação, urge citar o posicionamento do E. S lE nos ;

Harroso. julgado pela pnmeira Furma em 26/08/2014 e o

julgado pelo Pleno em 29/03/12. conforme ensina i abrício Motta-:

3.077/.\L, Rei. Mm. Dias l offoli.

à) Épossível a contratação precedida de inexigibilidade de licitação,

com base no artigo 25, II, atendidos os requisitos da lei. As interpretações

extremadas que pretendem simplesmente aniquilar a possibilidade fática

de contratação direta não se coadunam com as disposições da Lei de

licitações;

b) Esta hipótese de contratação direta tem cabimento mesmo quando haja

uma pluralidade de especialistas aptos a prestarem os ser\'iços à

Administração, porquanto não se trata de hipótese de exclusividade.

Desta forma, não cabe o argumento de que a existência de potenciais

^ ConJur - A lei de contratação de advogados por inexigibilidade de íicitacão
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outros profissionais ou empresas aptos a prestarem o seniço impede a

inexigihiUdade de licitação;
c) Uma vez presentes os requisitos da Lei n
contratar e a escolha do contratado — dentre os que cumprem os

pressupostos, obviamente - inserem-se na es/era de discricionariedade

própria da Administração Pública;
d) A eventual existência de corpo jurídico próprio não obsta a

possibilidade de contratação direta, cumpridos os requisitos legais. Se a

existência do corpo jurídico fosse impeditivo, o artigo 13, incisos II, III e

Vda Lei8.666/93seria inconstitucional, porquanto admite expressamente

a contratação de pareceres, consultoria, assessoramento e patrocínio de
causas judiciais e administrativas. Além disso, é de rigor avaliar
concretamente a aptidão profissional do corpo jurídico disponível para a

Administração e a questão da confiança, ligada a aspectos discricionários,

deve ser considerada para fins de Hcitudc da decisão”.

(Corroborando cí)m a Icgislaçào c o entendimento do Suprcmcj Fribiinal Federal acima
esposados, vem o verbete n" 04/2012 da Súmula do (Conselho Federal da Ordem dos Ailvogados do Rrasil,

publicado no l).(0.l' de 23 de Outubro de 2012, pg. 119. Seção 1, in rerim:

^‘ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
INEXIGIBILIDADEDELICITAÇAO. Atendidos os requisitos do inciso

II do art. 25 da Lei n'^ 8.666/93, é inexigível procedimento Ucitatório para

contratação de ser\íços advocatícios pela Administração Pública, dada a

singularidade da atividade, a notória especialização e a inviabiUzação

objetiva de competição, sendo inaplicáve! à espécie o disposto no art. 89

(in totum) do referido diploma legal.

No tjue range a “confiança”, um dos requisitos da contratação, trazemos à baila parte da

do HC 86.198/PR. julgado pelo STF', cuja relaiona foi do Ministro Sepúlveda Pertence, vide;

“[...] III -Habeas Corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 92 da L.

8.666/93: falta de justa causa para a ação penal, dada a inexigibilidade,

caso, de licitação para a contratação de serviços de advocacia.

A presença dos requisitos notória especialização c confiança, ao lado do

relevo do trabalho, que encontram respaldo da inequívoca prova

documental trazida, permite concluir, no caso, pela inexigibilidade da

licitação para a contratação dos serviços de advocacia.
Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de ser\iços de advocacia,

dada a incompatibilidade com as limitações técnicas e legais da profissão

(L. 8.906/94, art. 34, IV; e Código de Ética e Disciplina da OAB/1995, art.

8.666/93, a decisão de

»

ementa

no

7').

O plenário do S TF' assim se manifestou nos autos da AP n° 348;

^‘AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37,
XXI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS CONTRATADOS. COMPROVADA NOS AUTOS,

ALIADA À CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES
DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. ”Ser\iços técnicos profissionais
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cspvciiiUzíidos” são scniços que a Administnição deve contratar sem

liciiiiçih), escolhendo o conínitudo de ucordo. vm última instância, com o

grau de ctmfíançu que cia própria. Administração, deposite na

especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da confiança

da Administração cm quem deseje contratar é subjetivo. Dai que a

realização de procedimento Ucitatório para a contratação de tais sendços

- procedimento regido, entre outros, pelo principio do julgamento objetívo
- é incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade que o

direito positivo confere à Administração para a escolha do ''trabalho

essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto

do contrato " (c.f o § Vdo art. 25 da Lei 8.666/93). O que a norma extraida
do texto legal exige é a notória especialização, associada ao demento

subjetivo confiança”. (dcslMjiies e_si'iJos nosm)

Ni\(í c demais ressaltar trecho do voto da Nün. (hxrmcm lAicia, que acompanhou o voto do
relator nos autos da AP n" 348. vide:

"Um dos principios da Licitação, postos no art. J", é exatamente o do

julgamento objetivo. Não há como dar julgamento objetivo entre dois ou

mais advogados. De toda sorte, como verificar se um é melhor do o outro?

Cada pessoa advoga de um jeito. Nao há como
tipico caso, como mencionou o Ministro Eros Grau, de inexigibilidade de

licitação - art. 25 c/c art. 13. " (destaques e^grifos nossos)

Na mesma esteira, colacionamos o entendimento do h. Superior Iribunal de Justiça:

objetivar isso. Este é o

‘^ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CTVIL. IMPROBIDADE

CONTRATAÇÃO SERVIÇOSDEADMINISTRA TIVA.

ADVOCA TÍCIOS COM DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA.

ART. 295, V DO CPC, ART. 178 DO CC/16. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ARTS. 13 E

25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE
ESPECIALIZAÇÃO.

DISCRICIONARIEDADEDO ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO
MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O
INTERESSE PÚBLICO EINOCORRENTE O DESVIO DE PODER,
AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. Quanto à alegada violação ao 17. §§ 7°, 8^ 9"e 10 da 8.429/92. art.

295. I ' áoCPCeart. 178.$9°. I 'V' do CC/16. constata-se que tal matéria não restou

debatida no acórdão ?vcorrido. carecendo de prequestionamento. requisito indispensável

às instâncias e.\cepcionais. .Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do SVl'. 2. Em que pese

a natiweeça de ordem pública das questões suscitadas, a C.ot1e Eapecial deste / ribunalJáfirmou
entendimento dc que até mesmo as matérias de ordem pública devem estar prequestionadas.
Precedentes: A^R- nos lAUÍsp 1.253.589/5?. Rf/. Min. in'.Mli!iKTO .M ARTISS.

Dje 02/05/2013: nos /:í- 1.330.346/RJ. Rei. .Min. EU ASA CALMOS.

D}e 20/02/2013: -RRi; nos ERL.p 947231/SC. Rei. .Min. JO A'0 ÜV'-II 70 DE
SOROS! El. D}e 10/0512012. 3. Depreende-se. da leitura dos arts. 13 e 25 da íai

técnicos enumerados no art. 13. com

COMPETIÇÃO. NOTORIADE

ao acesso

8.666/93 que. para a contratação dos .ieniços
ine.xizihilidade de licitação, impiescindivel a pre.(enca dos requisitos de naturetçii singular do

seniço prestado, inviabilidade de competição e notória e.pecialipiição. 4. E impOi.yivel ajerii.

mediante processo Ucitatório. o trabalho intelectual do Advogado, pois trata-se de pre.'ta{ão de
.y-eniços de natimpa personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de

competição. 5. -í singularidade dos .yervicos prestados pelo .Advogado consiste em seus
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iúiibcamentos individihii.w eshmdo liniuLi a sua aipiiátaçao pwifssionüL sendo, dessu fowiu.
inviável escolher 0 melhor pntfissiofhil para pmstar semço de nalure:;ti inleleclual, por meio de

Ihitaçào. pois tal mensuraçao não se funda em aitérios objetivos (como o menor
preço). 6. Diante da natureeça intelectual e sinpiilar dos sentços de assessoriajurídica, fincados,

principalmente, na relação de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo
interesse público, utilisçar da discricionariedade. que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do
melhor proifssional. 7. Kecurso Wspecial a que .<e dá provimento para julpar improcedentes os
pedidos da inicial, em ratjio da inexistência de improbidade administrativa.

.rSPna. lL 1.192.332 - KS (201()f0(m667^3) REL-rrOR: M1271.S1RO

\ IPOUi-iO MEXES MAEl FILIIO RECORRBMTB: Él^IO DE

MEMDOMC-i SEMMA ADI OCS iDO: JOSÉ AIMXAMDRE BARBOZ l

lEMQEEIK l E OVrROfS) RECORRIDO: MIMIST.ÉRJO PVBUCO DO

ÉST.-iDO DO RIO CR. l\DE DO Si L

RECVKÇO

‘^ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PUBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES
GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. CONTRATAÇÃO DE
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE.
EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO SINGULAR E NOTÓRIA
ESPECIALIZAÇÃO. REEXAMEDE CLÁUSULAS CONTRATUAISE
DE PROVAS. IMPOSSIBILID.ADE. SÚMULAS 5E 7DO STJ. 1. SlepaSes

genéticas quanto à violação do artigo 535 do CPC. não bastam à abertura da via especial,
base no art. 105. inciso III. alínea "a", da CP. incidência da Súmula 2841S11'. 2.. {

contratação de seiriços de advogado por inexigibilidade de licitação está expressameníe prevista
naLei8.666l93.art.25.!lc/coaii. 13. I \ 3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado
decorreu da análise de cláusulas contratuais e do conjunto fáíico-probalório dos autos. Des.farte,

0 acolhimento da pretensão recursai, no sentido da ausência dos requisitos exigidos para a
contratação de escritório de advocacia p>or meio da inexigibilidade de licitação, esbarra no óbice
das Súmulas 5 e 7/S'ÍJ. Pivcedentes. 4. Recurw especial não conhecido (RJisp

1285378IMG, Rei. MinEtio CASIRO MEIR-l SECIWDA 'IVRMA. DJe

2810312012).

com

1 anibém sobre o retjuisitü “confiança” vem o verbete n'* 264 da Súmula dc> rribunal de Contas

da L niào assim disciplinar;

“A ine.xigíbilidíide de licitação para a contratação de senriços técnicos

com pessoas físicas ou juridicas dc notória especialização somente é

cabível quando se tratar de seniço de natureza singular, capaz de

exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade

insuscetível de ser medido pelos critérios obiettvos de qualifícação

inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da

Lei n"^8.666/93*\ (destaques egrifos nos.ws)

Acerca da particularidade/cxccpcionalidade dos sendços a serem prestados (assessoria jurídica

em licitações e contratos administrativos), suticientemente demonstrada e comprovada pelos documentos

anexados aos autos, extrai-se que o profisskinal titular da pessoa jurídica há aproximadamente dezoito
atua na regiào junto a administração pública, ora na qualidade de agente responsável pela condução dos
procedimentos licitatórios (l^ortaria de nomeação n” 0U)/2l)18 — ClAB/AGHMSL I. publicada no DO!’.

MA em 04.(14.2018). ora na função de assessor jurídico no tocante a licitações e contratos administrativos,

o que reflete na singularidade e especiticidade dos senuços.

Também extrai-sc dos documentos de qualificação aportad

integrante dos tjuatlros da pessoa jurídica presta ser\-ico

administrativos na área privada, evidenciando sua expertise e domínio da matéria.

anos

profissional
e contratos

os ao feito que (
de assessoria em licitações
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\ccrca da cxcepcioiialidade e espccihcidade/particularidade dos scn'iços a serem contratados

em sede de inexigibilidade. ensina Pedro l lx sses Huritisal Alves de Souza’ que:

‘*Além do mais, a natureza do objeto da assessoria junto aos Tribunais de

Contas é bastante singular, e neste ponto temos que analisar o

entendimento da expressão ‘^natureza singular” sob três aspectos: a) em

relação ao próprio objeto; b) em relação ao seu executor; e, c) em relação
ao modo de executar.

Nas palavras de BRAZ (2012, p. 111-112):
“O objeto da contratação não pode ser, à toda evidência, um ser\'iço

com um, passível de ser realizado por qualquer proifssional, especializado
ou não. Não deve, todavia, ser entendido como um serviço único,

predeterminado. Pode ter natureza genérica, desde que possua

características particularizantes e especíifcas, como por exemplo,

assessoria jurídica.
Neste caso, vê-se que a assessoria jurídica junto aos Tribunais de Contas

preenche perfeitamente o requisito da singularidade do objeto, haja vista

não ser do conhecimento geral o modo como proceder com tal assessoria,

sendo que poucos os profíssionais que se aventuram nessa área tão

especifica do direito.
O executor deve ser profissional possuidor de notória especialidade

relação ao objeto da contratação, dessa especialização extrapola a

singularidade especíifca. Já abordou-se com bastante detalhes o presente

ponto em Unhas passadas.
BRAZ (2012, p. 112), citando Toshio Mukai, esclarece:
“Não basta a singularidade do objeto e a especialização do executor,

necessário se faz, para a junção desses fatores, que o sujeito execute de

modo especial o objeto, o que é, em síntese, o que busca a Administração

Púbica: a execução do serviço de modo particularizado, de forma a

assegurar seja alcançado o objetivo almejado, atendendo
público.

Viu-se que a contratação direta de advogado para prestar
jurídica por inexigibilidade de licitação épossível, desde que o objeto seja

singular e o profissional de notória especialidade.

(iumpre registrar que a confiança nos trabalhfis a serem desenvolvidos pelo profissional
contratado resulta da \ asta atiiaçào do mesmcj junto a \ános órgàtis municipais e, ainda, estadual, nào
podendo ser objeto de aferição por meif) de critérios objetivos, ou

especialmente diante da excepcitinalidade e particularidade dos serviços (assessoria jurídica cm licitações e
ào pode ser executado por qualquer profissional.

No caso em tela, o setor de Recursos Mumanos esclareceu que a administração nào dispõe de
•idor dotado de capacidade técnica para promover todos os atos inerentes aos processos de contratação

da administração e, de faro, no que tange a este órgão, não dispomos de operadores do direito com

qualificação para tanto.

f}

em

ao interesse

assessoria

fy

a ser

seja, por simples disputa de preços.

contratos administrativos) que, como é público e notório, nao

sen

Sf
^ SOUZA, Pedro Ulysses Buritisal Alves de. Inexigibilidade de licitação para assessoria [urídiça. Revista Jus

Disponível4902. 2 dez. 2016.21, ILTeresina, ano1518-4862,Navigandi,

em: https://jus.com.br/pareceres/50007.

ISSN
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■scindível a oncntaçào t* asscssoria jurídica
í; dc contratações públicas sob pena

)Uiro lado. e ele sabeeloria correatte ser imprePor

especifica dos res
de. assim nào <> íazendo. implicar em prejuízos ao erario e

ponsáveis pela elaboração e condução dos processos _

■. por consequência, ao interesse público.

tendimento acerca da legalidade do

contratação de senríços jurídicos, seja para assessona
() Tribunal de Contas do listado da Paraíba paciticou

)cedimento de inexigibilidade de licitação para

gestão ou patrocínio dc causas, senão vejamos;

o en

cm
a

pn

dc escritórios de advocacia, este egrégio^Em relação a contrataçao _
Tribunal de Contas, já vem considerando regular as contratações de tais

esvazia a discussão
serviços por meio de inexigibilidade de licitação, o gue

sobre a singularidade do ser\'iço aventada nos autos,
entretanto,

devida justiifcação dos preços ora contratados(Acórdão
APL - TC

00205/15)
f)

“Este Tribunal tem entendido ser hipótese de inexigibilidade licitatona

contratação de assessoria contábil e jurídica. Apropria Auditoria sinaliza

a existência de procedimentos de inexigibilidade para as despesas em

favor de Joséíia Maria de Sousa Ramos (assessoria contábil) e Johnson

Abrantes (sen iços advocaticios). Assim, as despesas devem ser excluídas

do rol das não licitadas. ” (Parecer PPL - TCn" 00020/16)

a

entendimento pela legalidade das
e advocaticios, por

firmou entendimento de que as

f...j esta Corte já paciifcou
de ser\'iços

u

meio de
contábeis

contratações

inexigibilidade de licitação, assim como,
assessor,.s não são, necessanan,ente. presrarlas por

qualquer documento que comprove sua
(Acórdão APL - TC n " 00810/2016)
escrito ou

“t.... as despesas eon, serviços advocaticios e de
35.200,00), bem como aquelas com ser\iços contábeis
estão devidamente licitadas, com a apresentação das Inextgtbiiidadcs

01/2014 e 02/2014 (Documentos TC n 15.417/16 e 15.418/16)
como tein

sido admitido nas reiteradas decisões desta Corte dc Contas (...J

(Acórdão APL TC633/2016)”.

n

^ aiiortada pela secretaria de origem, evidencia que
: devidamente

o

l\)r outro ângulo, a pesquisa de preçt
-àü dos ser\'icos cuia contratação e pretendida encontra-se

,rcionalidade, restando ainda abaixo do praticado pelo mesmo na regiao.valor proposto para a execução

albergado pela razoabilidade e propt

IV. DA REGULARIDADE PROCESSUAL

i instruído com a Cl da Diretoria Administrativa

solicitando a contrataçao; autorizaçao da autoridade superior para

qualificçà., tícnic. dn pessoa ,urid.ca e profissional cuja contrataçao e pretendtda.

administrativo em epígrate esta

O processo

e

ndminisrrativo deverã ser devidamente autuado, pn.tocolado
e

adminisiram-o formal, exigência legal que deve ser prontamenieDepreende-se que
numerado, logo. traia-se de um processo

em epígrate.

o processo

atendida no pr< )cesso

mencionadosde todos estes elementos acima
então, que a presença

da Lei n. 8.666/ 199'.^.
Ademais, venfica-se.

guardam a devida obsen'ãncia às prescrições

J
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Excelentíssimos senhores VereadoresATO DE CONVOCAÇÃO PARA REABERTURA DE SESSÃO PP Ne
06/2023

■yii
s.-\G

O excelentíssimo SENHOR PRESIDENTE D

MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES, nos termos da Lei Orgânica e do

regimento Interno, no uso de suas atribuições;

A

ATO DE CONVOCAÇÃO PARA REABERTURA DE SESSÃO PP Ne
06/2023

CONVOCAÇÃO CONSIDERANDO, a conclusão dos trabalhos da COMISSÃO

PROCESSANTE N.s 01/2023, e a necessidade de JULGAMENTO pelo

plenário desta Câmara Municipal, VEM CONVOCAR vossas excelências

para nos reunirmos em SESSÃO EXTRAORDINÁRIA no dia 26 (vinte e

seis) de junho de 2023 às 08:30 hs no plenário vereador Edson Costa da

Câmara Municipal, para que seja realizado o JULGAMENTO DO

RELATÓRIO FINAL da Comissão Processante n.e 01/2023 em que

figuram como DENÚNCIADOS
SOUSA DE JESUS, WADSON JORGE TEIXEIRA ALMEIDA, WHEBERT

BARBOSA ASCENÇÃO, JOELSON REIS CORRÊA E NIVEA
MARSÔNIA PINTO SOARES.

Após certificar que houve interposição de recurso,

Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Balsas/MA CONVOCA

toso os representantes legais das empresas: DISTRIBUIDORA STELLA

LTDA - CNPJ NS 14.496.361/0001-85; OTÁVIO DE SOUSA DIAS

LTDA - CNPJ N2 13.338.778/0001-57 no dia 26/06/2023 às

09h30min, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, nesta

Câmara Municipal de Balsas/MA, localizada à Rua Dr. José Coelho

Noteto, n® 2008, Potosí, conforme registrado em ata para darmos

continuidade ao certame do Pregão Presencial n® 06/2023, Processo

Administrativo n® 14/2023, cujo objeto trata-se da contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de transporte com

motorista, para atendimento das necessidades desta Casa Legislativa.

a Comissão

os vereadores TAYRON GABRIEL

Cândido Mendes - MA, 23 de fevereiro de 2023

Atenciosamente;

aIsas/MA, 23 de junho de 2023.

CNP) n® 69.390.JI0/000J-0
Maécila Brito de Sousa

Presidente CPL josenilton Santos do Nascimento
Vereador Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

PORTARIA Nei51/2023 - CAB/PRES

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Processo n® 25/2023. Inexigibilidade de Licitação n® 02/2023. O

Presidente da Câmara Municipal de Balsas, Estado do Maranhão,

RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 02/2023, em

conformidade com os atos e termos do processo em epígrafe, cujo

objeto trata da contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviços de assessoria o consultoria jurídica especializada em licitações

e contratos administrativos para Câmara Municipal, no valor total de R$

*'9.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais) a serem pagos

m 12 (doze) parcelas mensais de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos

leais) e, considerando que foram atendidas as prescrições legais

pertinentes, com fundamento no Parecer jurídico emitido pela

Assessoria Jurídica da Câmara, RATIFICO e AUTORIZO a contratação

da empresa FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF sob n® 35.700.981/0001-64,
estabelecida na Rua Godofredo Viana, n® 715, Saia 01, Centro,

Imperatriz/MA, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 24,

inciso II, da Lei Federal 8.666/93. Data da ratificação: 21 de junho de

2023. Publique-se, para ciência dos interessados, observadas as

normas legais. Moisés Coelho e Silva Neto, Vereador-Presidente.

PORTARIA NS151/2023 - GAB/PRES

Coelho Neto, 14 de junho de 2023

"Dispõe sobre a Dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata

a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa

Eletrônica, no âmbito desta Câmara Municipal."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado

do Maranhão, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo

19, inciso Xltl, do Regimento interno, e observando os termos do

Decreto n® 086/2023 da Prefeitura Municipal de Coelho Neto,

RESOLVE:

Art. 1® Fica a Câmara Municipal de Coelho Neto/MA adstrita às

determinações do Decreto n® 086/2023 da Prefeitura Municipal de

Coelho Neto, em relação ao procedimento de dispensa de licitação, na

forma eletrônica, de que trata a Lei n® 14.133/2021, e institui o Sistema

de Dispensa Eletrônica no âmbito da presente Casa Legislativa, nos

seguintes termos.
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2® O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal -

Comprasnet 4.0, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do

Ministério da Economia, e/ou Portal de Compras Públicas, para a

realização dos procedimentos de contratação direta de obras, bens e

serviços, incluídos os serviços de engenharia.

Seção II

Hipóteses de uso
Art. 3®, A Câmara Municipal de Coelho Neto adotará a Dispensa dc

Licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:

Publicado por: GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA

Código identificador: 35f9928252135b6e74f72feffd799efl

CAMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A SESSÃO EXTRAODINARIA.

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

www.uvcm.com.brCERTIFICADO DIGITALA4ENTC
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26/06/2023, 08:49 Gmail - CONVOCACAO PARA ASSINATURA-CONTRATO N“ 25/2023 - FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVID.

Gmail Câmara Municipal de Balsas <camarabalsas{^3f^i^.Wdíyrj'.
V'.

CONVOCACAO PARA ASSINATURA - CONTRATO N° 25/2023 - FERNANl!|p íj
GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA "" “

lí

3 mensagens

Câmara Municipal de Balsas <camarabalsas@gmail.com>
Para: fergragnanin@hotmail.com

23 de junho

Olá, bom dia!

Prezados

Segue em anexo, o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 25/2023 oara assinatura, cujo objeto é a

prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada em licitações e contratos administrativos

para Câmara Municipal.

Em caso de necessidade de correção de algum dado, favor contatar.

A assinatura poderá ser procedida de forma digital. Caso não seja essa sua preferência, favor colher a assinatura

das testemunhas nos locais indicados.

Atenciosamente,

Gestão de Contrato Administrativos

Câmara Municipal de Balsas/MA

CONTRATO N® 25-2023 - FERNANDO GRAGNAIN.pdf
246K

Câmara Municipal de Balsas <camarabalsas@gmail.com>
Para; fergragnanin@hotmail.com

23 de junho de 2023 às 11:59

[Texlo das mensagens anleriores oculto]

CONTRATO N® 25-2023 ■ FERNANDO GRAGNAIN.pdf
249K

23 de junho de 2023 às 12:32Fernando Gragnanín <fergragnanin@hotmail.com>
Para; Câmara Municipal de Balsas <camarabalsas@gmail.com>

Bom dia, segue em anexo contrato assinado.

De: Câmara Municipal de Balsas <camarabalsas@gmail.com>

Enviado: sexta-feira, 23 de junho de 2023 09:59

Para: fergragnanin@hotmail.com <fergragnanin@hotmail.com>
Assunto: Re: CONVOCACAO PARA ASSINATURA - CONTRATO N? 25/2023 - FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

{Texto das mensagens anteriores oculto]

«••j Contrato.pdf
1019K

i5... 1/1ht!ps;/,'mail.google.com/mail/u/0/?ik=80d0890d39&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r5096194833299929935&simpl=msg-a:i
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TERMO DE CONTRATO N

PRHSTAÇÀO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA E FERNANDO GRAGNANIN

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

25/2023 DE

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no
CNPJ n” 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noieto, n° 2008, bairro Potosi,

Balsas-MA, neste ato representada pelo Presidente da Casa Moisés Coelho e Silva Neto,

brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RG n° 1138543990 SEJUSP

e do CPF n° 003.702.043-95, residente c domiciliado na Rua Presidente Figueiredo s/n Bairro
São Luís, nesta cidade de Balsas-MA, doravante denominada CONTRATANTE e

FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa

jurídica dc direito privado inscrita no CNPJ sob o n'' 35.700.981/0001-64, com sede na Rua

Godofredo Viana n“ 715, Sala 01, Centro, CEP: 65.900-100 - Imperatriz - MA, neste ato
representada por seu titular Sr. Fernando Gragnanin, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB-MA sob 0 n“ 6.471, portador da cédula de identidade de 18364893-5 SSP-MA c do CPF

820.908.233-72, aqui denominada CONTRATADA, com base no Processo de

Inexigibilidade de Licitação n" 02/2023, resolvem eclebrar o presente CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, com Rilcro na Lei n° 8.666/93, observando, ainda, as disposições

da Lei n*" 8.078/90 (Código de Defesa do consumidor), aplicáveis a esta contratação, devendo ser
observadas as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica
especializada em licitações e contratos administrativos, cm confonnidade com as especificações
constantes do Tenno de Referência do processo dc INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
tombado sob o n'’ 02/2023 c da proposta apresentada.

iV

CLAUSULA SEGUNDA - DA MNCULAÇAO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo dc
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n" 02/2023.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL

O valor total estimado deste contrato é dc RS 79.200,00 (setenta e nove mil, duzentos reais), a

ser Paso em doze parcelas mensais de RS 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

01 - Câmara Municipal dc Balsas; ^
01 031.00011.2-004 - Manutenção das Atividades Administrativas da Câmara Mun/cipal
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços dc Terceiros Pessoa Jurídica

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ: 06.777.130/0001-11 \
Rua Dr. José Coelho Noieto, n° 2008J, bairro Potesi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Marar^o

E-mail: camarabalsas(ggmail.com ^
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos tennos do que disciplina o art. 57, II, da
Lei n° 8.666/93, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, por
meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma c prazo estabelecidos no
instrumento de contrato, observando as normas administrativas c financeiras cm vigor;
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e relatórios
apresentados,

c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto,
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso dc

recusa, devidamente acompanhado dc notificação expressando os motivos da recusa,

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto,
podendo recusar aquele que não esteja dc acordo com os termos deste Contrato;

f) Comunicar à CONTRATADA toda c qualquer ocorrência relacionada com a execução do
contrato;

g) Proceder às advertências, multas c demais cominações legais pelo dcscumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA;

h) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, nos
termos da Lei;

i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da

CONl’RATANTE, quando necessário para acompanhar a execução;
j) Receber os serviços cm confonnidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e
demais condições estabelecidas no Tenno de Referência e na Proposta de Preços da
CONTRATADA;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a

CONTRATADA se obriga a executar o objeto dc acordo com as cspccillcaçõcs do termo de
referencia do processo dc INEXIGIBÍLIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n” 02/2023 e

de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente dc transcrição.

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA:
a) Realizar a execução dc acordo com todas as exigências contidas no icnno dc referência;

b) Atender as detenninações e exigências formuladas pela CONTRATANTE

c) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, nos

prazos estabelecidos no processo dc INEXIGIBÍLIDADE DE LICITAÇÃO;
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e olzírigaç^s
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisqu ;r outra\

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Or. José Coelho Nolelo, n" 2008:', bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail; camarabalsas@gmail.com
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previstas na legislação cm vigor, bem como por todos os gastos c encargos com material c mão-

de-obra necessária à completa realização dos serviços, ate o seu termino;

c) A CONTRATADA é a única c exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus
empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato;
0 Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferencia das obrigações decorrentes

deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato;

g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato;

h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elcncadas neste instrumento, todas

aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do processo de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato;
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega;

j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
j.I) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobaíória das condições

mencionadas no item “j”, a CONTRATADA deverá atender.

CLAUSLLA NONA - DAS PENALIDADES

A incxccução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o

contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecidos os seguintes limites máximos;

a) 0,33% {trinta c três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto

cm atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
b) 0.66% (sessenta c seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em

atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do
contrato;

PARAGIC\FO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada

com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTIL\TANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO: A administração poderá, nos casos de incxccução total ou parcial

do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes sanções:

a) Advertência

b) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem sua

rescisão determinada por ato unilateral c escrito da contratante;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação c impedimento de contratar com a

administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade competente,

segundo a natureza c gravidade da falta e/ou penalidades anteriores cm caso de reincidência,

d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a CON'rRATANTE pelos prejuízos resultantes c depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no subitem anterior.

PAILÃGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15

contados da Notificação oficial. /
m^) dias

C.^MARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noieto. ri° 2008lí, bairro Potosi - Cep; 65.800-000 - Fone: (99) 3v541-2086 - Balsas - Machão
E-mail: cainarabalsas@gmail.com
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PARy\GRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas

penalidades, no lodo ou cm parte, quando a infração for devidamente justificada pela

CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável,

para a completa execução das obrigações assumidas.

!)0 PAGAIVIKM OCLAUSUUA DÉCIMA

I’ara fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos financeiros

consignados na CLÁUSULA QUARTA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL

DA CONTRA'rADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de

pagamentos por meio da seguinte documentação:

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço;
b) cópia da Nota de límpenho;

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Hrasil c pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias c as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

0 Certidão Negativa de Inscrição dc Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

h) Certidão Negativa de Inscrição dc Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

i) Certificado dc Regularidade do FGTS;

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ~ CNDT;

PARÁGRAFO TFIRCEIRO: O prazo dc pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis contados a

partir da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da

CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado

dirctamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na

oportunidade, informar o nome do Banco, o n.” da Agencia c da Conta-Corrente onde deverá

ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas,

a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no parágrafo segundo, c ser

apresentada à CONTRATANTE até o décimo dia do mes subsequente ao

fornecimento/cxccução.

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CONTRATADA não tenha concomdo dc alguma forma para tanto, fica convencionado que os

encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida c a

correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria,

são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, na qual

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11 \
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EM = Encargos nwratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP f Valor da parcela em atraso;

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I» i 1 = 6/100 1 = 0.00016438

365

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%.

365

PARACRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o
respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no

parágrafo anterior.

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa cm real c conter,
obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE c o número da conta

corrente da Contratada.

PARAGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto

pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção
monetária.

P.NRAGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos c contribuições sociais (INSS, ISS,

COFINS, PIS, eSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas

definidos na legislação pertinente.

PARÀGRyXFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada
deverá destacar os referidos valores na(s) nota{s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para

Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida,
cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o recolhimento e

posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada.

PARAGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a

descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da
quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota ílscal,

sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que
incida sobre o valor dos serviços executados.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou

caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela

CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplcmento contratual.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela

CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades

previstas neste instrumento.

CLÁUSUl.A DÉCIMA SEGUNDA ~ DA SUBCONl R.\ÇÃO, CESS/VO N?U
I RANSFERÊNCÍA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS \

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11 \
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O presente CONTRATO nào poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou cm parte,
sob pena de imediata rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇAO CONTR.\TUAl.

A incxccução total ou parcial do contraio enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais
c as previstas em lei ou regulamento, nos termos do arl. 77 da Lei n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78,
da Lei Federal n° 8.666/93, c ocorrerá nos Icnuos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARy\GRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o Contrato,

indcpendcntcmcntc de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA

qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre
que ocorrer;

a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA;

b) Inobservância de especificações c recomendações fornecidas pela CONTRATANTE;

c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa
apresentada c aceita pela CONTRATANTE;

d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

c) Transferência, no todo ou cm parte, do objeto deste Contrato.

PyVRÁGRAEO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o

pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado An.

77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA.

Py\Ry\GRAKO TERCEIRO: A rescisão por dcscumprimcnto das cláusulas contratuais

acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuízos causados ao

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA-DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais

se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua

efetivação, nào sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, cm compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE

a) Os preços são fixos c irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas,
b) Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada,

contratados poderão sofrer reajuste após o intciTcgno de um ano, aplicando^e
IPCA/IBGE cxclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ócorrcncia
anual idade.

laorcços

0 ihdice
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c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos ímancciros do último reajuste,
d) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONl'RATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer,

c) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

0 Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deteiminado pela
legislação então cm vigor,

g) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,
h) O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n® 8.666/93, sendo a

publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro de Balsas (MA), com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrume.nto.

E por estarem de acordo, depois de lido e açUádo conforme, foi o presente contrato lavrado cm
Ires cópias de igual teor c forma, assinado pélÁs partes c tóslcmunhas abaixo;

/

/ BalsávMA, 23 de junho de 2023.
/

CÂMARA IVWNICI^L DE
Moisés Coclh

A-CNPJ N’

b Sil/a/Ncto - N® Oó.yT^THO/OOOl -11
ente-Vereador

R'RATANTE

Assinado de forma

digital por FERNANDO
GRAGNANIN

FERNANDO
GRAGNANIN

FERNANDO GRACNAMN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ n° 35.700.981/0001-64

Fernando Gragnanin - CPF n“ 820.908.233-72
CONTRATADO

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
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GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOC^IA, inscrita n^'
CNPJ sob 0 n® 35.700.981/0001-64. Espécie: Co^)r^o.Ç,\
Objeto: A contratação de pessoa jurídica para presiSâb^^Ôe
assessoria e consultoria jurídica especializada em li^ções ec
administrativos para Câmara Municipal. Prazo de Vr^Qcia: 12 (^ozei)^
meses a partir da data de assinatura. Valor; R$ 79.2&^^l
nove mil e duzentos reais), a serem pagos em 12 (doz"?)

mensais de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). Dotação

Orçamentária: 031.00011.2-004 - Manutenção de Atividades

Administrativas da Câmara Municipal; 3.3.90.39.00,00 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa jurídica. Data da Assinatura do Contrato; 23

de junho de 2023, Base Legal: Lei Federal n® 8.666/1993, com as

modificações que lhe foram introduzidas. Moisés Coelho e Silva Neto,

pela contratante e Fernando Gragnanin, pela contratada.

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇAO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 12/2023 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N®
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 12/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 01/2023

A Câmara Municipal de Balsas, por intermédio da Presidente da

Comissão Permanente de Licitações e Pregoeira, torna público o
resultado licitação em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa

especializada para a Prestação de serviços de planejamento técnico,

implantação, operação, produção, pós-produção, veiculação,

transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais,

incluindo a disponibílização de todos os equipamentos que serão

utilizados para a execução dos serviços, de interesse da Câmara

Municipal de Balsas-MA, sagrando-se vencedora a empresa CANAL

SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ n® 63,537.096/0001-41, no valor total

de R$ 720.000,00 {setecentos e vinte mil reais) a serem pagos em

12 (doze) parcelas mensais de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Publicado por: GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA

Código identificador: Cf72cfa3aba8fa9e73b0ba92c0el3ddc

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Conforme proposta de preço final anexa ao processo licitatório, estando

cordo com a Lei n®. 8.666/93 e suas alterações. Balsas/MA, 27 de

.. .0 de 2023. MAÉCILA BRITO DE SOUSA, Presidente/Pregoeira da CPL.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇAO DIRETA
Dispensa de licitação n® 005/2023
Processo administrativo n® 005/2023

Eu ALCIONE DE ARAÚJO CUNHA RESENDE, respaldada no inciso II, do

artigo 24, da Lei n® 8,666/93 e Parecer jurídico, considerando a

existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira

favorável à contratação, RATIFICO a contratação do processo em

epígrafe a ser firmado com a empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL

LTDA - ME, inscrita no CNPJ SOB N® 09.295,258/0001-37, sediada na

Rua COELHO DE RESENDE N® 929, SALA 05 - centro, Teresina-PI, CEP

64001-370, representada legalmente pela Sra. THAIARA RAYANNE

ARAÚJO BARROSO, CPF n® 600.876.523-07, portadora da cédula de

identidade sob o n® 3.654.906 SSP-PI, com o objeto; Contratação de

empresa especializada em implantação, locação, manutenção e suporte

de Sistema de Informação (SOFTWARE), para atender as necessidades

da Câmara Municipal do Município de Campestre do Maranhão - MA, a

prestação dos serviços terá o valor mensal de R$ 1,400,00 (um mil e

quatrocentos reais), que será pago em 06 parcelas iguais, perfazendo

um valor global de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

Considerando a necessidade da publicação em imprensa oficial,

conforme art. 26 da referida lei.

Publicado por: GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA

Código identificador: 027adl56ebbcd33a2004c606b83bf64b

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇAO PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 14/2023 PREGÃO PRESENCIAL N® 06/2023

AVISO OE RESULTADO DE LICITAÇAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 14/2023

PREGÃO PRESENCIAL N® 06/2023

A Câmara Municipal de Balsas, por intermédio da Presidente da

Comissão Permanente de Licitações e Pregoeira, torna público o

resultado licitação em epígrafe, cujo objeto é o registro de preços

para a futura e eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de transporte com motorista, a serem

executados de acordo com os requisitos constantes neste Edital,

orme especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência e

0 de Esclarecimento, que são partes integrantes do Edital,

sagrando-se vencedora a empresa DISTRIBUIDORA STELLA LTDA -

CNPJ n® 14.496.361/0001-85, no valor total de R$ 467.000,00

(quatrocentos e sessenta e sete mil reais), a serem pagos em 12

(doze) parcelas mensais de R$ 12.972,22 (doze mil, novecentos e

setenta e dois reais e vinte e dois centavos).

Cumpra-se

Campestre do Maranhão - MA, 19 de junho de 2023.

ALCIONE DE ARAÚJO CUNHA RESENDE

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: FÁBIO THIAGO MONTES FERREIRA
Código identificador: da26bl22ba61de96dbf4ae4e32c6e42cConforme proposta de preço final anexa ao processo licitatório, estando

de acordo com a Lei n®. 8.666/93 e suas alterações. Balsas/MA, 26 de

Junho de 2023. MAÉCILA BRITO DE SOUSA, Presidente/Pregoeira da CPL.
CAMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

DECRETO LEGISLATIVOPublicado por: GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA

Código identificador: 96cld78d8adfea8ae0c719eccd2983b6
ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DO CONTRATO N® 25/2023
DECRETO LEGISLATIVO N® 01 /2023 DE 26 DE JUNHO DE 2023.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato n® 25/2023, decorrente

da Inexigibilidade de Licitação n® 02/2023, Processo Administrativo n®

25/2023, tendo como Órgão Gerenciador a Câmara Municipal de

Balsas/MA. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n® 06.777.130/0001-11 e a empresa FERNANDO

Fica decretada a cassação do mandato do Vereador WEBERTH

BARBOSA ASCENÇÃO, da Câmara Municipal de Cândido Mendes
Estado do Maranhão.
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